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RESUMO 
 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) é considerado o programa de 
maior longevidade no âmbito da alimentação e nutrição do Brasil e um dos maiores 
programas na área de alimentação escolar no mundo, sendo o único com 
atendimento universalizado. Atualmente, seu marco legal é composto pela Lei nº 
11.947/2009 e pela Resolução CD/FNDE nº 6/2020. O objetivo deste estudo foi 
analisar a trajetória do PNAE sob a perspectiva da Teoria do Equilíbrio Pontuado 
(TEP) e o conteúdo da legislação desta política pública por meio do Modelo 
Conceitual para Desenvolvimento Humano e Promoção da Saúde (MCDHPS). Trata-
se de um estudo exploratório, tipo de pesquisa aplicada, analítico e com abordagem 
quali-quantitativa. Analisou-se a trajetória histórica do PNAE à luz da TEP para 
explicar os processos políticos, que são geralmente caracterizados por estabilidade 
e incrementalismo, mas que ocasionalmente sofrem mudanças radicais. A trajetória 
da alimentação escolar no Brasil é de ampliações e alterações que foram ocorrendo 
para alinhar-se às demandas de seu tempo. Como três principais maiores 
mudanças, destaca-se a descentralização do programa, a Lei nº 11.947/2009 que 
institui as atuais diretrizes e objetivos do PNAE e a Resolução nº 6/2020, que se 
alinha às recomendações de alimentação e nutrição do Guia Alimentar para a 
População Brasileira. Sequencialmente, analisou-se o marco legal do PNAE, por 
meio da técnica de análise de conteúdo, em relação aos conceitos obtidos do 
MCDHPS. Este modelo conceitual parte da premissa de que a sustentabilidade, a 
governança e a equidade integram interfaces quando se busca o desenvolvimento 
humano e a promoção da saúde. Ao analisar o conteúdo da Lei nº 11.947/2009 e da 
Resolução nº 6/2020, foi possível identificar maior proporção de trechos 
relacionados à governança, quando comparado às dimensões de sustentabilidade e 
equidade. Por fim, foi desenvolvida uma revisão bibliográfica integrativa sobre o 
PNAE a partir da busca de pesquisas convergentes aos objetivos desta dissertação, 
integrando-se as discussões da literatura com os presentes achados oriundos da 
análise histórica e documental desta política pública. Os achados da revisão 
integrativa permitiram aprofundar o entendimento da trajetória da alimentação 
escolar, contextualizando com as questões sociais, políticas e de saúde da 
população ao longo dos anos. Além disso, foram encontrados estudos que 
relacionam o PNAE a questões ligadas à sustentabilidade, equidade e governança, 
corroborando que esta é uma política pública convergente com o desenvolvimento 
humano e promoção da saúde. Futuras alterações no marco legal do PNAE podem 
direcionar-se à ampliação de ações no âmbito da sustentabilidade e equidade 
objetivando alcançar o desenvolvimento humano e a promoção da saúde de forma 
plena. As futuras alterações também devem estar alinhadas aos objetivos e 
diretrizes do programa, sem que grupos de interesse sejam privilegiados. Para além 
da análise histórica e documental, também é necessário a implementação de 
estratégias e previsão orçamentária que permitam o cumprimento da legislação na 
prática. 

 
 

Palavras-chave: Políticas Públicas. Alimentação Escolar. Promoção da Saúde 
Alimentar e Nutricional. Governança em Saúde. Equidade. Sustentabilidade. 
 
  



 

ABSTRACT 
 
The National School Feeding Program (NSFP) is considered the longest-lived 
program in the field of food and nutrition in Brazil and one of the largest programs in 
the area of school feeding in the world, being the only one with universalized care. 
Currently, its legal framework is composed by Law 11.947/2009 and Resolution 
CD/FNDE 6/2020. The objective of this study was to complete the trajectory of the 
NSFP from the perspective of the Theory of Punctuated Equilibrium (TPE) and the 
content of the legislation of this public policy through the Conceptual Model for 
Human Development and Health Promotion (CMHDHP). This is an exploratory study, 
type of applied research, analytical and with a qualitative-quantitative approach. The 
historical trajectory of the NSFP was analyzed from the perspective of the TPE to 
explain the political processes, which are generally characterized by stability and 
incrementalism, but which occasionally undergo radical changes. The trajectory of 
school feeding in Brazil is one of expansions and changes that have been occurring 
to align with the demands of its time. The three main changes include the 
decentralization of the program, the Law 11.947/2009, which establishes the current 
guidelines and objectives of the NSFP, and Resolution 6/2020, which aligns with food 
and nutrition recommendations of the Food Guide for the Brazilian Population. 
Sequentially, the legal framework of the NSFP was analyzed, through the technique 
of content analysis, in relation to the concepts obtained from the CMHDHP. This 
conceptual model is based on the premise that sustainability, governance and equity 
integrate interfaces when seeking human development and health promotion. By 
analyzing the content of Law 11.947/2009 and Resolution 6/2020, it was possible to 
identify a higher proportion of sections related to governance, when compared to the 
dimensions of sustainability and equity. Finally, an integrative bibliographic review 
about NSFP was developed from the search for studies that converge to the 
objectives of this dissertation, integrating the discussions of the literature with the 
present findings from the historical and documentary analysis of this public policy. 
The findings of the integrative review allowed to deepen the understanding of the 
trajectory of school feeding, contextualizing with the social, political and health issues 
of the population over the years. In addition, it was found studies that relate NSFP to 
issues related to sustainability, equity and governance, corroborating that this is a 
public policy convergent with human development and health promotion. Future 
changes in the legal framework of the NSFP may be directed to the expansion of 
actions in the field of sustainability and equity aiming to achieve human development 
and health promotion in a full way. Future changes should also be aligned with the 
objectives and guidelines of the program, without interest groups being privileged. In 
addition to the historical and documentary analysis, it is also necessary to implement 
strategies and budget forecasting that allow the execution of the legislation in 
practice. 

 
 

Keywords: Public Policies. School Feeding. Promotion of Food and Nutritional 
Health. Health Governance. Equity. Sustainability 
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APRESENTAÇÃO 
 

Apresento aqui um pouco da minha trajetória acadêmica e profissional, a fim 

de contextualizar a escolha pelo tema desta dissertação e ressaltar a importância 

deste trabalho para mim, pessoal e profissionalmente. 

Sou natural de Curitiba e cursei Nutrição na Universidade Federal do Paraná 

(UFPR) entre 2011 e 2015. Meus primeiros anos de atuação como nutricionista 

foram de muito aprendizado na área de qualidade em produção de alimentos. 

Entretanto, com o passar do tempo, senti a necessidade de buscar oportunidades 

em outras campos de atuação. Por esse motivo, em 2019, foquei em estudar para 

prestar alguns concursos que ocorreriam naquele ano, o que me gerou bons 

resultados.  

Já no início de 2020 iniciei a trabalhar na Prefeitura de Matinhos, onde tive 

minha primeira experiência no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

Estava motivada pois me identifiquei com essa nova área de atuação, mas em 

pouco tempo veio o desafio em dar continuidade à alimentação escolar durante o 

período da pandemia de Covid-19. Em paralelo, foi aprovada a Resolução FNDE nº 

06/2020, que também trouxe desafios a todos os nutricionistas atuantes no âmbito 

do PNAE. Esse cenário me despertou a necessidade e vontade de estudar 

novamente e, como resultado, a Resolução mencionada se tornou parte do objeto 

de estudo desta dissertação. 

Naquele mesmo ano, realizei o processo seletivo para o Programa de Pós-

Graduação em Políticas Públicas. Com sucesso, me tornei aluna da UFPR 

novamente, mesmo sem retornar a frequentar seu campus, já que a pandemia de 

Covid-19 ainda nos forçava a ficar em casa. Mas foi essa conformação que me 

permitiu frequentar as aulas do mestrado remotamente. 

No início de 2022, já com todas as disciplinas concluídas, fui convocada para 

trabalhar na Prefeitura de São José dos Pinhais, outro concurso que havia realizado 

há alguns anos. Retornei a residir em Curitiba e permaneci atuando na Alimentação 

Escolar, pois agora esse também já tinha se tornado o meu tema da dissertação. 

Faltava “apenas” escrevê-la.  

Estudar e escrever sobre aquilo que vivencio diariamente em minha prática 

profissional pode ter sido facilitador em alguns aspectos, mas também permite que 

haja maior aprofundamento no tema, pois é possível extrapolar o campo teórico e 



 

trazer também a percepção prática. Ter a oportunidade de realizar pesquisa em 

minha área de atuação, a fez ainda mais especial e gratificante para mim. 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar é uma política pública 

grandiosa em sua extensão e importância para a área de Segurança Alimentar e 

Nutricional do país. Como nutricionista, atuar no PNAE é desafiador em muitos 

momentos, mas também me traz grande realização, pessoal e profissional, em poder 

contribuir para que os estudantes recebam diariamente uma alimentação de 

qualidade. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

1.1 DIREITO HUMANO À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA E SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

 

O direito à alimentação está presente na discussão em âmbito internacional 

desde a Declaração Universal dos Direitos Humanos (ONU, 1948), como meio de 

assegurar saúde e bem-estar às pessoas. Outros tratados internacionais também 

reafirmam o Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA) e o direito de estar 

protegido da fome, como o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais – PIDESC (ONU, 1966) e a Declaração de Roma sobre Segurança 

Alimentar Mundial na Cúpula Mundial da Alimentação (FAO,1996). Na mesma 

direção, o Comentário Geral nº 12 do Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais estabelece que: 

“o direito à alimentação adequada se realiza quando todo homem, mulher e 
criança, sozinho ou em comunidade, tem acesso físico e econômico, 
ininterruptamente, a uma alimentação adequada ou aos meios necessários 
para sua obtenção” (ONU, 1999). 

No Brasil, a alimentação foi inserida tardiamente na Constituição como 

direito social por meio da Emenda Constitucional nº 64, em 2010. A partir de então, o 

Estado passa a se comprometer na obrigação de promover a alimentação como 

parte da justiça social (CAVALCANTE et al., 2019). Entretanto, os direitos humanos 

à igualdade, à vida, à saúde, à liberdade e à segurança, explícitos anteriormente no 

texto constitucional, também levam à conclusão de que a alimentação já estava 

incluída nas responsabilidades do Estado. Portanto, além de um compromisso moral 

dos tratados internacionais, o direito à alimentação e erradicação da fome é também 

um plano constitucional (DUARTE JUNIOR; FELZEMBURG; MACHADO, 2021).  

O conceito de DHAA está intimamente relacionado ao de Segurança 

Alimentar e Nutricional (SAN). A Lei Orgânica de SAN define em seu Artigo 3º:  

“A segurança alimentar e nutricional consiste na realização do direito de 
todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em 
quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades 
essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras de saúde que 
respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, econômica 
e socialmente sustentáveis” (BRASIL, 2006a). 
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Tão ou mais importante quanto estabelecer conceitos, é sua concretização 

por meio do desenvolvimento de políticas públicas. Nesse sentido, a realização do 

DHAA depende mais das políticas nacionais do que tratativas internacionais 

(CAMERA; WEGNER, 2017).  

 

1.1.1 Mercantilização da Alimentação 

 

A alimentação é um ato natural e fundamental à sobrevivência humana 

(CAMERA; WEGNER, 2017; CAVALCANTE et al., 2019). Porém, com o 

desenvolvimento das relações de mercado e o avanço do capitalismo, bens 

essenciais aos seres humanos foram transformados em mercadoria, obedecendo a 

lei da oferta e da demanda (CAVALCANTE et al., 2019; GUERRA; CERVATO-

MANCUSO; BEZERRA, 2019). Segundo Coca (2016), “através da teoria dos 

regimes alimentares pode-se perceber que no capitalismo o alimento tem sido 

utilizado como um recurso de poder e não como bem social.” (COCA, 2016). Nesse 

sentido, “sob a lógica das relações mercantis, o acesso a ela [alimentação] é 

conduzido pelos ditames do sistema de preços de mercado, o que exclui parte da 

população: aquela que não conta com renda (ou renda suficiente) para adquirir 

gêneros alimentícios.” (CAMERA; WEGNER, 2017). 

Esse processo vem acontecendo há mais de um século e pode ser definido 

em três fases distintas. O primeiro regime alimentar (1870-1930), foi baseado em 

países europeus importadores de bens primários produzidos em suas colônias. 

Apesar do aumento da industrialização nesse período, a dieta dos países europeus 

era baseada em carnes, leite e trigo. Já no segundo regime alimentar (1950-1970), 

os Estados Unidos se destacam pela intensa exportação no período pós-guerras 

mundiais. A Revolução Verde foi proposta como solução para o problema da fome e 

produção de alimentos, introduzindo a mecanização das atividades agrícolas, 

utilização de insumos químicos, produção em larga escala e em poucas, porém, 

grandes propriedades. Os produtos processados passaram a fazer parte das dietas.  

Desde a década de 1980, vivemos o terceiro regime alimentar, período em 

que as nações deixam de ter protagonismo e grandes corporações passam a se 

destacar na condução de todas as etapas das cadeias alimentares. Esse cenário 

contribuiu para a padronização da dieta adotada pelas populações e para o 

fenômeno da transição nutricional (COCA, 2016). 
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Atualmente, o modo hegemônico de produção e comercialização de alimentos 

privilegia o agronegócio, as indústrias de alimentos multinacionais e as redes 

mundiais de distribuição/comercialização, ao mesmo tempo em que excluem os 

pequenos produtores, ameaçam a soberania alimentar dos países e a busca por 

sistemas alimentares sustentáveis (CAMERA; WEGNER, 2017; CERVATO-

MANCUSO; BEZERRA, 2019). No meio rural, resulta na monocultura de sementes e 

uso extensivo de agrotóxicos. Em cenários urbanos, gera ambientes alimentares 

com alta presença de produtos ultraprocessados, acompanhados de estratégias de 

publicidade que visam atrair crianças e adolescentes. Todo esse contexto gera 

impactos negativos na saúde das pessoas, refletindo em maiores gastos financeiros 

para o setor saúde (CERVATO-MANCUSO; BEZERRA, 2019).  

Além disso, a financeirização da agricultura e a mudança da matriz energética 

proposta pelos EUA e União Europeia são outras características recentes que 

aumentam a demanda por terras para produção de commodities como milho, soja, 

cana de açúcar, arroz, canola e outros (CAMERA; WEGNER, 2017). Alimentos 

ultraprocessados também aumentam a demanda de produção de commodities uma 

vez que, em sua maioria, são compostos por subprodutos desses itens – farinha de 

milho extrusada, óleos vegetais, açúcar, etc. (BRASIL, 2014b; SWINBURN et al., 

2019). O regime alimentar internacional tende a homogeneizar as produções 

agrícolas e os hábitos alimentares, além de suas cadeias de produção, distribuição e 

comercialização estarem concentradas em oligopólios (CAMERA; WEGNER, 2017). 

Convergentemente, o ultraprocessamento de alimentos molda o sistema alimentar e 

influencia padrões alimentares da população, impactando negativamente a 

qualidade da alimentação, a saúde, a cultura e o ambiente (SWINBURN et al., 

2019). 

Dessa forma, ainda que a alimentação tenha sido reconhecida como direito 

humano e que haja esforços para a efetivação do acesso aos alimentos de forma 

mais igualitária, os fatores de ordem econômica e financeira tendem a impedir sua 

concretização. As dinâmicas do sistema agroalimentar internacional tendem a impor 

padrões que levam a descumprimentos ao direito à alimentação adequada e à 

segurança alimentar (CAMERA; WEGNER, 2017) e esse conflito de interesses 

constitui importante força que impede a mudança nos sistemas existentes 

(SWINBURN et al., 2019). 
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A alimentação escolar também se insere nesse contexto. Inicialmente, os 

programas de assistência alimentar e nutricional voltados ao grupo materno infantil e 

aos escolares foram utilizados como mecanismo de ampliação do mercado 

internacional, como forma de escoamento do excedente de produção, procurando 

padronizar hábitos e práticas alimentares de acordo com interesses econômicos 

externos. A introdução de leite em pó desengordurado por meio de programas 

internacionais é um exemplo (VASCONCELOS, 2005). 

Posteriormente, entre os anos de 1960 – 1980, houve crescimento das 

indústrias brasileiras de alimentos envolvidas com o mercado institucional das 

políticas públicas de alimentação (VASCONCELOS, 2005). Swinburn et al. (2019) 

afirmam que: 

“os governos enfrentam o desafio de recuperar o controle para proteger as 
políticas, priorizar o bem público em detrimento dos interesses comerciais e 
reestruturar os modelos de negócio para minimizar as externalidades 
negativas que contribuem para a saúde humana precária e que prejudicam 
os ambientes.” (SWINBURN et al., 2019). 

Embora o PNAE apresente avanços no sentido de priorizar os alimentos in 

natura e minimamente processados, a saúde e a sustentabilidade (BRASIL, 2009; 

2020) a presença de alimentos industrializados se dá desde o surgimento da 

alimentação escolar e ainda é uma realidade a ser superada (TEO; MONTEIRO, 

2012). 

 

1.1.2 A Complexidade da Fome e a Multidimensionalidade da Segurança Alimentar e 

Nutricional 

 

A compreensão da alimentação na perspectiva de SAN permite um 

entendimento mais abrangente das dimensões em que este tema está envolvido: 

alimentação como um direito humano; aspectos biológicos, nutricionais e sanitários; 

aspectos do processo saúde-doença; aspectos sociais e culturais da alimentação e 

da comensalidade, comportamento e hábitos alimentares; aspectos econômicos, do 

sistema alimentar e preço dos alimentos; aspectos ambientais, formas de produção 

e comercialização dos alimentos (GUERRA; CERVATO-MANCUSO; BEZERRA, 

2019). 
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Compreendendo a multidimensionalidade da alimentação e da SAN, é 

possível relacionar que a fome, como resultado da violação do DHAA, tem uma 

determinação complexa. As condições que melhor explicam as iniquidades relativas 

à garantia do DHAA são o acesso desigual e insuficiente à renda, aos bens e 

serviços e às políticas públicas (PENSSAN, 2022). Em outras palavras, se deve ao 

funcionamento da economia e da sociedade, não podendo ser relacionada apenas a 

problemas de produção de alimentos (CAVALCANTE et al., 2019). Há uma relação 

inversa entre renda familiar e a presença de insegurança alimentar, ou seja, quanto 

menor for a renda per capita em um domicílio, maior a probabilidade de seus 

moradores enfrentarem situações mais severas de Insegurança Alimentar e 

Nutricional – IAN (PENSSAN, 2022). 

Outros condicionantes também aumentam a probabilidade de IAN da 

população, principalmente quando sobrepostos às situações de pobreza e 

iniquidade. Entre eles estão as questões relacionadas ao gênero, à raça, à 

escolaridade, ao emprego, ao espaço geográfico, entre outras. Ou seja, domicílios 

chefiados por mulheres, pessoas pretas e pardas, com menos anos de estudo, 

pessoas sem ocupação/emprego e habitantes da região Norte e Nordeste do país 

são os mais afetados pela IAN no Brasil atualmente (PENSSAN, 2022). As mazelas 

decorrentes dessa realidade “são repercussões das desigualdades sociais que 

derivam de processos econômicos e políticos que moldaram historicamente a 

sociedade brasileira” (PENSSAN, 2022).  

É possível, portanto, perceber a multidimensionalidade dos aspectos 

relacionados à alimentação na perspectiva da SAN e a amplitude dos desafios 

envolvidos na superação da fome. Nesse sentido: 

“o direito à alimentação adequada é indivisivelmente ligado à dignidade 
inerente à pessoa humana e é indispensável para a realização de outros 
direitos humanos consagrados na Carta de Direitos Humanos. Ele é 
também inseparável da justiça social, requerendo a adoção de políticas 
econômicas, ambientais e sociais, tanto no âmbito nacional como 
internacional, orientadas para a erradicação da pobreza e a realização de 
todos os direitos humanos para todos” (ONU, 1999). 

Como explicitado no trecho acima, os direitos humanos são indivisíveis e 

interrelacionados. Por sua vez, a alimentação está relacionada a outros direitos 

humanos, como a saúde, a vida, a água, a moradia, a educação, o trabalho e outros. 
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Quando estes não são garantidos, atingem diretamente o DHAA e vice-versa 

(GUERRA; CERVATO-MANCUSO; BEZERRA, 2019). 

 Portanto, políticas públicas que promovam o DHAA devem extrapolar o 

âmbito da alimentação, nutrição ou saúde. São necessárias ações em diferentes 

cenários (serviços de saúde, escola, domicílios...), que envolvam diferentes atores 

(gestores, profissionais da saúde, professores, movimentos sociais...) dos distintos 

setores (saúde, educação, agricultura, emprego...) para a efetivação do acesso 

regular e permanente aos alimentos de qualidade e em quantidade suficiente 

(CAMERA; WEGNER, 2017; GUERRA; CERVATO-MANCUSO; BEZERRA, 2019). 

No cenário nacional, uma série de políticas públicas surgiram ao longo dos 

anos, acompanhando os problemas e necessidades de ações em alimentação e 

nutrição de acordo com seu tempo. 

 

1.1.3 Histórico das Políticas de Alimentação e Nutrição no Brasil 

 

A fome é um problema urgente e complexo, que envolve diversos fatores 

como questões econômicas, sociais e ambientais. A fome e desnutrição estão 

presentes em todos os países, porém com maior prevalência na África, Ásia, 

América Latina e Caribe, reflexo de processos históricos destas regiões, 

colonizações de modelo exploratório, somados a situações econômicas, políticas, 

sociais e ambientais atuais (CAVALCANTE et al., 2019). 

No Brasil, a fome é uma questão enfrentada desde o período colonial, 

devido ao padrão de produção monocultor e, posteriormente, pela exportação de 

alimentos brasileiros para o abastecimento das nações em guerra. Atingindo 

principalmente as classes mais pobres, a fome passou a uma questão central nas 

discussões públicas após a década de 1930 (CAVALCANTE et al., 2019). As 

primeiras políticas sociais específicas para alimentação e nutricional no país se 

deram ao longo do governo de Getúlio Vargas (1937-1945). Foi neste período 

também que a fome passou a ser encarada de forma científica, com o surgimento da 

ciência da Nutrição, curso superior na área e reconhecimento da profissão 

(VASCONCELOS, 2005). 

Em 1940, se deu criação do Serviço de Alimentação da Previdência Social 

(SAPS), órgão que passou a ser responsável por assegurar condições favoráveis à 

alimentação dos trabalhadores, instalando restaurantes populares em grandes 
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cidades, subsidiando a comercialização de gêneros básicos a preço de custo, 

mobilizando recursos para realização de pesquisas nesse campo, entre outras 

muitas ações. Outro acontecimento importante deste período foi a publicação do 

livro “Geografia da Fome”, por Josué de Castro, que estabeleceu o primeiro mapa da 

fome no país, além de analisar seus principais determinantes e possíveis caminhos 

para sua superação (VASCONCELOS, 2005). 

Complementarmente, em 1945, foi criada a Comissão Nacional de 

Alimentação (CNA) que apenas em 1951 estabeleceu-se como o órgão responsável 

por assistir o governo na formulação da Política Nacional de Alimentação. Tempos 

depois, em 1954, foi aprovado o Primeiro Plano Nacional de Alimentação e Nutrição 

que voltou suas ações prioritariamente ao grupo materno infantil e, em segundo 

plano, escolares e trabalhadores. Foi neste contexto que se deram as primeiras 

ações de Alimentação Escolar em parceria com organizações internacionais, tais 

como a United Nations International Children Emergency Fund (UNICEF), a United 

States Agency for International Development (USAID), o Programa Mundial de 

Alimentos (PMA), entre outras (VASCONCELOS, 2005). 

Paralelamente, as décadas de 1930 a 1960 foram marcadas pela 

urbanização e industrialização no país, refletindo também na modernização da 

agricultura e crescimento das produções agrícolas e pecuárias. Porém, o cenário era 

contrastante, de uma população com perfil epidemiológico nutricional com 

predominância de desnutrição energético-proteica, deficiências de vitamina A, ferro 

e iodo. A pobreza e elevada ocorrência de doenças nutricionais resultou em uma 

alteração na percepção da fome no Brasil, passando a ser encarada como 

consequência da falta de recursos financeiros da população para compra de 

alimentos, e não apenas devido a problemas de produção e escassez de alimentos 

(CAVALCANTE et al., 2019; VASCONCELOS, 2005). Nesse contexto, em 1940, 

após pesquisas sobre o consumo alimentar da população, instituiu-se o salário 

mínimo no país (VASCONCELOS, 2005). 

Entre 1968 e 1974, o país vivenciou uma fase de expansão econômica, 

porém sem distribuição da renda, o que resultou na degradação das condições de 

vida dos trabalhadores, incluindo as condições de alimentação. A partir do Estudo 

Nacional de Despesas Familiares (ENDEF) de 1974-75, foi verificado que 67% da 

população apresentava consumo energético inferior às necessidades nutricionais 

recomendadas pela OMS. Neste mesmo período foi criado o Instituto Nacional de 
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Alimentação e Nutrição (INAN) que, em 1973, instituiu o I Programa Nacional de 

Alimentação e Nutrição (I PRONAN) e, em 1976, o II PRONAN. O INAN pautou suas 

ações por meio da suplementação alimentar do público materno infantil, escolares e 

trabalhadores; estímulo a sistemas de produção e comercialização de alimentos com 

ênfase no pequeno produtor; e ações complementares como enriquecimento de 

alimentos, desenvolvimento de infraestrutura para distribuição de alimentos, apoio a 

pesquisas e capacitações (VASCONCELOS, 2005). 

 Foi a partir do II PRONAN que a questão nutricional voltou a assumir 

destaque na agenda pública e ações de nutrição foram institucionalizadas nas redes 

públicas de saúde, educação e assistência social em todo o país. A expansão da 

cobertura de programas sociais somada a um aumento moderado da renda familiar, 

levou à melhoria no estado nutricional da população brasileira com diminuição da 

desnutrição entre crianças e adultos no período de 1975-1989 (VASCONCELOS, 

2005). 

No período de redemocratização do Brasil, permaneceram alguns 

programas coordenados pelo INAN visando o público materno infantil, escolares e 

trabalhadores, como o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), o 

Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), Combate à Anemia Nutricional, à 

Hipovitaminose A e ao Bócio, Incentivo ao Aleitamento Materno e o Sistema de 

Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN). Outros foram adicionados, como o 

Reforço Alimentar ao Programa de Creches e o Programa Nacional de Leite para 

Crianças Carentes (PNLCC) (VASCONCELOS, 2005). 

Os primeiros anos da década de 1990 foram marcados por uma expressiva 

redução dos recursos e extinção de programas de alimentação e nutrição, além de 

terem se tornado alvo de desvios de verbas públicas. A busca pela ética na política 

resultou na saída do presidente Fernando Collor de Melo e deu origem ao 

movimento social Ação da Cidadania Contra a Fome, a Miséria e pela Vida, levando 

à formação dos Comitês de Combate à Fome espalhados por muitos municípios e 

estados brasileiros. Em 1993 foi constituído o Conselho Nacional de Segurança 

Alimentar (CONSEA), com o objetivo de assessorar o governo na formulação e 

implementação de soluções para o problema da fome e miséria no país 

(VASCONCELOS, 2005). 

Nessa mesma época, começaram os alertas para os fenômenos da 

transição epidemiológica e nutricional no Brasil. Ou seja, foi evidenciada a redução 
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da prevalência de doenças nutricionais relacionadas à fome (desnutrição energético-

proteica, anemia ferropriva, hipovitaminose A, bócio) e, simultaneamente, elevação 

da obesidade e outras doenças crônicas não transmissíveis relacionadas ao perfil 

alimentar e nutricional da população (diabetes, cardiopatias, dislipidemias, entre 

outras) (VASCONCELOS, 2005). 

O governo de Fernando Henrique Cardoso, a partir de 1995, levou à 

extinção do CONSEA e do INAN. Os programas de alimentação e nutrição já 

existentes continuaram, em sua maioria, sendo desenvolvidos como anteriormente. 

Entretanto, houve diminuição da intervenção estatal e ampliou-se o espaço para 

ações do terceiro setor no âmbito das políticas sociais. No período do seu segundo 

mandato, foi aprovada a Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN) e deu-

se início, pela primeira vez, a um programa de transferência de renda, o Bolsa 

Alimentação, sob a Coordenação Geral da Política de Alimentação e Nutrição 

(CGPAN) (VASCONCELOS, 2005). 

Durante a sequência de mandatos presidenciais dos representantes do 

Partido dos Trabalhadores, iniciados em 2003, reinseriu-se o combate à fome e à 

miséria, o direito à alimentação e segurança alimentar como prioridades na agenda 

pública brasileira. O CONSEA foi reconstituído e já naquele primeiro ano foi 

instituído o Ministério Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome 

(MESA) e o Programa Fome Zero (PFZ). O que até então eram ações fragmentadas, 

o PFZ integralizou as políticas de geração de emprego e renda; expansão da 

produção agroalimentar e incentivo à agricultura familiar; criação do Programa de 

Aquisição de Alimentos (PAA); promoção da segurança e qualidade dos alimentos; 

além de programas de transferência de renda que, mais tarde, foram unificados no 

Programa Bolsa Família (PBF) (CAVALCANTE et al., 2019; VASCONCELOS, 2005). 

O PBF tornou-se o maior programa de transferência de renda do mundo 

(VASCONCELOS et al., 2019). O Brasil mais que duplicou os gastos com programas 

sociais entre 2000 e 2012 e, entre os países na América do Sul, foi o que mais 

progrediu na redução da subnutrição, com redução expressiva das pessoas em 

situação de fome e na linha da pobreza: de 24,9% em 2003 para 8,7% em 2015 

(CAVALCANTE et al., 2019). 

A Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional (LOSAN) foi 

sancionada em 2006, instituindo o Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional 

(SISAN), formado pela Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional, CONSEA 



27 

 

e Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar Nutricional (CAISAN). No mesmo 

ano foi lançada a primeira edição do Guia Alimentar para a População Brasileira 

(GAPB). Já em 2010, a alimentação foi incluída entre os direitos sociais na 

Constituição Federal, por meio da Emenda Constitucional nº 64 (CAVALCANTE et 

al., 2019; VASCONCELOS et al., 2019). 

Outros destaques de ações no âmbito da alimentação e nutrição que se 

deram durante os governos de Luiz Inácio Lula da Silva foram: as Pesquisas de 

Orçamento Familiar (2002-2003 e 2008-2009); a criação dos Núcleos de Apoio ao 

Programa Saúde na Família (NASF), que possibilitou a inserção do nutricionista na 

atenção básica à saúde; e a mudança do marco legal do PNAE – Lei nº 

11.947/2009, priorizando hábitos alimentares adequados e saudáveis na 

alimentação escolar, inclusão da educação alimentar e nutricional no currículo 

escolar e exigência da aquisição de alimentos produzidos pela agricultura familiar 

(VASCONCELOS et al., 2019). 

Posteriormente, a gestão de Dilma Rousseff deu foco ao combate à pobreza 

e extrema pobreza com o Programa Brasil Sem Miséria (PBMS), em 2011. As ações 

se voltaram para promoção das atividades produtivas no meio rural, acesso à água 

para consumo e produção, fortalecimento do PAA, reajuste do PBF para aqueles em 

maior vulnerabilidade, e outras. O PBMS atingiu sua meta em março de 2013, 

quando 22 milhões de brasileiros deixaram a pobreza extrema. A atualização do 

PNAN; a publicação do Marco Referência de Educação Alimentar e Nutricional para 

as Políticas Públicas; a instituição da Estratégia Nacional de Promoção do 

Aleitamento Materno e da Alimentação Suplementar Saudável; e o lançamento da 

segunda edição do GAPB são outras ações relevantes deste período de governo 

(VASCONCELOS et al., 2019). 

A somatória de uma crise econômica global e a crise política nacional a 

partir de 2015 resultou no aumento das taxas de desemprego e corte nos gastos do 

governo em políticas sociais. O PAA, o PBF e o PNAE são exemplos de programas 

que tiveram diminuição nos recursos e/ou número de beneficiários. O corte 

orçamentário para a SAN do plano plurianual de 2017 foi de 76% em comparação a 

2014. Este cenário indicava o retorno da Insegurança Alimentar, fome e pobreza no 

país (CAVALCANTE et al., 2019; VASCONCELOS et al., 2019). Além da retração 

das políticas públicas no âmbito social e da segurança alimentar, o Estado brasileiro 

não apresentou novas políticas sociais que objetivassem erradicar ou atenuar a 
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pobreza extrema no país entre os anos de 2015 e 2020 (DUARTE JUNIOR; 

FELZEMBURG; MACHADO, 2021). 

Em março de 2020 a OMS reconhece a pandemia de Covid-19, instaurando 

uma crise sanitária no Brasil e no mundo. Inicialmente, o governo federal instituiu o 

Auxílio Emergencial, programa de transferência de renda que buscou compensar os 

efeitos da crise sanitária sobre o emprego e renda. Ainda, o Auxílio Brasil (substituto 

do PBF a partir de 2021) e o Benefício de Prestação Continuada permaneceram. Foi 

autorizada a distribuição dos alimentos adquiridos no âmbito do PNAE para as 

famílias dos estudantes. Entretanto, essas e outras medidas não foram suficientes 

para a superação da IA, como mostraram os inquéritos VIGISAN I e II (PENSSAN, 

2021; 2022). A crescente crise econômica, a pandemia e o desmonte de políticas 

públicas no âmbito social e de SAN, além da alta do preço dos alimentos, ampliou as 

iniquidades relativas à garantia do direito à alimentação, levando 33 milhões de 

brasileiros à situação de IAN grave, ou seja, ao aumento da fome em 2022 

(PENSSAN, 2022).  

Como ressalta Cavalcante et al (2019), “é importante lembrar que apesar 

das conquistas legais no ordenamento jurídico brasileiro, há uma grande diferença 

entre a positivação de um direito e sua eficácia no plano prático”. Ainda que seja um 

programa importante e com orçamento expressivo entre as políticas públicas de 

SAN no país, o PNAE não conseguiu suprir as necessidades das famílias com 

crianças em idade escolar no período da pandemia (PENSSAN, 2022). 

Dentro do exposto, o PNAE – política pública de maior longevidade na área 

de alimentação e nutrição no país (VASCONCELOS, 2005) – percorreu por 

diferentes períodos históricos e mudanças de regime de Estado; passou pelo 

mandato de múltiplos representantes e suas distintas formas de governo; sua 

execução foi descentralizada e sua legislação atualizada ao longo de mais de seis 

décadas de existência. Surgiu como parte da estratégia de combate à fome e 

desnutrição, acompanhou a transição de perfil epidemiológico e nutricional da 

população e, atualmente, retorna a seu propósito inicial.  

 

1.1.4 Alimentação Adequada e Saudável 

 

O termo “Alimentação Adequada e Saudável” se deu especialmente no Brasil, 

sendo uma confluência das expressões “alimentação adequada” e “alimentação 
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saudável”, que vinham sendo tratadas separadamente nas esferas do Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome e Ministério da Saúde, respectivamente. 

Nesse sentido, a junção entre as expressões “é representativa do esforço em 

aproximar as compreensões e os debates dos campos da segurança alimentar e 

nutricional e da alimentação e nutrição no que se refere à polissêmica noção de 

alimentação” (PAIVA, et al., 2019). 

Em 2007, o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 

(CONSEA), propôs uma definição ampliada para o conceito de Alimentação 

Adequada e Saudável:  

“é a realização de um direito humano básico, com a garantia ao acesso 
permanente e regular, de forma socialmente justa, a uma prática alimentar 
adequada aos aspectos biológicos e sociais dos indivíduos, de acordo com 
o ciclo da vida e as necessidades alimentares especiais, pautada no 
referencial tradicional local. Deve atender aos princípios da variedade, 
equilíbrio, moderação, prazer (sabor), às dimensões de gênero e etnia, e às 
formas de produção ambientalmente sustentáveis, livres de contaminantes 
físicos, químicos, biológicos e de organismos geneticamente modificados.” 
(CONSEA, 2007). 

Já no âmbito da Política Nacional de Alimentação e Nutrição, a Alimentação 

Adequada e Saudável foi compreendida como: 

“a prática alimentar apropriada aos aspectos biológicos e socioculturais dos 
indivíduos, bem como ao uso sustentável do meio ambiente. Ou seja, deve 
estar em acordo com as necessidades de cada fase do curso da vida e com 
as necessidades alimentares especiais; referenciada pela cultura alimentar 
e pelas dimensões de gênero, raça e etnia; acessível do ponto de vista 
físico e financeiro; harmônica em quantidade e qualidade; baseada em 
práticas produtivas adequadas e sustentáveis com quantidades mínimas de 
contaminantes físicos, químicos e biológicos.” (BRASIL, 2012a). 

Assim como no marco legal do PNAE, esse termo foi incorporado na 

formulação das políticas públicas brasileiras e confere uma compreensão ampliada 

sobre a noção de alimentação para além do foco nutricional dos alimentos, incluindo 

a compreensão sobre um direito humano fundamental, as questões socioculturais da 

comensalidade e sustentáveis dos modelos de produção de alimentos (PAIVA, et al., 

2019). 

 

1.2 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
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O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), que surgiu ainda nos 

anos 1950, é considerado o programa de maior longevidade no âmbito da 

alimentação e nutrição do Brasil (VASCONCELOS, 2005) e um dos maiores 

programas na área de alimentação escolar no mundo, sendo o único com 

atendimento universalizado (PEIXINHO, 2013).  

Entre os diferentes nomes e características que o Programa teve desde sua 

criação, o PNAE vem sofrendo atualizações para alinhar-se com as atuais diretrizes 

nacionais no campo da alimentação e nutrição e, portanto, estar em sintonia com o 

seu tempo. A Lei nº 11.947/2009, texto de regulamentação do PNAE na sua 

configuração atual, descreve como objetivo do Programa: 

“contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a 
aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares 
saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e 
nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades 
nutricionais durante o período letivo.” (BRASIL, 2009). 

Entende-se como usuários do PNAE todos os estudantes matriculados na 

educação básica das redes públicas federal, estadual, distrital e municipal. São 

considerados participantes do PNAE: o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação – FNDE; as Entidades Executoras (Secretarias Estaduais de Educação, 

Prefeituras e Escolas Federais) e o Conselho de Alimentação Escolar (CAE). 

Destaca-se também a atuação do nutricionista como Responsável Técnico do 

Programa; dos Agricultores Familiares como fornecedores de alimentos; e dos 

Centros Colaboradores em Alimentação e Nutrição Escolar (CECANEs), decorrentes 

da parceria entre o FNDE e as Instituições Federais de Ensino Superior (BRASIL, 

2009; 2020). 

Para garantir sua execução, o governo federal repassa recursos de caráter 

suplementar aos Estados, municípios e Distrito Federal. Ou seja, as Entidades 

Executoras também devem contribuir com recursos financeiros complementares ao 

fornecimento da alimentação escolar. Em 2020, último ano com dados disponíveis, o 

governo federal repassou R$4,3 bilhões para o atendimento de 39,8 milhões de 

estudantes (FNDE, 2021a). Destes, pelo menos 30% devem ser destinados para 

compra de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar (BRASIL, 

2009). 
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Em 2020, a Lei nº 11.947/2009 recebeu uma complementação por meio da 

Resolução CD/FNDE nº 6/2020, que estabelece normas para a execução técnica, 

administrativa e financeira do Programa. As novas normas técnicas reforçam as 

recomendações para uma alimentação adequada e saudável do Guia Alimentar para 

a População Brasileira (GAPB) (BRASIL, 2014b). Assim, estabeleceu-se um 

alinhamento entre o conceito da classificação dos alimentos baseado na extensão e 

propósito de processamento do GAPB e as novas normas para aquisição de 

alimentos e planejamento de cardápios na alimentação escolar. 

Ao longo dos anos o PNAE vem mostrando resultados positivos no âmbito 

da Segurança Alimentar e Nutricional (SAN). O alto consumo de refeições ofertadas 

pelo PNAE foi associado a uma melhor qualidade da dieta de adolescentes 

(BROKLIS-BERER et al., 2021b) e a uma menor ocorrência de obesidade entre 

adolescentes brasileiros (BROKLIS-BERER et al., 2021a). Dessa forma, é possível 

compreender a importância do PNAE como política pública bem estruturada que 

promove uma dieta de qualidade, e sua manutenção é estratégica para as condições 

de saúde e nutrição dos escolares (BROKLIS-BERER et al., 2021a). 

 

1.3 TEORIA DO EQUILÍBRIO PONTUADO 

 

A Teoria do Equilíbrio Pontuado (TEP) busca explicar os processos políticos, 

que são geralmente caracterizados por estabilidade e incrementalismo, mas que 

ocasionalmente produzem afastamentos em larga escala do passado (TRUE, 

BRYAN, BAUMGARTNER, 2007). 

À medida que os problemas são definidos no discurso público, ganhando 

destaque ou enfraquecendo na agenda política, as políticas públicas existentes 

podem ser reforçadas ou questionadas. A Teoria do Equilíbrio Pontuado (TEP) 

avalia que a formulação de políticas públicas geralmente é caracterizada por 

períodos de estabilidade e com algumas mudanças incrementais, em função da 

natureza conservadora dos sistemas políticos e em favorecimento do status quo. 

Entretanto, ocasionalmente, por meio de maiores esforços e negociações, essas 

políticas sofrem mudanças radicais, com maior afastamento do passado (TRUE, 

BRYAN, BAUMGARTNER, 2007). 

Descrita por Simon (1979), a racionalidade limitada destaca que os tomadores 

de decisão estão sujeitos a limitações cognitivas ao fazer escolhas. Essa 
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característica embasa o incrementalismo no processo político pois, assim como as 

pessoas, a atenção também é limitada nos governos. A racionalidade limitada e o 

processamento de informações em série trazem explicação sobre os padrões de 

estabilidade e disrupções das políticas públicas, ocasionados pelo processo de 

definição da agenda (TRUE, BRYAN, BAUMGARTNER, 2007). 

As discussões sobre os problemas políticos geralmente ocorrem 

separadamente em diferentes subsistemas de políticas orientados para tais 

questões, pois nenhum sistema político apresenta discussões contínuas sobre todas 

as questões de sua agenda. Os subsistemas são comunidades de especialistas, 

onde os problemas são tratados e discutidos na maioria das vezes. Eles podem ser 

vistos como mecanismos que permitem que os governos superem a racionalidade 

limitada, tornando possível que o sistema político realize o processamento de 

informações ou problemas em paralelo, dentro de suas respectivas comunidades de 

especialistas (TRUE, BRYAN, BAUMGARTNER, 2007). 

Mas o processamento paralelo de questões opera contra mudanças políticas 

maiores, porque tende a estar distante da publicidade associada a políticas de alta 

agenda. Permite apenas ajustes, mudanças incrementais resultantes de negociação 

entre interesses e movimentos marginais (TRUE, BRYAN, BAUMGARTNER, 2007). 

Quando uma questão ganha destaque na agenda política, geralmente é 

porque novos participantes se interessam pelo debate, introduzindo novas ideias. 

Então o problema passa do subsistema com processamento paralelo para a 

macropolítica (congresso) com processamento em série. Isso gera uma maior 

atenção da mídia e do público em geral e é, então, que tende a ocorrer as mudanças 

maiores (TRUE, BRYAN, BAUMGARTNER, 2007). 

A imagem de política pública é definida como uma mistura de informações 

empíricas e apelos emotivos, geralmente está conectada a valores políticos centrais 

e pode ser comunicada de forma simples e direta ao público. As imagens de 

políticas são fundamentais em promover a superação da discussão das questões 

políticas para além do âmbito dos especialistas, espaço denominado de monopólio 

de política. Quando uma única imagem é amplamente aceita e, geralmente, apoia a 

política pública, ela está associada a um monopólio de política bem-sucedido 

(TRUE, BRYAN, BAUMGARTNER, 2007). 

Como um monopólio de política bem-sucedido ameniza as pressões por 

mudança, se diz que ele contém um processo de feedback negativo. Quando uma 
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questão ou um tema está na agenda da macropolítica, grandes mudanças podem 

acontecer na política. Então se diz que o sistema está passando por um processo de 

feedback positivo. Uma grande mudança não precisa ser causada por um evento de 

grande escala, pode também ser causado pelo acúmulo lento e constante de 

mudanças menores que se acumulam em longos períodos de tempo (TRUE, 

BRYAN, BAUMGARTNER, 2007). 

A TEP baseia-se, portanto, na interação de instituições políticas (subsistemas 

e macropolítica), mobilizações de interesses (negociações e imagens) e tomadas de 

decisão racionalmente limitadas. As mudanças ocorrem devido a alterações na 

atenção e circunstâncias externas, acontecimentos relevantes ou acúmulo de 

pequenos eventos, por influência midiática ou por ação de grupos de interesse 

(TRUE, BRYAN, BAUMGARTNER, 2007). O histórico do PNAE mostra-se, portanto, 

um exemplo de política pública que pode ser analisada à luz da Teoria do Equilíbrio 

Pontuado.  

 

1.4 DESENVOLVIMENTO HUMANO E PROMOÇÃO DA SAÚDE 

 

O Desenvolvimento Humano pode ser entendido “como o processo de 

ampliação das liberdades das pessoas, no que tange suas capacidades e as 

oportunidades a seu dispor, para que elas possam escolher a vida que desejam ter” 

(PNUD, 2013). Ou seja, o Desenvolvimento Humano transcende a ideia de acúmulo 

de riqueza ou aumento da renda como fins em si mesmas, mas as entende como 

meio para ampliação das possibilidades de escolha, e da capacidade e liberdade em 

escolher. É preciso que o crescimento econômico seja convertido em conquistas 

concretas para as pessoas: acesso a melhores serviços de saúde, garantia da 

segurança alimentar, educação universal e de qualidade, ampliação da participação 

política dos cidadãos, preservação ambiental, maior equilíbrio da renda entre toda a 

população, maior liberdade de expressão, entre outras. A finalidade é, portanto, a 

ampliação do bem-estar humano (PNUD, 2013). 

Já a Promoção da Saúde foi definida na Carta de Ottawa (1986) como o 

“processo de capacitação da comunidade para atuar na melhoria de sua qualidade 

de vida e saúde, incluindo uma maior participação no controle desse processo”, 

determinando o protagonismo das pessoas em estarem capacitadas para 

desenvolver habilidades e poder atuar em benefício da própria qualidade de vida 



34 

 

(OMS, 1986). Em um conceito ampliado, estabelece que a promoção da saúde não 

é responsabilidade exclusiva do setor saúde, envolvendo temas transversais e 

intersetoriais como educação, mobilidade, desenvolvimento sustentável, condições 

de trabalho, cultura da paz e direitos humanos, com objetivo de um bem-estar global 

(OMS, 1986; BRASIL, 2014a). 

A Política Nacional de Promoção da Saúde (PNPS) define a Promoção da 

Saúde como: 

“um conjunto de estratégias e formas de produzir saúde, no âmbito 
individual e coletivo, caracterizando-se pela articulação e cooperação intra e 
intersetorial, pela formação da Rede de Atenção à Saúde (RAS), buscando 
articular suas ações com as demais redes de proteção social, com ampla 
participação e controle social.” (BRASIL, 2014a). 

A PNPS estabelece como um de seus temas prioritários a alimentação 

adequada e saudável, visando a promoção da saúde e a garantia do direito humano 

à alimentação adequada e saudável. Entre os objetivos específicos da PNPS, 

destacam-se os seguintes: (i) apoiar o desenvolvimento de espaços de produção 

social e ambientes saudáveis, favoráveis ao desenvolvimento humano e ao bem-

viver; (ii) valorizar os saberes populares e tradicionais e as práticas integrativas e 

complementares; (iii) fomentar discussões sobre modos de consumo e produção que 

estejam em conflito de interesses com os princípios e valores da promoção da saúde 

e que aumentem vulnerabilidades e riscos à saúde; e (iv) contribuir para a 

articulação de políticas públicas inter e intrassetoriais com as agendas nacionais e 

internacionais (BRASIL, 2014a). 

Nesse sentido, o PNAE se aproxima das finalidades do Desenvolvimento 

Humano e da Promoção da Saúde ao promover a escola como um ambiente 

saudável, por meio do servimento de refeições baseadas em alimentos in natura e 

minimamente processados, que contribuem para o crescimento, desenvolvimento 

biopsicossocial e rendimento escolar do estudante; do respeito à cultura alimentar 

local e priorização de alimentos regionais; da compra de alimentos produzidos 

localmente por agricultores familiares, preferindo os orgânicos e agroecológicos; da 

prática de ações transdisciplinares de Educação Alimentar e Nutricional, que 

abordam temas como saúde, educação, cultura, segurança alimentar, meio 

ambiente, modos de produção, entre tantos outros (BRASIL, 2009, 2012). 
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1.4.1 Modelo Conceitual para Desenvolvimento Humano e Promoção da Saúde 

 
O Modelo Conceitual para Desenvolvimento Humano e Promoção da Saúde 

(MCDHPS) proposto por Bueno (2011) parte do “pressuposto de que a 

sustentabilidade, governança e a equidade possuem interfaces de uma mesma 

realidade quando se almeja o desenvolvimento humano e a promoção da saúde” 

(BUENO, 2011). A partir da inter-relação entre os conceitos de sustentabilidade, 

governança e equidade, originou-se três interfaces: políticas de governo e estado, 

balanço de poder, e processo inclusivo e resultados impactantes. A promoção da 

saúde se estabelece conectada ao desenvolvimento humano na integração das seis 

categorias (Figura 1). 

 

FIGURA 1 – MODELO CONCEITUAL PARA DESENVOLVIMENTO HUMANO E PROMOÇÃO DA 
SAÚDE 

 

FONTE: Bueno (2011). 

 

No mesmo sentido, a Declaração de Adelaide sobre a Saúde em Todas as 

Políticas (OMS, 2010) propõe que incorporar a saúde e o bem-estar na formulação 

de políticas públicas de todos os setores facilita alcançar os objetivos do governo, 

pois esses são temas que transcendem o setor saúde. Ainda, a Declaração de 

Adelaide expressa que: 
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“seja estabelecido um novo contrato social entre todos os setores para 
ampliar o desenvolvimento humano, a sustentabilidade e a equidade, assim 
como melhorar as condições de saúde. Isso demanda novas formas de 
governança que incluam uma liderança compartilhada nos governos, 
através dos setores e entre os seus diversos níveis” (OMS, 2010). 

Portanto, propõe-se utilizar os conceitos trazidos do Modelo Conceitual para 

Desenvolvimento Humano e Promoção da Saúde com a finalidade de analisar 

políticas públicas como o PNAE, objetivando identificar seu potencial de promoção 

da saúde e desenvolvimento humano ao serem implementadas. 

Os conceitos de sustentabilidade, governança e equidade serão melhor 

explorados a seguir. 

 

1.4.1.1 Sustentabilidade 
 

Em um sentido lógico, a sustentabilidade se refere à capacidade de se 

sustentar ou se manter. Uma atividade sustentável, portanto, é aquela que pode ser 

mantida em longo prazo, sem se esgotar (MIKHAILOVA, 2004). Esta ideia foi 

descrita pela Organização das Nações Unidas (ONU) em seu relatório “Nosso Futuro 

Comum”, em que consta que o “desenvolvimento sustentável é aquele que busca as 

necessidades presentes sem comprometer a capacidade das gerações futuras de 

atender suas próprias necessidades.” (UN, 1987). 

Muitos outros conceitos foram atribuídos à sustentabilidade ao longo dos 

anos, mas ela pode ser entendida como o objetivo do desenvolvimento sustentável 

que, por sua vez, se relaciona com o tripé: crescimento econômico, desenvolvimento 

humano / equidade social e qualidade ambiental (OLIVEIRA; MARTINS; LIMA, 2010; 

FAUSTINO; AMADOR, 2016). Estes três pilares – econômico, social e ambiental – 

vêm permeando o modelo de desenvolvimento das sociedades, estando presente 

em diversos setores, de discursos políticos à gestão empresarial, entre muitos outros 

âmbitos de trabalho, sendo que seu significado não é consensual entre as áreas 

(FAUSTINO e AMADOR, 2016). 

A Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS) entende que “a saúde é 

determinada pelas condições sociais, ambientais e econômicas de uma sociedade e, 

por sua vez, determina em parte essas condições” (OPAS, 2014). Para a saúde 

humana, é fundamental a conservação do solo, ar e água, a presença de 

saneamento básico, o acesso a alimentos livre de contaminantes, entre outros 
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fatores que tornam direta a sua relação com a sustentabilidade ambiental. Ao 

mesmo tempo, uma boa saúde contribui para o alcance de metas sociais, o 

desenvolvimento econômico e a preservação do meio ambiente (LIMA et al., 2018). 

Já para a alimentação, Triches (2020) defende que uma dieta pode ser 

considerada como sustentável ao avaliá-la quanto às dimensões: da saúde (dietas 

seguras, nutritivas e saudáveis), econômica (acessíveis e justas), social 

(culturalmente aceitas) e ambiental (respeitam e protegem a biodiversidade e os 

ecossistemas). Adiciona ainda a agricultura como um quinto elemento a ser 

considerado nas dietas sustentáveis (o que, como e onde se produz). A autora 

conclui que dietas consideradas saudáveis são também mais sustentáveis 

(TRICHES, 2020). 

Em geral, uma sociedade é mais sustentável quanto maior for sua 

organização em garantir o bem-estar dos cidadãos e ecossistemas na qual está 

inserida; se relaciona diretamente com um modelo de desenvolvimento que se 

baseie no uso de recursos renováveis e, quanto aos não renováveis, usá-los com 

racionalidade e solidariamente, em consideração às gerações futuras. Além disso, a 

sustentabilidade em uma sociedade deve implicar na diminuição da pobreza, em 

busca de maior igualdade social e com participação efetiva de seus cidadãos 

(FAUSTINO; AMADOR, 2016). 

 

1.4.1.2 Governança 
 

A governança explica a interação do governo com outras instituições e atores 

privados, da sociedade civil e terceiro setor, desafiando o entendimento do Estado 

como algo unitário e sólido. Os problemas enfrentados pelas políticas públicas são 

complexos e envolvem uma variedade de atores e grupos sociais, o que leva a um 

senso de corresponsabilidade entre as partes envolvidas (STOKER, 1998; 

CÁRDENAS, 2010). 

Sendo assim, a prestação de serviços e tomadas de decisões deixam de 

estar sob responsabilidade exclusiva do Estado e passam a ser compartilhadas com 

outros atores (STOKER, 1998). Na prática, os governos já fazem uso de diversos 

vínculos em sua estrutura interna, nas diferentes administrações locais, regionais e 

nacionais (nível vertical) e também entre os departamentos e setores de diversas 

áreas (nível horizontal) (STOKER, 1998; CÁRDENAS, 2010). 
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Como resultado, gera-se uma mudança no equilíbrio entre o Estado e a 

sociedade, entre questões sociais e de mercado. É o que permite o surgimento da 

economia social, em que há contribuição entre as partes envolvidas para 

enfrentamento de problemas coletivos – tradicionalmente uma tarefa de governos – 

sem dependência exclusiva de recursos públicos. Trata-se de um processo 

interativo, pois nenhum lado tem capacidade total para enfrentar tais problemas 

(STOKER, 1998). 

Para Cárdenas (2010), a governança é uma das formas de retratar e analisar 

esse tipo de transformação que é o fenômeno do governo em rede, tendo percebido 

uma tendência de interpretação positiva sobre o assunto. (CÁRDENAS, 2010). Mas 

nem sempre a governança corre em um funcionamento ideal entre as partes e, 

portanto, se faz necessário destacar as fraquezas desse modelo de gestão. 

As coalizões geram interdependência de recursos e de poder na tomada de 

decisão. Em longo prazo, ocasiona uma indefinição da fronteira entre o público e o 

privado, permitindo que atores e instituições possam ganhar capacidade de agir 

misturando recursos e propósitos, criando privilégios e favorecendo interesses 

próprios em detrimento de interesses coletivos. A partir disso, é possível ter 

problemas com responsabilização quando algo não corre bem e também 

dificuldades com prestação de contas, criando um cenário de incertezas para os 

formuladores de políticas (STOKER, 1998; CÁRDENAS, 2010). Em última instância, 

coloca em risco a legitimidade e a coerência com os princípios democráticos já que, 

em sua maioria, os atores privados não se originam de processos eleitorais 

(CÁRDENAS, 2010). 

Na governança, é importante identificar a capacidade do governo em delegar 

ações que não dependem de sua autoridade, para que possa exercer um papel de 

coordenação, integração e regulação. Para seu êxito, é preciso superar a tendência 

do governo em impor regras e emitir diretrizes, bem como superar as tensões 

políticas que podem dificultar a interação com instituições e organizações que fazem 

ponte entre setores públicos e privados (STOKER, 1998). Além disso, é fundamental 

ter interesses e valores bem definidos, que refletem nas políticas públicas; estar 

atento às decisões e não-decisões tomadas; avaliar sua implementação, eficácia e 

resultados; ter compromisso com a legitimidade e grau de expansão da participação 

(CÁRDENAS, 2010). 
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1.4.1.3 Equidade 
 

A equidade tem relação direta com os conceitos de igualdade e justiça social 

(BRASIL, 2022). Para a Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS), “o conceito 

de equidade se refere à ausência de diferenças injustas, evitáveis ou remediáveis 

entre grupos populacionais em termos do estado de saúde e do acesso à saúde e a 

ambientes saudáveis” (OPAS, 2021). É preciso integrar a diferença à discussão, 

opostamente à igualdade plena entendida como homogeneização, pois as pessoas 

apresentam necessidades distintas e, nesse sentido, devem ser tratadas de modo 

desigual, dispendendo mais atenção àqueles com maior carência (SIQUEIRA-

BATISTA; SCHRAMM, 2005; VIEIRA; MONTEIRO; SILVA, 2021). 

A Constituição Federal (CF), em seu artigo 196, estabelece que:   

“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação.” (CF, 1988).  

O texto expressa claramente os princípios da universalidade e igualdade. 

Embora o termo ‘equidade’ não conste na CF ou na Lei Orgânica da Saúde 

(BRASIL, 1990), principais marcos legais sobre a saúde no Brasil, a equidade é um 

dos princípios doutrinários do Sistema Único de Saúde - SUS (ALBRECHT; ROSA; 

BORDIN, 2017). Os Estados Membros da Organização Pan-Americana da Saúde 

(OPAS) adotaram os valores da equidade, juntamente com o direito à saúde e 

solidariedade, como bases centrais para orientar o fortalecimento dos sistemas de 

saúde, tornando-os objetivos do exercício da saúde pública (OPAS, 2021). 

Nesse sentido, a equidade deve estar incluída nas agendas dos governos e 

se estabelecer como um dos pilares para o ciclo de políticas em saúde, estando 

inserida nas etapas de avaliação, formulação, alocação de recursos e acesso. 

Dessa forma, possibilita-se promover a redução de diferenças no estado de saúde 

da população e assegurar igualdade de oportunidades, além de recursos que 

possibilitem as pessoas a realizar completamente seu potencial de saúde 

(PAHO/WHO, 1999; OPAS, 2021). 

Assim como o desenvolvimento humano, a equidade tem relação com o nível 

de escolha do indivíduo sobre suas condições de vida e de trabalho, que refletem 

diretamente em sua condição de saúde (ALBRECHT; ROSA; BORDIN, 2017). Os 
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desfechos em saúde, por sua vez, estão relacionados a fatores de origem social, 

econômica, cultural, ambiental e biológica em que se está inserido, conhecidos 

como determinantes de saúde (CARRAPATO; CORREIA; GARCIA, 2017). Em uma 

sociedade, estes fatores estão relacionados à desigualdade e exclusão social. A 

presença de determinantes negativos de saúde, que paradoxalmente são impostos 

aos indivíduos, impede qualquer possibilidade de escolher ou alcançar 

circunstâncias que promovam o bem-estar. Nesse sentido, Siqueira-Batista e 

Schramm (2005) afirmam que “a desigualdade no âmbito da saúde é um sintoma da 

iniquidade social” (SIQUEIRA-BATISTA; SCHRAMM, 2005). 

 

Com base no referencial teórico aqui apresentado, é possível compreender a 

importância do PNAE como política pública permanente no âmbito da Segurança 

Alimentar e Nutricional, com impactos sobre as condições de saúde, alimentação e 

nutrição dos escolares brasileiros. 

 

1.5 JUSTIFICATIVA 

 

O PNAE caracteriza-se como a política pública de maior longevidade do país 

na área de segurança alimentar e nutricional (VASCONCELOS, 2005). Portanto, a 

trajetória do PNAE é passível de ser analisada sob a perspectiva da Teoria do 

Equilíbrio Pontuado, identificando a presença de períodos de estabilidade, 

processos de mudanças incrementais e também disrupções ao longo da sua linha 

do tempo. 

Além disso, por abranger todo o ensino básico público do país, pode ser 

considerada como uma política pública de formação de hábitos alimentares de uma 

parcela significativa de brasileiros, refletindo na promoção de sistemas alimentares 

mais saudáveis e sustentáveis. Analisar esta política pública quanto aos conceitos 

de governança, sustentabilidade e equidade, por meio do Modelo Conceitual, 

permite revelar seu potencial sobre o desenvolvimento humano e promoção da 

saúde. 

 

1.6 OBJETIVOS 
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1.6.1 Objetivo Geral 

 

Analisar a trajetória do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

sob a perspectiva da Teoria do Equilíbrio Pontuado e o conteúdo da legislação desta 

política pública por meio do Modelo Conceitual para Desenvolvimento Humano e 

Promoção da Saúde. 

 

1.6.2 Objetivos Específicos 

 

 Compreender a trajetória do Programa Nacional de Alimentação Escolar sob 

a perspectiva da Teoria do Equilíbrio Pontuado; 

 Identificar, dentre os documentos que regem a Alimentação Escolar 

atualmente, os quais são pertinentes aos objetivos da presente dissertação e, 

portanto, serão analisados por meio do Modelo Conceitual para 

Desenvolvimento Humano e Promoção da Saúde (MCDHPS); 

 Analisar quali e quantitativamente, por meio da técnica de análise de 

conteúdo, os artigos das legislações selecionadas quanto aos conceitos de 

governança, sustentabilidade, equidade e suas interfaces definidas no 

MCDHPS; 

 Realizar uma revisão integrativa sobre o Programa Nacional de Alimentação 

Escolar.  

 

1.7 METODOLOGIA 

 

Trata-se de um estudo exploratório, tipo de pesquisa aplicada, analítico e 

com abordagem quali-quantitativa. Em virtude disso, buscou-se a Teoria do 

Equilíbrio Pontuado (TEP) para explicar os processos políticos, que são geralmente 

caracterizados por estabilidade e incrementalismo, mas que ocasionalmente sofrem 

mudanças radicais. Dessa forma, analisou-se a trajetória histórica do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) à luz da TEP.  

Sequencialmente, analisou-se o marco legal do PNAE, por meio da técnica 

de análise de conteúdo preconizada pela autora Laurence Bardin (2011), em relação 

aos conceitos e interfaces do Modelo Conceitual para Desenvolvimento Humano e 

Promoção da Saúde (MCDHPS).  
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Por fim, foi desenvolvida uma revisão integrativa sobre o PNAE a partir da 

busca na plataforma eletrônica da Biblioteca Virtual em Saúde (BVS) que agrega 

várias bases de dados, como por exemplo: Literatura Latino-Americana e do Caribe 

em Ciências da Saúde (LILACS), Literatura Internacional em Ciências da Saúde 

(MEDLINE), Literatura da Biblioteca da sede da Organização Pan-Americana da 

Saúde (PAHO), entre outras bases disponíveis no link: https://bvsalud.org/produtos-

e-servicos/colecao/. 

Os percursos metodológicos serão detalhados a cada etapa ao longo desta 

dissertação. 
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2 O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SOB A ÓTICA DA TEORIA DO 
EQUILÍBRIO PONTUADO 

 

2.1 PERCURSO METODOLÓGICO  

 

A partir dos dados encontrados na revisão integrativa, documentos oficiais e 

complementarmente com outras referências, foi organizada uma linha do tempo da 

trajetória do Programa Nacional de Alimentação Escolar. Entre os diferentes nomes 

e alterações que o PNAE sofreu ao longo do tempo, destacou-se as mudanças 

consideradas incrementais ou disruptivas, como sugere a Teoria do Equilíbrio 

Pontuado. 

Além disso, foram feitas conexões/relações entre fatos ocorridos na trajetória 

do PNAE e as ideias expostas por True, Bryan e Baumgartner (2007), em seu texto 

sobre a Teoria do Equilíbrio Pontuado. Os principais conceitos identificados foram: 

racionalidade limitada; subsistemas de políticas; negociação; imagem da política; 

monopólio de política; e feedbacks positivo e negativo.  

 

2.2 A TRAJETÓRIA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO BRASIL 

 

As primeiras ações públicas para ofertar alimentação em ambiente escolar 

aconteceram ainda nos anos 1940, quando o então Instituto de Nutrição começou a 

defender que tal proposta fosse adotada pelo Governo Federal (FNDE, 2021b). 

Mas é apenas na década de 1950 que foi estruturado um programa de 

merenda escolar em âmbito nacional, sob responsabilidade pública. Em 1954 foi 

publicada a Cartilha da Merenda Escolar pelo Ministério da Educação, com 

introdução de Josué de Castro, maior pesquisador sobre alimentação e fome no 

Brasil à época (PEIXINHO, 2011). Em 1955 foi assinado o decreto nº 37.106, que 

instituiu a Campanha de Merenda Escolar (CME), a qual alavancou por meio de 

financiamento do Fundo Internacional de Socorro à Infância (Fisi/Unicef) e outros 

organismos internacionais, que se encarregavam de distribuir alguns gêneros 

alimentícios. Em 1956, por meio do decreto nº 39.007, passou a ser chamada de 

Campanha Nacional de Merenda Escolar (CNME), com objetivo de promover ações 

a nível nacional (FNDE, 2021b). 
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Quase uma década mais tarde, em 1965, passou a se denominar Campanha 

Nacional de Alimentação Escolar (CNAE) pelo decreto nº 56.886, ainda executado 

com ajuda americana. Destaca-se o programa Alimentos para a Paz (Usaid), o 

Programa de Alimentos para o Desenvolvimento e o Programa Mundial de Alimentos 

- FAO/ONU (FNDE, 2021b). 

A partir de 1976, o programa passou a fazer parte do Programa Nacional de 

Alimentação e Nutrição (PRONAN) e somente em 1979 passou a chamar-se 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE (FNDE, 2021b). As compras 

eram feitas de forma centralizada por meio da Companhia Brasileira de 

Abastecimento (Cobal, atual Conab), com pouca participação da gestão dos 

municípios. Os itens adquiridos eram basicamente apenas alimentos processados, 

mas que não tinham boa aceitação. Com isso, surgiu a necessidade da introdução 

de alimentos mais naturais e regionais, com fornecimento direto dos agricultores 

locais. Essa primeira ação de descentralização deu oportunidade a melhoria da 

qualidade da alimentação oferecida, menor custo ao programa e facilitação do 

processo de logística (PEIXINHO, 2011). 

A Fundação de Assistência aos Estudantes (FAE), sob a qual o PNAE estava 

inserido, continuou o incentivo à municipalização do programa ao longo dos anos 

1980. À mesma época, foi instituída a Constituição Federal de 1988, que passou a 

garantir a alimentação escolar como direito para todos os alunos de ensino 

fundamental, devendo ser ofertada pelos governos federal, estaduais e municipais 

(PEIXINHO, 2011). 

Até 1993 o programa era operacionalizado de forma centralizada, ou seja, o 

planejamento de cardápios, aquisição de alimentos, controle de qualidade e 

distribuição era feito por apenas um órgão gerenciador, em nível nacional. Foi em 

1994, por meio da Lei nº 8.913/94, que se concretizou a descentralização dos 

recursos financeiros do programa mediante celebração de convênios com os 

municípios e envolvimento das Secretarias de Educação. Deixou-se de realizar 

compra de gêneros alimentícios e passou a ser feita a transferência de recursos 

(FNDE, 2021b). 

Até 1998, aproximadamente 70% dos municípios brasileiros já tinham aderido 

à descentralização. Neste mesmo ano, já sob o gerenciamento do FNDE, a Medida 

Provisória nº 1.784/98 determinou que a transferência de recursos fosse feita 
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automaticamente, sem necessidade dos convênios, o que facilitou a adesão ao 

programa (PEIXINHO, 2011). 

A Medida Provisória nº 1.784/98 passou por diversas reedições ao longo dos 

anos seguintes. Em 2000, com a MP nº 1.979-19, houve uma grande conquista com 

a instituição do Conselho de Alimentação Escolar (CAE). No ano seguinte, a MP 

2.178/01 trouxe avanços quanto a qualidade da alimentação, exigindo que os 

municípios destinassem 70% dos recursos transferidos exclusivamente para 

produtos básicos, respeitando os hábitos alimentares regionais. (FNDE, 2021b; 

PEIXINHO, 2011). 

Em 2003, com a mudança na presidência da república, instituiu-se o 

Ministério Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome (MESA), que 

foi o responsável por implementar o Programa Fome Zero no país. O PNAE passa, 

então, a fazer parte dessa estratégia que compreende diversas ações na garantia da 

Segurança Alimentar e Nutricional (SAN). Ainda naquele ano, houve ampliação do 

PNAE por meio de repasse financeiro para atendimento das creches municipais e 

valor diferenciado para garantia da alimentação das escolas indígenas e, em 2005, 

se estendendo também às escolas em áreas remanescentes de quilombos 

(PEIXINHO, 2011). 

A alimentação escolar passa a ser percebida como direito humano e, como 

fortalecimento desse direito, a Resolução nº 32/2006, passou a exigir a presença de 

um nutricionista como responsável técnico pelo programa, bem como um quadro 

técnico composto por esses profissionais. Com a criação do Programa Mais 

Educação, em 2008, que garante atividades extracurriculares no contraturno das 

aulas, o PNAE mais uma vez expande sua área de abrangência (PEIXINHO, 2011). 

Desde 2003 se discutia as mudanças necessárias ao PNAE, as quais eram 

até então estabelecidas por Medidas Provisórias. Paralelamente, em 2006, foi 

lançada a Portaria Interministerial nº 1.010, que institui as diretrizes para a 

Promoção da Alimentação Saudável nas Escolas de educação infantil, fundamental 

e nível médio das redes públicas e privadas em âmbito nacional (BRASIL, 2006c). 

Então, em 2009, foi aprovada a Lei nº 11.947, que estabeleceu as atuais diretrizes e 

objetivos do programa. Esta lei ampliou a extensão do PNAE para toda a rede 

pública de educação básica, incluindo Ensino Médio e a Educação de Jovens e 

Adultos (EJA). Ainda, como forma de ampliação do mercado institucional para os 

pequenos produtores rurais e desenvolvimento local, incluiu-se a obrigatoriedade de, 
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no mínimo, 30% dos recursos federais serem destinados a alimentos provenientes 

da Agricultura Familiar (PEIXINHO, 2011). 

Em 2013, o FNDE publica a Resolução nº 26, que estabelece as normas 

técnicas para planejamento dos cardápios, aquisição dos alimentos e que fortaleceu 

a Educação Alimentar e Nutricional (EAN) como atribuição do nutricionista no 

programa, contribuindo com as demais políticas de Segurança Alimentar e 

Nutricional do Brasil (FNDE, 2021b). Essa Resolução veio na sequência do 

lançamento do Marco de Referência de Educação Alimentar e Nutricional para 

Políticas Públicas (BRASIL, 2012b), lançado no ano anterior pelo Ministério de 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

Com o passar do tempo, as demais políticas de alimentação e nutrição do 

Brasil também sofreram atualizações, como o lançamento da segunda edição do 

Guia Alimentar para a População Brasileira (GAPB) pelo Ministério da Saúde em 

2014. Sequencialmente, em 2019, foi lançada também a nova versão do Guia 

Alimentar para Crianças Brasileiras menores de 2 anos (BRASIL, 2014b; 2019).  

Em 2020, a Lei nº 11.947/2009 recebeu sua mais recente complementação 

por meio da Resolução nº 6/2020, em substituição à Resolução nº 26/2013. Este 

novo documento estabelece normas para a execução técnica, administrativa e 

financeira do Programa, alinhando-as aos conceitos dos Guias Alimentares 

Brasileiros já citados (BRASIL, 2020). Como visto até aqui, entre os diferentes 

nomes e características que o PNAE teve desde sua criação, o Programa sofreu 

diversas atualizações e ampliações. Por fim, em 2023, o PNAE recebeu reajuste nos 

valores de recursos repassados pelo governo federal após estar com os valores 

inalterados desde 2017. Essa alteração foi consolidada por meio da Resolução nº 

2/2023 (BRASIL, 2023). 

 

2.3 O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E A TEORIA DO 

EQUILÍBRIO PONTUADO 

 

Enquanto política pública de longa duração, é possível identificar períodos de 

estabilidade e também pontos de maiores mudanças na trajetória de alimentação 

escolar no Brasil corroborando, portanto, com a Teoria do Equilíbrio Pontuado 

(TEP). A Figura 2, que representa a linha do tempo da alimentação escolar no país, 
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destaca alguns marcos ao longo dos anos e classifica-os como mudanças 

incrementais (“pinos” menores) e momentos disruptivos (“pinos” maiores).  
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Pode-se também destacar outras aproximações com a TEP e seus conceitos. 

Como mencionado anteriormente, as discussões sobre os problemas políticos 

geralmente ocorrem separadamente em diferentes subsistemas compostos por 

grupos de especialistas (TRUE, BRYAN, BAUMGARTNER, 2007). Em âmbito 

nacional, os subsistemas podem ser identificados como os diferentes ministérios e 

suas secretarias. A sociedade civil organizada, por meio dos Conselhos de políticas 

públicas, também contribui na discussão dos problemas políticos e, portanto, 

constitui parte dos subsistemas. 

Quanto à alimentação escolar, é possível relacioná-la a um subsistema menor 

e ainda mais específico, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

(FNDE). O FNDE é uma autarquia criada em 1968, responsável pela execução de 

políticas educacionais do Ministério da Educação. O PNAE, gerenciado pelo FNDE, 

é um dos programas suplementares à educação. Como expõe Peixinho (2011), este 

é um subsistema composto por diferentes especialistas da área da educação, 

nutrição e gestão (PEIXINHO, 2011). 

Os processos de definição de agenda trazem explicação para as instituições 

políticas produzirem períodos de estagnação e pontuações (TRUE, BRYAN, 

BAUMGARTNER, 2007). A seguir, são apresentadas as análises sobre as 

pontuações destacadas na linha do tempo nos anos de 1994, 2009 e 2020. 

 

2.3.1 Descentralização do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

 

Um primeiro passo para a descentralização do PNAE se deu ainda nos anos 

1980, quando as compras eram feitas de forma centralizada. Uma das motivações 

para essa grande mudança na forma de implementação do Programa se deu por 

demanda interna dos gestores federais. O Programa enfrentava dificuldades, tais 

como: as grandes diferenças sociais no país; a especificidade da cultura alimentar 

de diferentes locais; a logística e os custos de distribuição dos produtos em todo o 

território nacional; o poder de monopólio de fornecedores; o controle por parte do 

órgão gerenciador (PEIXINHO, 2011; SILVA, 2021). 

Desse modo, a gestão federal começou a requisitar que as Secretarias 

Estaduais de Educação planejassem os cardápios escolares, gerando as demandas 

de compras. As instâncias estaduais eram responsáveis pela análise dos valores 

nutricionais, de custos, aquisição dos produtos básicos e controle de qualidade dos 
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alimentos. As prefeituras foram tomando conta do gerenciamento e 

operacionalização do Programa. Mas a responsabilidade pelo financiamento, 

normatização, compras dos alimentos formulados e industrializados ainda era de 

âmbito federal (PEIXINHO, 2011). 

Simultaneamente, ocorriam grandes debates em saúde, alimentação e 

nutrição decorrente da proposta de uma nova Constituição Federal (CF), que veio a 

ser promulgada em 1988. A nova CF passou a assegurar o direito à alimentação 

escolar, sendo os sistemas de ensino em regime de colaboração entre a União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, prevendo, portanto, a questão da 

descentralização. 

Outra motivação para a descentralização ocorreu com a criação do Conselho 

Nacional de Segurança Alimentar (CONSEA), em 1993. A sociedade civil organizada 

cumpriu importante papel no debate das ações necessárias para o enfrentamento 

das questões ligadas à fome e Segurança Alimentar e Nutricional no país. Entre 

outras ações, o CONSEA definiu como prioridade o fortalecimento, ampliação e 

descentralização do PNAE, além de defender a alocação e execução do orçamento 

de programas prioritários (VALENTE, 1997). 

Nesse contexto, o processo de descentralização ganhou base legal para 

acontecer com a Lei nº 8.913, em 1994. A partir de então, ficou permitido a todos os 

municípios brasileiros firmarem convênio para receber os recursos federais 

referentes à alimentação escolar para sua rede de ensino. Esse foi um caso de 

descentralização exitosa de política pública no Brasil, auxiliando na superação das 

dificuldades de implementação enfrentadas até então (SILVA, 2021). 

 
2.3.2 Lei nº 11.947 – o marco legal do Programa Nacional de Alimentação Escolar  

 

Após 2003, com a mudança na Presidência da República, a questão da fome 

e segurança alimentar e nutricional no Brasil foi amplamente exposta e discutida, 

especialmente em virtude do Programa Fome Zero, uma das principais propostas do 

novo governo. Criou-se, à época, o Ministério Extraordinário de Segurança Alimentar 

e Combate à Fome (MESA). Portanto, o PNAE passou a integrar a Estratégia Fome 

Zero, desempenhando grande papel no Direito Humano à Alimentação Adequada 

por meio da oferta de refeições aos escolares (PEIXINHO, 2011). 
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A alimentação escolar que, até então, estava sendo discutida em seu 

subsistema, extrapolou o âmbito Ministério da Educação e integrou novos 

participantes para o debate, como descreve Peixinho (2011):  

“A gestão avançava para além do próprio órgão – no caso o FNDE e o 
próprio MEC, onde os estados e municípios, também, se 
responsabilizavam, na medida em que participavam de vários grupos de 
discussões políticas sobre Segurança Alimentar e Nutricional, Saúde, 
Educação, Agricultura, Meio-ambiente, Controle Social.” (PEIXINHO, 2011). 

Como identificado na TEP, quando novos participantes se interessam pelo 

debate, eles introduzem novas ideias. O monopólio entra em colapso e a questão 

ganha destaque na agenda política: 

“À medida que aumenta a pressão por mudança, pode-se resistir com 
sucesso por um tempo. Mas se as pressões forem suficientes, elas podem 
levar a uma intervenção massiva de atores políticos e instituições 
governamentais anteriormente não envolvidos. Geralmente, isso requer 
uma mudança substancial na imagem da política de suporte. À medida que 
a questão é redefinida, ou à medida que novas dimensões do debate se 
tornam mais salientes, novos atores se sentem qualificados para exercer 
sua autoridade, ao passo que antes ficavam de fora (...) agências e 
instituições anteriormente dominantes são forçadas a compartilhar seu 
poder com grupos ou agências que ganham nova legitimidade.” (TRUE, 
BRYAN, BAUMGARTNER, 2007). 

Desde o início dos anos 2000, o PNAE vinha sofrendo alterações menores e 

incrementais, que se acumularam durante quase toda a primeira década do século 

(Figura 2). Neste mesmo período, o CONSEA foi reestabelecido e as questões de 

Segurança Alimentar e Nutricional foram priorizadas na agenda política, somada à 

intensa cobertura midiática sobre o Programa Fome Zero. Esse cenário resultou na 

alteração da opinião pública e mudança da imagem política. A superação da 

questão, do subsistema para a macropolítica, veio em 2009, com a aprovação da Lei 

nº 11.947, que instituiu o marco legal do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

Uma das grandes inovações dessa lei foi instituir a obrigatoriedade do gasto 

mínimo de 30% dos repasses dos recursos federais para aquisição de alimentos 

provenientes da Agricultura Familiar (AF). Esse fato também resulta da discussão 

sobre o PNAE para além do Ministério da Educação e com participação social e 

intersetorial do CONSEA. 
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2.3.3 Resolução nº 06/2020 – alinhamento aos conceitos do Guia Alimentar para a 

População Brasileira 

 

O Guia Alimentar para a População Brasileira (GAPB) é relançado, em sua 

segunda edição, no ano de 2014. As recomendações para a alimentação e nutrição 

adequadas dos brasileiros passam a ser baseadas na classificação por extensão de 

processamento dos alimentos. Entre diversos aspectos sobre a alimentação, o 

GAPB estabelece as seguintes indicações sobre as escolhas alimentares: preferir 

sempre os alimentos in natura e minimamente processados, limitar o consumo de 

alimentos processados e evitar os ultraprocessados (BRASIL, 2014b). 

Alinhado aos conceitos do GAPB, foi lançado em 2019 o Guia Alimentar para 

Crianças Brasileiras Menores de 2 Anos. Além da promoção do aleitamento materno 

exclusivo até os 6 meses de idade, o documento também traz recomendações para 

a alimentação complementar baseadas no processamento dos alimentos. Porém, 

com algumas diferenças: apenas pão e queijo são indicados entre os processados; 

não deve ser ofertado açúcar ou preparações que levem esse ingrediente em sua 

composição; e não oferecer alimentos ultraprocessados às crianças até 2 anos de 

idade (BRASIL, 2019). Todos esses conceitos e recomendações passam a ser 

introduzidos à alimentação escolar por meio da Resolução nº 6/2020. 

Analisando essa sequência de acontecimentos, cabe relacioná-la à 

racionalidade limitada e o processamento de informações em série. Inicialmente, a 

formulação de diretrizes para alimentação e nutrição é definida pelo GAPB. A partir 

deste documento, seguem os processamentos sequenciais sobre o mesmo tema. 

Primeiro, com o Guia Alimentar para Crianças Brasileiras Menores de 2 Anos, 

documento desenvolvido dentro do mesmo Ministério e Secretaria do GAPB. E, mais 

tarde, com o Programa Nacional de Alimentação Escolar, que precisou extrapolar o 

âmbito do Ministério da Saúde e atingir o Ministério da Educação, mais 

especificamente o FNDE. 

 

2.3.4 Perspectivas de futuras mudanças incrementais  

 

Em constante processo evolutivo, o PNAE tende a seguir com futuras 

mudanças. Atualmente, há no congresso diversos Projetos de Lei (PL) que visam 
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alterações nas normas técnicas do PNAE, recomendando que certos alimentos 

passem a ter presença obrigatória nos cardápios escolares. 

Destaca-se o PL 4.195/2012, que visa a obrigatoriedade da presença de 

carne suína ao menos uma vez na semana nos cardápios da rede básica de ensino 

de todo o país. A carne suína, assim como a de outros animais, é classificada como 

um alimento minimamente processado e, portanto, já é permitida sua oferta na 

alimentação escolar (BRASIL, 2020). 

Outro projeto de lei em destaque, inclusive midiático, é o PL 3.292/2020, 

aprovado na câmara dos deputados em 06/05/2021 e que se encontra para 

apreciação do senado. Seu texto propõe: i) a reserva de 40% dos recursos federais 

do PNAE para destinação da compra de leite fluido; e ii) alteração do Art. 2º, inciso V 

da Lei nº 11.947/2009 excluindo, assim, a prioridade das comunidades tradicionais 

indígenas e de remanescentes de quilombos no fornecimento de itens da agricultura 

familiar para a alimentação escolar.  

As recomendações atuais para os cardápios escolares determinam a 

presença, limitação ou exclusão de grupos de alimentos, e não um ou outro alimento 

específico. Isso garante a autonomia do nutricionista no planejamento do cardápio, 

que deve respeitar a cultura alimentar do local em que está inserido (BRASIL, 2020). 

Estipular a obrigatoriedade da carne suína ou do leite fluido pode ferir tal preceito. 

Swinburn et al. (2019) afirmam que “produtores nacionais de alimentos e 

fabricantes transnacionais de alimentos e bebidas ultraprocessados frequentemente 

exercem uma influência desproporcional sobre os legisladores e o processo de 

formulação de políticas” (SWINBURN et al., 2019). A alimentação escolar, como 

direito universal aos escolares de toda a rede pública de ensino do país, é uma 

grande movimentadora da economia agroalimentar e as diretrizes e normas técnicas 

do PNAE são, portanto, importantes formadoras de padrões de compras públicas. 

Alterá-las, por meio de tais Projetos de Lei (PL), tende a prestigiar certos grupos de 

interesse em detrimento de avanços e direitos já adquiridos ao longo da trajetória do 

PNAE.  
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3 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESENVOLVIMENTO HUMANO E PROMOÇÃO DA 
SAÚDE 

 
3.1 PERCURSO METODOLÓGICO 

 

Com o exposto até aqui sobre a trajetória do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar, optou-se por analisar seu marco legal atual, composto pela Lei 

nº 11.947/2009 e pela Resolução nº 6/2020, a partir do entendimento que essas 

legislações são resultantes das mudanças incrementais e radicais que o Programa 

sofreu para chegar em sua conformação atual. 

Foi desenvolvida uma análise documental do marco legal do PNAE por meio 

da técnica de análise de conteúdo proposta por Bardin (2011), especificamente a 

análise de categorias temáticas. Para isso, foi utilizada como fundamentação teórica 

as categorias descritas por Bueno (2011) no Modelo Conceitual para 

Desenvolvimento Humano e Promoção da Saúde, que examina as relações entre 

sustentabilidade, governança e equidade sob a perspectiva da relação entre 

desenvolvimento e saúde. 

A análise de conteúdo é composta basicamente por 3 etapas: 1) pré-análise; 

2) exploração do material; e 3) tratamento dos resultados, inferência e interpretação. 

Na etapa 1, foi realizada uma “leitura flutuante” nos documentos disponíveis no 

Caderno de Legislação do PNAE (FNDE, 2022), com posterior escolha dos 

documentos e preparação do material. Para este estudo, foram selecionadas a Lei 

nº 11.947, de 16 de junho de 2009, e a Resolução FNDE nº 6, de 8 de maio de 

2020, sendo estes dois documentos as principais legislações que regem o PNAE 

atualmente. 

Na etapa 2, foi realizada a exploração do material por meio da codificação e 

categorização do conteúdo das legislações selecionadas. Os trechos analisados 

foram separados conforme a indicação dos artigos das legislações, incluindo seus 

parágrafos e incisos. Artigos ou trechos vetados, bem como os que não estavam 

relacionados à pesquisa, foram excluídos da análise. Ainda, aqueles que sofreram 

modificações por meio de resoluções posteriores, considerou-se a versão mais 

recente.  

Após identificação dos trechos, o conteúdo foi analisado inicialmente de forma 

qualitativa, classificando-os entre as categorias temáticas do MCDHPS. O Quadro 1 
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expõe os aspectos que foram considerados relacionados às categorias de 

governança, sustentabilidade e equidade neste trabalho. 

 

QUADRO 1 – CATEGORIAS DO MODELO CONCEITUAL PARA DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
PROMOÇÃO DA SAÚDE E SEUS ASPECTOS RELACIONADOS NA ANÁLISE DE CONTEÚDO 

Categoria Aspectos relacionados 

Equidade 

Equidade, universalidade, proteção social, justiça social, inclusão 
social, redução de vulnerabilidades e desigualdades, atenção às 
necessidades locais, especificidades, proporcionalidade, Segurança 
Alimentar e Nutricional, Direito Humano à Alimentação Adequada, 
cultura alimentar, Educação Alimentar e Nutricional.  

Governança 

Governança, intersetorialidade, intrassetorialidade, transversalidade, 
articulação, cooperação, redes, parcerias, convênios, terceirização; 
participação social, controle social,  gestão democrática; 
planejamento, monitoramento, implementação, execução, gestão, 
financiamento, avaliação, regulação, controle, fiscalização; 
transferência de recursos, descentralização,  prestação de contas,  
aplicação de recursos, processos licitatórios; competências, 
aperfeiçoamento, capacitação, educação permanente, produção e 
disseminação de conhecimentos e saberes; transparência, 
comunicação, divulgação.  

Sustentabilidade 

Sustentabilidade, desenvolvimento sustentável, sustentabilidade 
econômica, fornecedores locais; sustentabilidade social, 
desenvolvimento humano sustentável, Agricultura Familiar; 
sustentabilidade ambiental, alimentos orgânicos e agroecológicos, 
alimentos locais, processamento dos alimentos; continuidade, 
manutenção de políticas públicas; promoção de hábitos alimentares 
saudáveis. 

FONTE: A autora (2023). 

 

Em sequência, foi realizada a análise quantitativa, atribuindo pontuações de 

acordo com a categorização qualitativa prévia. O critério para as pontuações está 

representado no Quadro 2. O tratamento dos aspectos quantitativos ocorreu por 

meio de fórmulas aplicadas no software Excel.  
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QUADRO 2 – CATEGORIAS (CONCEITOS E INTERFACES) E CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 
POR NÚMERO DE CATEGORIAS COM BASE NO MODELO CONCEITUAL PARA 

DESENVOLVIMENTO HUMANO E PROMOÇÃO DA SAÚDE 

 Conceitos principais Interfaces 

 Governança Equidade Sustentabi- 
lidade 

Balanço  
de Poder 

Políticas de  
Governo /  

Estado 

Processo  
inclusivo / 

 Resultados  
impactantes Classificação 

Incipiente 
(1 categoria) 

X           

  X         

    X       

Parcial 
(3 categorias) 

X X   X      

X   X   X   

  X X     X 

Pleno 
(6 categorias) X X X X  X X 

FONTE: Adaptado de BUENO, 2011; BUENO et al., 2013.  

 
Na etapa 3, foi feito o tratamento dos resultados, inferências e interpretação 

dos mesmos.  

 

3.2 RESULTADOS 

 

Os trechos analisados foram separados conforme a indicação dos artigos das 

legislações mencionadas, incluindo seus parágrafos e incisos. Artigos ou trechos 

vetados, bem como os que não estivessem relacionados à pesquisa, foram 

excluídos da análise; ainda, aqueles que sofreram modificações por meio de 

resoluções posteriores, considerou-se a versão mais recente.  

Na análise de conteúdo da Lei 11.947/2009, foram identificadas as três 

dimensões para promoção da saúde e desenvolvimento humano. Em 21 trechos 

analisados, 18 foram classificados na dimensão governança, 12 na dimensão 

sustentabilidade e 12 na dimensão equidade. 

Na análise de conteúdo da Resolução 6/2020, também forma identificadas 

todas as três dimensões para promoção da saúde e desenvolvimento humano. Em 

77 trechos analisados, 75 foram classificados na dimensão governança, 28 na 

dimensão sustentabilidade e 19 na dimensão equidade. 

A relação dos trechos analisados e a classificação conforme as dimensões do 

MCDHPS estão disponíveis nos APÊNDICES 1 e 2. A partir da análise qualitativa, 
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segue abaixo o Quadro 3, expondo a análise quantitativa dos resultados 

encontrados. 

 

QUADRO 3 – CATEGORIZAÇÃO DOS TRECHOS DA LEI Nº 11.947/2009 E RESOLUÇÃO Nº 
6/2020 DE ACORDO COM O MODELO CONCEITUAL PARA DESENVOLVIMENTO HUMANO E 

PROMOÇÃO DA SAÚDE 

 
Lei nº 

11.947/2009 
Resolução  
nº 6/2020 

 

Total de trechos 21 (100%) 77 (100%) 98 (100%) 
1 categoria – Incipiente 6 (28,6%) 45 (58,4%) 51 (52,0%) 

Governança (G) 6 (28,6%) 45 (58,4%) 51 (52,0%) 
Sustentabilidade (S) 0 (0,0%) 0 (0,0%) 0 (0,0%) 

Equidade (E) 0 (0,0%) 0 (0,0%) 0 (0,0%) 

3 categorias - Parcial  9 (42,8%) 19 (24,7%) 28 (28,6%) 
G-S-PG* 3 (14,3%) 13 (16,9%) 16 (16,3%) 
G-E-BP* 3 (14,3%) 4 (5,2%) 7 (7,1%) 
S-E-PI* 3 (14,3%) 2 (2,6%) 5 (5,1%) 

6 categorias – Pleno 6 (28,6%) 13 (16,9%) 19 (19,4%) 

FONTE: A autora (2023). 

 
*G-S-PG: Governança, Sustentabilidade, Políticas de Governo/Estado; 
*G-E-BP: Governança, Equidade, Balanço de Poder; 
*S-E-PI: Sustentabilidade, Equidade, Processo Inclusivo/Resultados Impactantes. 

 

De acordo com o exposto no Quadro 3, dos 21 trechos da Lei nº 11.947/2009 

analisados quanto às categorias do MCDHPS, verificou-se que seis trechos (28,6%) 

foram classificados em uma categoria (incipiente desenvolvimento humano e 

promoção da saúde), nove trechos (42,8%) foram classificados em três categorias 

(parcial desenvolvimento humano e promoção da saúde), e outros seis trechos 

(28,6%) foram classificados nas seis as categorias (pleno desenvolvimento humano 

e promoção da saúde). Nesta Lei, a maior parte dos trechos foi classificada como 

parcial para desenvolvimento humano e promoção da saúde. 

 Ainda sobre a Lei nº 11.947/2009, dos seis trechos classificados com 

categoria única, todos correspondem à Governança. Já os nove trechos 

classificados em três categorias estão igualmente atribuídos entre as possibilidades 

(G-S-PG; G-E-BP; e S-E-PI).  

Já a Resolução nº 6/2020, dos 77 trechos analisados e classificados nas 

categorias do MCDHPS, 45 trechos (58,4%) foram classificados em uma categoria 

(incipiente desenvolvimento humano e promoção da saúde); 19 trechos (24,7%) 
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foram classificados em três categorias (parcial desenvolvimento humano e promoção 

da saúde; e 13 trechos (16,9%) foram classificados nas seis categorias (pleno 

desenvolvimento humano e promoção da saúde). Nesta Resolução, a maior parte 

dos trechos foi classificada como incipiente para desenvolvimento humano e 

promoção da saúde. Assim como na Lei nº 11.947/2009, todos os trechos 

classificados em uma categoria (incipiente) correspondem à Governança.  

Embora os trechos classificados como plenos para desenvolvimento humano 

e promoção da saúde representem as menores porcentagens dos documentos 

analisados, é possível perceber que as três categorias principais do MCDHPS – 

Governança, Sustentabilidade e Equidade – estão presentes nos objetivos e 

diretrizes que regem a alimentação escolar no Brasil. 

Ao analisar o conteúdo das duas legislações, entende-se que a Lei 

11.947/2009 é o marco legal principal do PNAE – documento que institui o 

programa. A Resolução nº 6/2020, por sua vez, é a complementação atual da 

referida Lei, que já foi acompanhada de outras resoluções em outros momentos. A 

Resolução nº 6/2020 dispõe as normas técnicas, administrativas e financeiras para a 

execução do programa. Portanto, o conteúdo da Lei 11.947/2009 é mais rígido ao 

estabelecer os objetivos e diretrizes do programa, bem como algumas 

determinações fundamentais, enquanto a Resolução nº 6/2020 determina os meios 

para atingi-los. 

Tendo essa visão, foi possível identificar que a Resolução nº 6/2020 é mais 

extensa e detalhada, pois aborda o conteúdo da Lei 11.947/2009 e ainda a 

complementa. Embora a porcentagem de trechos classificados nas seis categorias 

do MCDHPS seja a menor, percebe-se que a distribuição desses trechos é uniforme 

ao longo da Resolução. Ou seja, os trechos classificados como plenos para 

desenvolvimento humano e promoção da saúde estão presentes em todos os sete 

primeiros capítulos (de um total de doze) da Resolução, os quais discorrem sobre: 

objetivo e diretrizes do programa; usuários e participantes do programa; educação 

alimentar e nutricional; cardápios escolares; agricultura familiar; conselho de 

alimentação escolar; e recursos financeiros.  

Os cinco capítulos restantes que dispõe sobre prestação de contas, 

fiscalização, monitoramento/avaliação, denúncias e disposições gerais, foram 

predominantemente classificados na categoria Governança, o que pode ser atribuído 
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ao fato de o conteúdo destes capítulos estarem relacionados, em grande parte, a 

instruções práticas e burocráticas da execução do Programa. 

 

3.3 DISCUSSÃO 

 

A relação da alimentação e desenvolvimento humano é direta, pois “a 

carência de nutrientes na dieta alimentar constitui fator para reduzir a capacidade da 

população em se desenvolver como seres humanos plenos.” (CAMERA; WEGNER, 

2017). A fome, resultado da violação do direito humano à alimentação, retira a 

capacidade de emancipação humana pois destrói as possibilidades de 

desenvolvimento em todos os âmbitos da vida - pessoal, familiar, profissional, 

espiritual - comprometendo, inclusive, o reconhecimento de outros direitos humanos 

(DUARTE JUNIOR; FELZEMBURG; MACHADO, 2021).  

Para além do desenvolvimento humano em âmbito pessoal, quando a 

situação de miséria está presente em uma determinada região, efeitos negativos são 

gerados para toda a sociedade e assim compromete, também, os níveis de 

desenvolvimento humano da região ou país. No Brasil, a desigualdade regional é 

marcada por condições acentuadas de miséria e fome nas regiões Norte e Nordeste 

do país. Estas regiões enfrentam um contexto social menos favorecido e, 

consequentemente, níveis de desenvolvimento humano mais baixos. O 

desenvolvimento de um país não comporta condições humanas degradantes, pois 

supera a concepção de desenvolvimento estritamente econômico. Dessa forma, 

erradicar a fome se relaciona com a garantia do direito fundamental ao 

desenvolvimento, à inserção social, emancipação e exercício das liberdades 

(DUARTE JUNIOR; FELZEMBURG; MACHADO, 2021). 

Camera e Wegner (2017) afirmam que “além disso, por falta de condições 

físicas, psicológicas, as pessoas em situação de fome não teriam capacidade de 

atuarem como sujeitos do seu direito a uma alimentação adequada”. Portanto, as 

pessoas afetadas pela fome se destacam das demais quanto a medidas e 

programas a serem adotados no âmbito do direito humano à alimentação (CAMERA; 

WEGNER, 2017). No caso de crianças e adolescentes, estes ainda dependem dos 

pais ou responsáveis para proverem meios de manter sua existência. Por esse 

motivo, o direito à alimentação na infância e adolescência pode estar em maior 

ameaça, comprometendo o crescimento e desenvolvimento desses grupos em 
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alcançar a vida adulta em condições plenas de desenvolver suas potencialidades, 

ameaçando o êxito de gerações futuras (GUERRA; CERVATO-MANCUSO; 

BEZERRA, 2019; PENSSAN, 2022).  

Não possuir meios para assegurar fontes mínimas de energia e nutrientes, 

além levar à fome, a pessoa fica sujeita a outras mazelas, como doenças e 

comprometimento da saúde física e mental (DUARTE JUNIOR; FELZEMBURG; 

MACHADO, 2021). A alimentação, portanto, está ligada também às condições de 

saúde do indivíduo.  

A Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN) foi um marco no 

reconhecimento da alimentação e nutrição como requisitos básicos para a promoção 

e proteção da saúde, mudando a concepção da relação entre alimentação e saúde. 

Isso contribuiu para o fortalecimento da necessidade de investimentos e 

implementação de políticas de promoção, proteção e recuperação da saúde. Já a 

Política Nacional de Promoção da Saúde (PNPS) traz como um de seus eixos 

estratégicos a promoção da alimentação saudável, a ser realizada por meio de 

ações intrassetoriais e intersetoriais, da implementação da vigilância alimentar e 

nutricional e reorientação dos serviços de saúde com ênfase na atenção básica. Em 

articulação com a PNAN, a PNPS visa a redução das vulnerabilidades e defesa da 

equidade, além de promover a participação e controle social na gestão das políticas 

públicas (PIMENTEL et al., 2013).  

Pimentel et al. (2013) afirmam que “a transição nutricional é um dos maiores 

desafios para as políticas públicas de saúde atualmente, pois demanda um modelo 

de atenção à saúde pautados na integralidade e uma abordagem voltada à 

promoção da saúde” (PIMENTEL et al., 2013). Ainda que o setor saúde assuma 

ações de promoção à saúde, outros setores como educação, assistência social, 

segurança alimentar e abastecimento, esporte e lazer, planejamento urbano, entre 

outros, também são fundamentais para promover a alimentação saudável e 

atividade física, determinantes importantes no contexto da transição nutricional. A 

promoção de práticas alimentares saudáveis, por meio de ações intersetoriais 

voltadas aos indivíduos, coletivos e ambientes, são fundamentais para o 

enfrentamento dos problemas alimentares e nutricionais da população (ARPINI; 

ARPINI, 2014; CARMO et al., 2022). 

Em paralelo, é preciso considerar que as ações de promoção da saúde 

devem transcender os serviços e as equipes de saúde, inserindo-se também nos 
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demais equipamentos sociais do território (ARPINI; ARPINI, 2014; CARMO et al., 

2022). Para serem eficazes, as políticas e programas de alimentação e nutrição 

voltados à promoção da saúde devem considerar os múltiplos determinantes que 

envolvem as práticas e escolhas alimentares, incentivando mudanças nos ambientes 

onde as pessoas vivem suas vidas, incluindo a escola, um espaço privilegiado para 

a promoção da saúde e para a educação alimentar e nutricional (LAZAROTTO; 

TEO, 2016; CARMO et al., 2022). As propostas de inclusão de temas de segurança 

alimentar nos projetos pedagógicos escolares podem contribuir para a formação e 

inserção dos indivíduos em assuntos relacionados à alimentação, nutrição e saúde 

(ARPINI; ARPINI, 2014).  

Partindo do consenso de que os hábitos alimentares são principalmente 

formados nos primeiros anos de vida, “o estímulo da promoção da saúde desde a 

infância aumenta a possibilidade de que hábitos saudáveis perdurem na vida adulta” 

(LAZAROTTO; TEO, 2016). A alimentação escolar, como política permanente de 

Estado, é reconhecida como uma estratégia de promoção da alimentação saudável 

e assume papel importante pelo potencial que apresenta para a reconfiguração das 

condições de alimentação e nutrição, podendo ser considerada como vetor de saúde 

pública, nas dimensões da promoção da saúde e da prevenção dos agravos 

relacionados à transição nutricional (LAZAROTTO; TEO, 2016). O PNAE visa 

promover a alimentação adequada e saudável nas escolas por meio da oferta de 

uma alimentação alinhada às diretrizes do Ministério da Saúde, além de promover 

ações de educação alimentar e nutricional aos estudantes da rede básica de ensino 

pública (CARMO et al., 2022). 

Dessa forma, o PNAE apresenta um potencial importante como ferramenta 

para promoção da saúde, embora pareça que o programa ainda não é percebido 

sob essa perspectiva (LAZAROTTO; TEO, 2016). As políticas de alimentação e 

nutrição e promoção da saúde possuem uma relação interdependente e precisam 

ser trabalhadas de forma articulada, com a implementação de uma agenda única 

voltada para a promoção de hábitos de vida saudáveis, considerando os 

determinantes sociais em saúde e a complexidade dos comportamentos humanos 

(PIMENTEL et al., 2013). 

Com todo o exposto até aqui, é possível compreender as múltiplas relações 

entre desenvolvimento humano, promoção da saúde e alimentação. E ainda, mais 

especificamente, compreender a contribuição da política pública de alimentação 
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escolar quanto ao desenvolvimento humano e promoção da saúde no contexto 

brasileiro, o que corrobora com os resultados encontrados por meio da análise do 

conteúdo das legislações do PNAE. Apesar disso, é importante destacar que 

algumas dimensões foram menos identificadas no conteúdo desses documentos, o 

que indica a necessidade de fortalecimento de aspectos ligados à sustentabilidade e 

equidade. 

Nesse sentido, futuras revisões no marco legal da alimentação escolar podem 

direcionar-se à ampliação de estratégias relacionadas à sustentabilidade no âmbito 

social, econômico e ambiental, bem como à continuidade e manutenção da política 

pública. E, principalmente, intensificar a promoção da equidade e seus princípios de 

inclusão e proteção social, fornecendo às pessoas o que elas precisam, sem deixar 

de priorizar aqueles em maior necessidade, para que todos tenham acesso às 

mesmas oportunidades a fim de atingir o desenvolvimento humano e promoção da 

saúde de forma plena. 

  



63 

 

4 REVISÃO BIBLIOGRÁFICA INTEGRATIVA 
 

4.1 PERCURSO METODOLÓGICO 

 

A revisão bibliográfica integrativa é uma metodologia que permite a síntese 

de conhecimento e propicia melhor utilização das evidências elucidadas nos 

inúmeros estudos disponíveis. Sua elaboração passa pelas etapas de construção da 

pergunta norteadora, busca ou amostragem na literatura, coleta de dados, análise 

crítica dos estudos incluídos, discussão dos resultados e apresentação da revisão 

integrativa (SOUZA; SILVA; CARVALHO, 2010). 

A pergunta norteadora para esta revisão bibliográfica foi “O que a literatura 

especializada evidencia sobre a trajetória do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar e seu entendimento como política pública promotora de saúde e 

desenvolvimento humano no Brasil?”. Para isto, foi realizada uma revisão 

bibliográfica integrativa a partir da busca na Biblioteca Virtual em Saúde (BVS), em 

12/07/2022, com os Descritores em Ciências da Saúde (DeCS) (“política pública” OR 

“políticas públicas”) AND “alimentação escolar” AND Bra?il. Foram identificados 73 

resultados. A Figura 3 apresenta o fluxograma de seleção dos artigos que 

compuseram esta revisão.  
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FIGURA 3 – FLUXOGRAMA DE SELEÇÃO DOS ESTUDOS PARA A REVISÃO INTEGRATIVA 

 

FONTE: A autora (2023). 

 

Não houve restrição de período e foram definidos os seguintes critérios de 

exclusão: identificação de registros repetidos (n=9); classificação como páginas da 

web, teses ou dissertações (n=9). Foi feita leitura dos resumos dos 55 artigos 

restantes e foi considerado como critério de inclusão os artigos que cumprissem com 

os objetivos deste trabalho. Ao final, chegou-se aos 18 artigos para o 

desenvolvimento da revisão de literatura, listados na Tabela 1. 
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da

pt
ad

as
 f

re
nt

e 
à 

pa
nd

em
ia

, 
co

m
o 

o 
PN

AE
, 

o 
PA

A 
na

ci
on

al
, 

a 
di

st
rib

ui
çã

o 
de

 a
lim

en
to

s 
e 

de
 c

es
ta

s 
bá

si
ca

s.
 

Kr
ot

h,
 G

er
em

ia
 

e 
M

us
si

o 
(2

02
0)

 
Pr

og
ra

m
a 

N
ac

io
na

l d
e 

Al
im

en
ta

çã
o 

Es
co

la
r: 

um
a 

po
lít

ic
a 

pú
bl

ic
a 

sa
ud

áv
el

 

An
al

is
ar

 o
 P

N
AE

 c
om

o 
um

a 
Po

lít
ic

a 
Pú

bl
ic

a 
Sa

ud
áv

el
.  

Ap
re

se
nt

ar
 o

 q
ue

 s
e 

co
ns

tit
ui

 u
m

a 
po

lít
ic

a 
pú

bl
ic

a 
sa

ud
áv

el
, 

fa
ze

nd
o 

re
fe

rê
nc

ia
 a

o 
te

m
a 

da
 p

ro
m

oç
ão

 d
e 

sa
úd

e;
 e

xp
lo

ra
r 

a 
im

po
rtâ

nc
ia

 q
ue

 
um

a 
al

im
en

ta
çã

o 
sa

ud
áv

el
 te

m
 p

ar
a 

pr
om

ov
er

 
re

su
lta

do
s 

po
si

tiv
os

 
de

 
sa

úd
e 

e 
po

r 
es

tim
ul

ar
 a

 p
ro

m
oç

ão
 

de
 

ha
bi

lid
ad

es
 

co
gn

iti
va

s 
e 

nã
o-

co
gn

iti
va

s 
na

 
pr

im
ei

ra
 

in
fâ

nc
ia

; 
an

al
is

ar
 o

 P
N

AE
 e

m
 â

m
bi

to
 d

e 
um

a 
po

lít
ic

a 
pú

bl
ic

a 
sa

ud
áv

el
.  

O
 P

N
AE

 c
on

tri
bu

i 
pa

ra
 a

 p
ro

m
oç

ão
 

de
 s

aú
de

 e
 p

od
e 

se
r 

co
m

pr
ee

nd
id

o 
co

m
o 

um
a 

Po
lít

ic
a 

Pú
bl

ic
a 

Sa
ud

áv
el

. 
Ao

 
ar

tic
ul

ar
 

aç
õe

s 
de

 
di

fe
re

nt
es

 
se

to
re

s,
 t

or
na

 a
 p

ol
íti

ca
 p

úb
lic

a 
m

ai
s 

ef
et

iv
a 

e 
ef

ic
ie

nt
e,

 
po

is
 

ge
ra

-s
e 

re
su

lta
do

s 
po

si
tiv

os
 

pa
ra

 
al

ém
 

da
 

sa
úd

e,
 m

ax
im

iz
an

do
 o

s 
re

to
rn

os
 p

ar
a 

a 
so

ci
ed

ad
e.

  

M
ac

ha
do

 e
t a

l. 
(2

01
5)

 
C

on
se

lh
os

 
de

 
Al

im
en

ta
çã

o 
Es

co
la

r 
em

 
Sa

nt
a 

C
at

ar
in

a:
 

um
a 

an
ál

is
e 

do
 

D
is

cu
rs

o 
do

 
Su

je
ito

 
C

ol
et

iv
o 

Id
en

tif
ic

ar
 

no
 

di
sc

ur
so

 
do

s 
co

ns
el

he
iro

s 
de

 a
lim

en
ta

çã
o 

es
co

la
r 

a 
co

m
pr

ee
ns

ão
 s

ob
re

 a
s 

fu
nç

õe
s,

 o
s 

lim
ite

s 
e 

os
 a

va
nç

os
 d

a 
at

ua
çã

o 
do

s 
C

on
se

lh
os

 d
e 

Al
im

en
ta

çã
o 

Es
co

la
r. 

Es
tu

do
 q

ua
lit

at
iv

o,
 e

nt
re

vi
st

as
 c

om
 

ro
te

iro
 s

em
ie

st
ru

tu
ra

do
, 

té
cn

ic
a 

de
 

G
ru

po
s 

Fo
ca

is
 e

m
 n

ov
e 

C
AE

s 
do

 
es

ta
do

 d
e 

Sa
nt

a 
C

at
ar

in
a.

 A
s 

fa
la

s 
do

s 
co

ns
el

he
iro

s 
fo

ra
m

 a
na

lis
ad

as
 a

 
pa

rti
r 

do
 

m
ét

od
o 

do
 

D
is

cu
rs

o 
do

 
Su

je
ito

 C
ol

et
iv

o.
 

As
 i

de
ia

s 
ce

nt
ra

is
 f

or
am

 a
gr

up
ad

as
 

em
 

ci
nc

o 
di

sc
ur

so
s:

 
av

an
ço

s 
co

nq
ui

st
ad

os
 p

el
a 

at
ua

çã
o 

do
s 

C
AE

s;
 

ca
pa

ci
da

de
 

lim
ita

da
 

de
 

in
te

rv
en

çã
o 

na
 

ge
st

ão
 

da
 

al
im

en
ta

çã
o 

es
co

la
r; 

ex
ce

ss
o 

de
 b

ur
oc

ra
ci

a 
pa

ra
 a

tu
aç

ão
 

do
s 

co
ns

el
ho

s;
 

co
m

pr
ee

ns
ão

 
do

s 
co

ns
el

he
iro

s 
so

br
e 

os
 

es
pa

ço
s 

de
m

oc
rá

tic
os

 
in

st
itu

ci
on

al
iz

ad
os

 
co

m
o 

de
 

co
nt

ro
le

 
so

ci
al

; 
fa

lta
 

de
 

co
m

pr
om

et
im

en
to

 
e 

re
pr

es
en

ta
tiv

id
ad

e 
do

s 
m

em
br

os
 

en
vo

lv
id

os
. 



68
 

 

N
og

ue
l e

t a
l. 

(2
01

6)
 

Si
xt

y 
ye

ar
s 

of
 

th
e 

N
at

io
na

l 
Fo

od
 

Pr
og

ra
m

 in
 B

ra
zi

l  

An
al

is
ar

 a
 p

ro
gr

es
sã

o 
da

 o
fe

rta
 d

a 
al

im
en

ta
çã

o 
es

co
la

r 
co

m
o 

um
a 

da
s 

po
lít

ic
as

 p
úb

lic
as

 m
ai

s 
du

ra
do

ur
as

 
do

 B
ra

si
l.  

An
ál

is
e 

do
 P

N
AE

 a
 p

ar
tir

 d
e 

qu
at

ro
 

es
tru

tu
ra

s 
bá

si
ca

s 
qu

e 
o 

su
st

en
ta

m
 

co
m

o 
po

lít
ic

a 
pú

bl
ic

a:
 

el
em

en
ta

re
s/

fo
rm

ai
s;

 
su

bs
ta

nt
iv

as
; 

m
at

er
ia

is
; e

 s
im

bó
lic

as
.  

Es
tru

tu
ra

 
fo

rm
al

, 
co

m
po

st
a 

pe
lo

s 
m

ar
co

s 
le

ga
is

 
qu

e 
no

rm
at

iz
am

 
o 

pr
og

ra
m

a;
 

a 
su

bs
ta

nt
iv

a,
 

re
fe

re
nt

e 
ao

s 
at

or
es

 s
oc

ia
is

 p
úb

lic
os

 e
 p

riv
ad

os
 

en
vo

lv
id

os
; a

 m
at

er
ia

l q
ue

 d
iz

 re
sp

ei
to

 
à 

m
an

ei
ra

 c
om

o 
o 

Es
ta

do
 b

ra
si

le
iro

 
fin

an
ci

a 
o 

pr
og

ra
m

a 
e,

 
po

r 
fim

, 
a 

es
tru

tu
ra

 
si

m
bó

lic
a 

co
m

po
st

a 
pe

lo
s 

sa
be

re
s,

 v
al

or
es

, 
in

te
re

ss
es

 e
 r

eg
ra

s 
qu

e 
le

gi
tim

am
 a

 p
ol

íti
ca

.  

Pe
ix

in
ho

 (2
01

3)
 

A 
tra

je
tó

ria
 

do
 

Pr
og

ra
m

a 
N

ac
io

na
l d

e 
Al

im
en

ta
çã

o 
Es

co
la

r 
no

 
pe

río
do

 
de

 
20

03
-

20
10

: 
re

la
to

 d
o 

ge
st

or
 

na
ci

on
al

 

R
ea

liz
ar

 
um

 
re

la
to

 
do

 
ge

st
or

 
na

ci
on

al
 d

o 
PN

AE
 c

om
 ê

nf
as

e 
no

 
pe

río
do

 d
e 

20
03

 a
 2

01
0.

 

En
sa

io
 c

rít
ic

o 
re

al
iz

ad
o 

co
m

 b
as

e 
em

 re
vi

sã
o 

da
 li

te
ra

tu
ra

 e
 e

m
 d

ad
os

 
of

ic
ia

is
 

fo
rn

ec
id

os
 

pe
lo

 
FN

D
E,

 
in

st
itu

iç
ão

 r
es

po
ns

áv
el

 p
el

a 
ge

st
ão

 
do

 P
ro

gr
am

a 
no

 c
on

te
xt

o 
na

ci
on

al
. 

Au
m

en
to

 
do

 
vo

lu
m

e 
de

 
re

cu
rs

os
 

fin
an

ce
iro

s 
e 

nú
m

er
o 

de
 

al
un

os
 

at
en

di
do

s 
no

 
pe

río
do

; 
am

pl
ia

çã
o 

e 
fo

rta
le

ci
m

en
to

 d
os

 C
AE

s;
 n

ut
ric

io
ni

st
a 

co
m

o 
R

es
po

ns
áv

el
 T

éc
ni

co
. 

A 
Le

i n
º 

11
.9

47
/2

00
9 

es
te

nd
eu

 
o 

pr
og

ra
m

a 
pa

ra
 to

da
 a

 re
de

 p
úb

lic
a 

de
 e

du
ca

çã
o 

bá
si

ca
 

e 
de

 
jo

ve
ns

 
e 

ad
ul

to
s,

 
e 

re
co

m
en

do
u 

qu
e 

30
%

 d
os

 r
ep

as
se

s 
do

 
FN

D
E 

se
ja

m
 

in
ve

st
id

os
 

na
 

aq
ui

si
çã

o 
de

 p
ro

du
to

s 
da

 a
gr

ic
ul

tu
ra

 
fa

m
ilia

r. 
Pi

pi
to

ne
 (1

99
9)

 
N

ot
as

 
so

br
e 

o 
pr

og
ra

m
a 

de
 

al
im

en
ta

çã
o 

es
co

la
r 

co
m

o 
ob

je
to

 
de

 
pe

sq
ui

sa
 

Ap
re

se
nt

ar
 d

ad
os

 s
ob

re
 o

 e
nf

oq
ue

 
da

s 
pe

sq
ui

sa
s 

re
la

ci
on

ad
as

 c
om

 o
 

te
m

a 
da

 
al

im
en

ta
çã

o 
es

co
la

r 
no

 
Br

as
il 

e 
em

 o
ut

ro
s 

pa
ís

es
.  

R
ev

is
ão

 b
ib

lio
gr

áf
ic

a 
a 

pa
rti

r d
e 

um
a 

co
ns

ul
ta

 
a 

um
a 

ba
se

 
de

 
da

do
s 

in
de

xa
do

s 
in

te
rn

ac
io

na
lm

en
te

.  

O
 p

ro
gr

am
a 

de
 a

lim
en

ta
çã

o 
es

co
la

r 
br

as
ile

iro
 

fo
i 

co
ns

id
er

ad
o 

co
m

o 
so

lu
çã

o 
ún

ic
a 

pa
ra

 o
s 

pr
ob

le
m

as
 d

e 
de

sn
ut

riç
ão

 e
 f

ra
ca

ss
o 

es
co

la
r; 

po
r 

ou
tro

 
la

do
, 

a 
de

sc
en

tra
liz

aç
ão

 
ad

m
in

is
tra

tiv
a 

pa
re

ce
 

pr
op

ic
ia

r 
m

el
ho

ria
 

na
 

ge
st

ão
, 

co
nt

ro
le

 
e 

ex
ec

uç
ão

 d
o 

pr
og

ra
m

a.
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R
os

a 
e 

Sv
ar

tm
an

 
(2

01
8)

 

Ag
ro

ec
ol

og
ia

 
e 

po
lít

ic
as

 
pú

bl
ic

as
: 

re
fle

xõ
es

 
so

br
e 

um
 

ce
ná

rio
 e

m
 c

on
st

an
te

s 
di

sp
ut

as
 

D
is

cu
tir

 
a 

in
se

rç
ão

 
do

 
en

fo
qu

e 
ag

ro
ec

ol
óg

ic
o 

na
s 

po
lít

ic
as

 p
úb

lic
as

, 
te

nd
o 

po
r 

fo
co

 o
 P

AA
 e

 o
 P

N
AE

, 
re

fle
tin

do
 a

ce
rc

a 
da

s 
po

te
nc

ia
lid

ad
es

 
e 

lim
ita

çõ
es

 
da

 
in

se
rç

ão
 

da
 

ag
ro

ec
ol

og
ia

 n
es

se
s 

pr
og

ra
m

as
. 

R
od

a 
de

 c
on

ve
rs

a 
co

m
 a

gr
ic

ul
to

re
s 

ag
ro

ec
ol

og
is

ta
s 

do
 

Pa
ra

ná
 

so
br

e 
su

a 
ex

pe
riê

nc
ia

 
de

 
tra

ba
lh

o 
na

 
ag

ric
ul

tu
ra

 
ca

m
po

ne
sa

 
ag

ro
ec

ol
óg

ic
a 

e 
o 

ac
es

so
 

ao
s 

pr
og

ra
m

as
 

at
ra

vé
s 

de
 

um
a 

as
so

ci
aç

ão
.  

D
is

pu
ta

s 
no

 c
on

te
xt

o 
da

 a
gr

ic
ul

tu
ra

 
br

as
ile

ira
 

re
ve

rb
er

am
 

na
 

m
an

ei
ra

 
co

m
o 

ve
m

 o
co

rre
nd

o 
a 

in
se

rç
ão

 d
a 

ag
ro

ec
ol

og
ia

 n
as

 p
ol

íti
ca

s 
pú

bl
ic

as
. É

 
pr

ec
is

o 
or

ga
ni

za
çã

o 
e 

m
ob

iliz
aç

ão
 

do
s 

m
ov

im
en

to
s 

so
ci

ai
s 

em
 t

od
o 

o 
pr

oc
es

so
 

de
 

co
ns

tru
çã

o 
de

ss
as

 
po

lít
ic

as
. 

R
ei

s,
 

Va
sc

on
ce

lo
s 

e 
Ba

rro
s 

(2
01

1)
 

Po
lít

ic
as

 
pú

bl
ic

as
 

de
 

nu
tri

çã
o 

pa
ra

 
o 

co
nt

ro
le

 d
a 

ob
es

id
ad

e 
in

fa
nt

il  

An
al

is
ar

 
cr

iti
ca

m
en

te
 

as
 

po
lít

ic
as

 
pú

bl
ic

as
 d

e 
nu

tri
çã

o 
br

as
ile

ira
s 

no
 

co
nt

ro
le

 d
a 

ob
es

id
ad

e 
in

fa
nt

il.
 

Bu
sc

a 
de

 
ar

tig
os

, 
en

sa
io

s,
 

re
se

nh
as

, 
re

so
lu

çõ
es

 e
 le

gi
sl

aç
õe

s,
 

em
 d

ife
re

ne
s 

ba
se

s 
de

 d
ad

os
, 

qu
e 

ab
or

da
va

m
 

po
lít

ic
as

 
pú

bl
ic

as
 

br
as

ile
ira

s 
de

 n
ut

riç
ão

 n
o 

co
nt

ro
le

 
da

 
ob

es
id

ad
e 

in
fa

nt
il.

 
Pe

río
do

 
de

 
19

90
 - 

20
10

. 

O
 g

ov
er

no
 b

ra
si

le
iro

 t
em

 p
ro

m
ul

ga
do

 
aç

õe
s 

de
 p

ro
m

oç
ão

 d
e 

sa
úd

e 
qu

e 
vi

sa
m

 
ao

 
co

m
ba

te
 

da
 

ob
es

id
ad

e 
in

fa
nt

il,
 c

om
o 

o 
Pr

og
ra

m
a 

Sa
úd

e 
na

 
Es

co
la

, 
o 

Pr
og

ra
m

a 
N

ac
io

na
l 

de
 

Al
im

en
ta

çã
o 

Es
co

la
r 

e 
ou

tra
s 

ci
nc

o 
aç

õe
s.

 
So

us
a 

et
 a

l. 
(2

01
3)

 
Al

im
en

ta
çã

o 
es

co
la

r 
na

s 
co

m
un

id
ad

es
 

qu
ilo

m
bo

la
s:

 
de

sa
fio

s 
e 

po
te

nc
ia

lid
ad

es
 

D
is

cu
tir

 
os

 
de

sa
fio

s 
e 

po
te

nc
ia

lid
ad

es
 

da
 

al
im

en
ta

çã
o 

es
co

la
r 

na
s 

co
m

un
id

ad
es

 
qu

ilo
m

bo
la

s 
e 

re
la

ta
r 

a 
ex

pe
riê

nc
ia

 
do

 
C

EC
AN

E 
da

 
U

ni
ve

rs
id

ad
e 

Fe
de

ra
l 

de
 G

oi
ás

 e
 R

eg
iã

o 
C

en
tro

- 
O

es
te

 ju
nt

o 
ao

 P
N

AE
 q

ui
lo

m
bo

la
 n

o 
es

ta
do

 d
e 

G
oi

ás
.  

R
el

at
o 

de
 e

xp
er

iê
nc

ia
 a

ss
oc

ia
do

 à
 

si
st

em
at

iz
aç

ão
 d

a 
lit

er
at

ur
a 

so
br

e 
o 

PN
AE

, 
SA

N
 

e 
ou

tra
s 

po
lít

ic
as

. 
R

ea
liz

aç
ão

 
de

 
um

a 
of

ic
in

a 
qu

e 
le

va
nt

ou
 

os
 

te
m

as
 

de
 

m
ai

or
 

re
le

vâ
nc

ia
, 

ca
te

go
riz

ad
os

 
em

 
oi

to
 

po
ss

ib
ilid

ad
es

 d
e 

aç
ão

. 

Id
en

tif
ic

am
-s

e 
na

 e
xe

cu
çã

o 
do

 P
N

AE
 

en
tra

ve
s 

de
 

or
de

m
 

ec
on

ôm
ic

a,
 

es
tru

tu
ra

l 
e 

so
ci

al
. 

O
 

ca
m

po
 

da
 

al
im

en
ta

çã
o 

es
co

la
r 

m
os

tra
-s

e 
se

ns
ív

el
 

às
 

ne
ce

ss
id

ad
es

 
lo

ca
is

 
e 

ap
oi

a 
o 

de
se

nv
ol

vi
m

en
to

 
e 

a 
pr

om
oç

ão
 d

a 
qu

al
id

ad
e 

de
 v

id
a.

 

Te
o 

e 
M

on
te

iro
 

(2
01

2)
 

M
ar

co
 

le
ga

l 
do

 
Pr

og
ra

m
a 

N
ac

io
na

l d
e 

Al
im

en
ta

çã
o 

Es
co

la
r: 

um
a 

re
le

itu
ra

 
pa

ra
 

al
in

ha
r 

pr
op

ós
ito

s 
e 

pr
át

ic
a 

na
 a

qu
is

iç
ão

 d
e 

al
im

en
to

s  

D
is

cu
tir

 
as

 
im

pl
ic

aç
õe

s 
da

s 
or

ie
nt

aç
õe

s 
pa

ra
 

a 
aq

ui
si

çã
o 

de
 

al
im

en
to

s 
pa

ra
 o

 P
N

AE
 à

 lu
z 

do
 s

eu
 

m
ar

co
 l

eg
al

 v
ig

en
te

, 
na

 p
er

sp
ec

tiv
a 

de
 

pr
om

ov
er

 
há

bi
to
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4.2 RESULTADOS 

 

As primeiras ações governamentais direcionadas à alimentação e nutrição no 

Brasil ocorreram na década de 1930, período em que foi reconhecida a fome e 

desnutrição como grandes problemas de saúde pública no país. A partir do trabalho 

de Josué de Castro, pesquisador dos quadros de fome e desnutrição no país e que 

foi deputado federal na década de 1950, a questão da desnutrição deixou de ser 

relacionada à raça e passou a ser atribuída à impossibilidade de acesso aos 

alimentos ocasionada pela pobreza da população (PEIXINHO, 2013; PIPITONE, 

1999). 

Em 1955 criou-se a Campanha da Merenda Escolar que, em 1956, passou a 

atingir abrangência nacional, com a Campanha Nacional de Merenda Escolar. A 

alimentação escolar foi vista como forma de investimento do Estado para as 

crianças e que estas, por sua vez, passariam a influenciar positivamente na 

alimentação de suas famílias. Para Pipitone (1999), essa foi uma visão ingênua 

sobre a alimentação escolar, despejando expectativa de que a alimentação escolar 

poderia corrigir os quadros de desnutrição e fome da população e melhorar o 

desempenho escolar dos estudantes (PIPITONE, 1999). 

A questão da fome e desnutrição foram vistas como impedimento para a 

frequência escolar. A alimentação ofertada nas escolas foi introduzida como uma 

ação complementar às políticas educacionais, com o objetivo de atrair alunos, evitar 

a evasão e melhorar o desempenho escolar (NOGUEIRA et al.,2016). 

Desde sua criação e durante a década de 1960, houve predomínio da 

participação de organismos internacionais com alimentos provenientes dos Estados 

Unidos financiados por órgãos como o United States Agency for International 

Development (USAID) e a Organização das Nações Unidas (ONU). O programa 

ficava sob responsabilidade do governo federal, porém apresentava baixas 

cobertura e regularidade no fornecimento da alimentação. Já no início da década de 

1970, a compra dos gêneros passou a ser feita centralmente pelo governo federal, 

sendo priorizada a aquisição de alimentos industrializados em pó para 

reconstituição, como sopas e mingaus (PEIXINHO, 2013).  

Por serem menos perecíveis, estes produtos ajudaram na logística do 

programa. Entretanto, eram produtos mais caros, de baixa aceitabilidade e baixo 

valor nutricional quando comparados a alimentos básicos da alimentação brasileira. 
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Além disso, eram poucas as indústrias que forneciam esse tipo de produto em 

âmbito nacional e, por este motivo, ganharam poder político sobre as compras 

realizadas pelo Ministério da Educação. Esse setor empresarial interferiu no curso 

do programa, desvinculando-o de sua dimensão social (NOGUEIRA et al.,2016). 

Ainda na década de 1970, com o I e II Programa Nacional de Alimentação e 

Nutrição (PRONAN), foi dado foco ao consumo, produção e comercialização de 

alimentos básicos. A partir de 1976, pequenos produtores também passaram a 

fornecer para a alimentação escolar, por meio de programas complementares. 

Finalmente, em 1979, recebe o nome de Programa Nacional de Alimentação Escolar 

– PNAE, como ainda é atualmente (NOGUEIRA et al., 2016). 

Com a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 208, a alimentação 

escolar passou a ser direito universal de todos os alunos de ensino fundamental da 

rede pública de ensino, a ser garantida pelos governos federal, estaduais e 

municipais (PEIXINHO, 2013). Nesse período de redemocratização houve uma 

tendência de descentralização das políticas públicas, atingindo também o programa 

de alimentação escolar, que até então tinha sua formulação e implementação 

centralizada em nível federal. A Lei nº 8.913 de 1994 (BRASIL, 1994) regulamentou 

a descentralização por meio de transferência de recursos financeiros aos estados e 

municípios (PEIXINHO, 2013). 

Com essa mudança, surgiu a necessidade da criação de conselhos estaduais 

e municipais como forma de aumentar a inclusão social e a fiscalização na execução 

do PNAE em nível local e regional (NOGUEIRA et al., 2016). Nesse sentido, o 

controle social, por meio da obrigatoriedade da formação de Conselhos de 

Alimentação Escolar (CAE), também foi estabelecido na Lei de 1994. O poder 

decisório, antes concentrado no Estado / União, passou a ter maior distribuição, 

envolvendo e responsabilizando a administração municipal, a comunidade escolar, a 

sociedade civil organizada e nutricionistas na capacidade de supervisionar e avaliar 

o desenvolvimento do programa (PIPITONE, 1999). O CAE é um órgão deliberativo, 

fiscalizador e de assessoramento do PNAE, composto por membros representantes 

do Poder Executivo, trabalhadores da educação, pais de alunos e outros segmentos 

da sociedade civil (PEIXINHO, 2013). Conquistas como o impedimento da 

terceirização da alimentação escolar e contratação de nutricionistas para executar o 

Programa são exemplos de melhorias obtidas devido à participação ativa de CAEs 

municipais (BELIK; CHAIM, 2009). 
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Uma pesquisa realizada com os conselheiros de oito CAEs municipais, além 

do conselho estadual de Santa Catarina, buscou entender a percepção desses 

atores sobre a atuação do conselho na alimentação escolar. Foi identificado que há 

uma visão dominante que o CAE é um órgão de fiscalização e acompanhamento da 

execução do PNAE, principalmente quanto aos aspectos de qualidade, higiene e 

aceitabilidade da alimentação, além da prestação de contas. Ainda, os entrevistados 

relataram que, embora percebam uma evolução na atuação dos conselhos, falta 

comprometimento dos membros, autonomia em relação aos gestores, verba e 

transporte para desempenharem suas funções. Também apontaram a necessidade 

de maior transparência na eleição dos representantes e divulgação do trabalho 

realizado. Como forma de fortalecimento do controle social na alimentação escolar, 

sugere-se a formação continuada dos conselheiros, capacitando-os para uma 

compreensão ampliada de seu papel capaz de modificar a execução da política, 

realizar propostas e negociações, desempenhando maior influência na gestão 

pública (MACHADO et al., 2015). 

A descentralização do PNAE também permitiu uma alimentação condizente 

com os hábitos alimentares das diferentes localidades do país e foi visto como uma 

oportunidade de se estabelecer novas relações entre os setores público e privado. 

Possibilitou-se a participação de pequenas empresas, comércios locais e pequenos 

produtores agrícolas como fornecedores da alimentação escolar garantindo os 

critérios de probidade e justiça social compatível com o uso de recursos públicos, 

desde que com definição transparente e objetiva que respeitem as leis de mercado 

(PEIXINHO, 2013; PIPITONE, 1999).  No texto da Lei 8.913/94, que determinou a 

descentralização do programa, já não há presença de associação da alimentação 

escolar ao desempenho escolar ou correção da desnutrição. Passou a ser 

entendida, então, como um direito da criança no período em que está na escola 

(PIPITONE, 1999). 

A partir de 2003, com a instituição da Estratégia Fome Zero, as questões 

relativas à fome e segurança alimentar foram integradas e passaram a ter maior 

visibilidade (PEIXINHO, 2013). Juntamente com outras ações que ocorreram à 

época, como a aprovação da Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional 

(BRASIL, 2006a), que institui o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional (SISAN), o PNAE emergiu como uma grande política pública nacional na 

área da Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), garantindo o direito humano à 
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alimentação e fomentando o desenvolvimento agrícola local. Foi também a partir de 

2003 que nutricionistas foram incluídos na coordenação do programa em nível 

federal (NOGUEIRA et al., 2016). 

Entre os anos de 2003 e 2017 foi possível perceber a ampliação do PNAE, 

tanto em número de atendimento, quanto em orçamento. Os estudantes 

beneficiados com alimentação escolar passaram de 37,3 milhões para 40,6 milhões 

nesse período. O orçamento federal também aumentou, passando de R$ 954 

milhões para R$ 3,9 bilhões no mesmo intervalo de tempo (VASCONCELOS et al., 

2019). 

Ainda, desde 2007, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

(FNDE), autarquia a que o PNAE está inserido, estabeleceu parceria com 

instituições federais de ensino superior, construindo os Centros Colaboradores em 

Alimentação e Nutrição Escolar (CECANEs). Estes centros prestam apoio técnico e 

operacional a estados e municípios, além de atuar com ensino e pesquisa com 

objetivo de garantir melhor execução do PNAE (PEIXINHO, 2013; NOGUEIRA et al., 

2016). 

Mais tarde, em 2009, por meio da Lei nº 11.947, que o Programa se estendeu 

para toda a rede básica de educação, do ensino infantil ao de jovens e adultos; 

incluiu-se a Educação Alimentar e Nutricional (EAN) como parte das ações do 

programa; o controle social foi fortalecido; assegurou-se a alimentação dos alunos 

mesmo se houver suspensão do repasse dos recursos por eventuais irregularidades; 

e foi estabelecida a obrigatoriedade do gasto mínimo de 30% dos recursos 

financeiros repassados para aquisição de alimentos provenientes da Agricultura 

Familiar (AF), priorizando os orgânicos e agroecológicos produzidos em 

assentamentos da reforma agrária e comunidades indígenas e quilombolas 

(PEIXINHO, 2013). 

Mesmo antes da Lei nº 11.947/2009, já foi possível identificar a inserção de 

alimentos produzidos localmente na alimentação escolar. No questionário 

preenchido por 383 municípios em 2004 e 287 municípios em 2005 para o Prêmio 

Gestor Eficiente Merenda Escolar, resultou em 26,1% e 30,3% das prefeituras, 

respectivamente aos anos citados, já efetuavam compra de gêneros diretamente de 

produtores locais (BELIK; CHAIM, 2009). Entretanto, a diversidade dos municípios 

brasileiros resulta em distintas dificuldades na aquisição de alimentos da AF. Entre 

os desafios a serem enfrentados está a estrutura burocrática e resistência dos 
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gestores para a realização das chamadas públicas; falta de motivação e formação 

dos gestores e agricultores familiares; exigências sanitárias e de registros dos 

produtos beneficiados nas pequenas agroindústrias; urbanização e distanciamento 

das áreas de produção agrícola; concorrência com empresas de grande porte, etc. 

(TRICHES; SCHNEIDER, 2010; NOGUEIRA et al., 2016; DIAS et al., 2020). 

Um estudo que analisou as compras da AF nas capitais brasileiras, 

tradicionalmente grandes municípios que movimentam grandes valores em compras 

públicas, mostra a relação inversa do IDH e recursos gastos com alimentos 

produzidos por agricultores familiares. Ainda, as capitais da região Sul foram as que 

menos destinaram recursos para a AF em 2016, mesmo sendo uma região que se 

destaca por tradição rural. Já entre as capitais do Norte, esta foi a região que melhor 

empregou recursos para compra de gêneros da AF (DIAS et al., 2020). 

Outra pesquisa buscou compreender a visão e relação entre os produtores, 

consumidores e gestores públicos a partir do programa de alimentação escolar de 

dois municípios gaúchos. Ambas prefeituras já haviam implementado a compra de 

agricultores familiares mesmo antes de 2009, quando passou a ser exigência da 

legislação federal. Além das dificuldades já mencionadas anteriormente, os grupos 

entrevistados também relataram resultados positivos. Destaca-se a mudança nas 

práticas alimentares das crianças e maior aceitabilidade de gêneros que não eram 

consumidos anteriormente; maior frequência, variabilidade e qualidade no 

recebimento de produtos frescos; geração da demanda de organização e 

capacitação dos agricultores; interação social e diálogo entre os atores envolvidos 

em espaços como os conselhos municipais (TRICHES; SCHNEIDER, 2010). 

A introdução da AF na alimentação escolar visa estabelecer hábitos 

alimentares saudáveis entre os estudantes, considerando a cultura alimentar e 

inclinação agrícola da região, além de estimular cadeias alimentares mais curtas, o 

que permite uma aproximação e uma percepção diferenciada entre os processos de 

produção e consumo dos alimentos. Ao mesmo tempo, promove inclusão social e 

crescimento econômico no campo (TRICHES; SCHNEIDER, 2010; NOGUEIRA et 

al., 2016)  

Para Triches e Schneider (2010), cabe ao Estado estruturar modelos que 

envolvam a SAN como eixo estratégico de desenvolvimento econômico e social, 

associando o crescimento da produção agroalimentar a formas socialmente 

equitativas e ambientalmente sustentáveis de ocupação do espaço agrário, à 
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valorização das culturas alimentares, ao enfrentamento da pobreza rural e ao 

estímulo do desenvolvimento local e regional (TRICHES; SCHNEIDER, 2010). 
Nesse sentido, o PNAE se destaca por realizar uma aproximação intersetorial entre 

a AF e uma política pública de grande relevância no país, tanto pela extensão da 

população beneficiada como pelo seu orçamento. O potencial de fortalecimento da 

agricultura familiar possibilita uma nova configuração do sistema alimentar em uma 

perspectiva de promoção da sustentabilidade e soberania alimentar (NOGUEIRA et 

al., 2016; TEO; MONTEIRO, 2012). 

A agroecologia é também um modelo de produção priorizado nas aquisições 

de alimentos para a alimentação escolar. Rosa e Svartman (2018) defendem que a 

venda para programas como o PNAE e o Programa de Aquisição de Alimentos 

(PAA) é um avanço no fortalecimento da agroecologia, porém insuficiente para 

transformações efetivas nos sistemas produtivos voltados para o agronegócio, pois 

também promove a mercantilização. Os autores defendem que o foco das ações 

públicas deve estar no âmbito das políticas de assistência técnica e extensão rural, 

capaz de gerar autonomia às famílias agricultoras. Quanto ao PNAE, embora este 

programa movimente maior quantidade de recursos para compra da produção 

agroecológica (quando comparada ao PAA), suas exigências documentais também 

são maiores, tornando-se mais burocrático para pequenos produtores não 

organizados em cooperativas ou associações (ROSA; SVARTAMAN, 2018). 

Juntamente com a Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 

(PNSAN) e a Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN), o PNAE é uma 

estratégia para a garantia do Direito Humano à Alimentação Adequada no país. 

Especificamente ao observar os direitos dos povos quilombolas, as diretrizes do 

PNAE trazem avanços na promoção da Segurança Alimentar Nutricional, não 

apenas dos estudantes, mas de todas essas comunidades quando estabelece: i) o 

valor per capita repassado pelo governo federal é maior para estudantes 

matriculados em escolas localizadas em áreas remanescentes de quilombos; ii) o 

atendimento mínimo de 30% das necessidades nutricionais para esses estudantes 

(10% a mais em comparação aos demais estudantes da rede pública de ensino); iii) 

priorização da aquisição de alimentos produzidos por agricultores familiares 

quilombolas, incluindo estes produtores na venda para mercados institucionais; iv) 

os cardápios devem respeitar as especificidades da cultura alimentar dessas 

comunidades (SOUSA et al., 2013). 
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Em uma pesquisa com a comunidade quilombola de Tijuaçu – Bahia, as 

autoras observaram que a população dessa comunidade também tem a percepção 

que o PNAE é uma ação afirmativa capaz de promover a Segurança Alimentar e 

Nutricional (SAN) das crianças, por meio de uma alimentação saudável com 

presença de alimentos in natura e, paralelamente, das famílias quando, por 

intermédio da geração de emprego e renda, lhes proporcionam desenvolvimento e 

inserção social (CARVALHO; SILVA, 2014). Ainda assim, Sousa et al. (2013) 

afirmam ser desafiador executar o proposto e promover SAN junto às comunidades 

quilombolas. As especificidades destas comunidades exigem ações em múltiplas 

áreas que permeiam a alimentação escolar, tais como acompanhamento das 

condições de saúde e nutrição da população, infraestrutura das escolas e domicílios, 

gestão dos recursos do PNAE, avaliação dos cardápios escolares e respeito à 

cultura alimentar local, controle social, produção e comercialização de alimentos dos 

agricultores familiares, entre outros (SOUSA et al., 2013). 

O financiamento do PNAE é de responsabilidade das três esferas de governo. 

O governo federal, por meio do FNDE, estabelece os valores a serem repassados 

baseado no número de alunos matriculados em cada município. Estes valores de 

repasse devem ser complementados com recursos estaduais e municipais conforme 

necessidade, sendo sempre utilizados apenas para a aquisição de gêneros 

alimentícios. Ainda, outros gastos que são necessários para garantir a oferta da 

alimentação escolar também dependem do financiamento por parte dos governos 

estaduais e prefeituras, tais como: estrutura física das cozinhas e refeitórios, 

equipamentos e utensílios de cozinha, contratação de mão de obra, gás de cozinha, 

entre outros (NOGUEIRA et al., 2016). 

Se incialmente o PNAE foi criado em um contexto de fome e desnutrição, a 

atual mudança no perfil epidemiológico e nutricional da população demanda a 

adequação e atualização das políticas públicas, incluindo o PNAE, que foi 

aprimorando suas diretrizes técnicas ao longo das décadas de existência (CANELLA 

et al., 2021). A prevalência de excesso de peso, obesidade e outras doenças 

associadas está relacionada à incorporação de hábitos alimentares baseados no 

consumo de alimentos extensamente processados, ricos em açúcar, sódio e 

gorduras, acompanhados de um forte suporte publicitário (TEO; MONTEIRO, 2012). 

O PNAE foi marcado pela presença de alimentos formulados 

(industrializados) em seu período inicial, mas que não foi superada com a 
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descentralização do programa (TEO; MONTEIRO, 2012). Essa situação foi 

identificada em comunidades quilombolas de Goiás, por exemplo, em que houve 

oferta de alimentos industrializados alheios aos hábitos alimentares destas 

comunidades e sem levar em consideração seu potencial agrícola local (SOUSA et 

al., 2013). 

Portanto, opostamente ao início de sua trajetória, o PNAE foi incluído como 

uma política pública estratégica para o controle do sobrepeso e obesidade infantil. 

Os objetivos do programa envolvem garantir aos escolares o acesso a uma melhor 

alimentação de forma permanente na infância, período de formação de hábitos 

alimentares, além de promover a educação alimentar e a avaliação da condição de 

saúde dos estudantes. Outras estratégias identificadas para superação deste 

problema de saúde pública foi a regulamentação das cantinas escolares e da 

publicidade de alimentos voltados ao público infantil, além de maior taxação de 

alimentos ricos em gorduras, açúcares e sal (REIS; VASCONCELOS; BARROS, 

2011). Nesse sentido, a alimentação escolar assume um papel importante pelo 

potencial que apresenta na reconfiguração do quadro de mudança de perfil 

nutricional da população, especialmente por ser durante a infância e adolescência 

que se estabelecem mais fortemente os hábitos alimentares com maiores 

possibilidades de perdurarem na vida adulta (TEO; MONTEIRO, 2012). 

Na Lei nº 11.947/2009, já houve uma preocupação em alinhar os parâmetros 

de aquisição de alimento para alimentação escolar às diretrizes nacionais de 

alimentação e nutrição vigentes à época (BRASIL, 2006b). Para isso, essa lei 

determina que os cardápios sejam elaborados a partir de alimentos básicos 

integrantes da tradição alimentar local, pautados na sustentabilidade e na vocação 

agrícola da região. Além disso, proibiu a aquisição de refrigerantes e sucos 

artificiais, limitou a aquisição de alimentos enlatados, embutidos, doces, alimentos 

compostos, preparações semiprontas ou prontas e alimentos com quantidade 

elevada de sódio ou de gordura saturada e, ainda, estabeleceu um parâmetro para a 

oferta mínima de frutas e hortaliças. Dessa forma, já se tinha por objetivo reduzir a 

oferta de alimentos industrializados na alimentação escolar (TEO; MONTEIRO, 

2012; CANELLA et al., 2021). 

Uma proposta de alteração das normas técnicas para a alimentação escolar 

foi sugerida por Teo e Monteiro, em 2012. Os autores mostram que a legislação 

vigente à época de seu estudo apresentava lacunas por ser pouco explícita quanto a 
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definição do que seriam os “alimentos básicos” que deveriam compor os cardápios 

escolares. Então, propõem uma pauta de alimentos para o PNAE que considere a 

classificação dos alimentos por extensão e propósito do processamento industrial 

(TEO; MONTEIRO, 2012). Conhecida posteriormente como classificação NOVA, 

esta foi utilizada como base das orientações em alimentação e nutrição na segunda 

edição do Guia Alimentar, lançado pelo Ministério da Saúde em 2014. Seguindo este 

documento, o FNDE organizou grupos de trabalhos com o intuito de atualizar os 

parâmetros do PNAE para a aquisição e oferta de alimentos baseado na 

classificação dos alimentos em níveis de processamento. Esses grupos de trabalho 

observaram cardápios escolares e compras públicas de alimentos de diversas 

prefeituras, das cinco regiões brasileiras. Analisaram a qualidade dos alimentos 

adquiridos e ofertados, quanto à sua composição nutricional e também quanto à 

classificação por extensão de processamento industrial. Em outra etapa, também foi 

analisada a proporção de recursos gastos entre os diferentes grupos de alimentos: 

in natura ou minimamente processados, processados, ultraprocessados e 

ingredientes culinários (CANELLA et al., 2021). 

Com base nesse conjunto de análises, foi formulada uma proposta de 

atualização dos parâmetros para aquisição de alimentos e também para oferta, 

limitação e proibição de alimentos e nutrientes nos cardápios escolares. Essa 

proposta resultou na publicação da Resolução nº 6/2020, que traz novos 

parâmetros, como: i) do total de recursos federais repassados para compra de 

alimentos, ao menos 75% devem ser empregados para aquisição de alimentos in 

natura ou minimamente processados, máximo de 20% para alimentos processados 

ou ultraprocessados, e máximo de 5% para ingredientes culinários; ii) recomendação 

em caráter mandatório da oferta de alimentos fonte de ferro heme pelo menos 

quatro dias na semana; fontes de vitamina A pelo menos três dias na semana; e 

fontes de ferro não-heme devem ser acompanhados de alimentos fonte de vitamina 

C, para facilitar sua absorção; iii) recomendação em caráter sugestivo de aquisição 

anual de no mínimo 50 diferentes tipos de alimentos in natura ou minimamente 

processados, para maior promoção de variedade na alimentação escolar; iv) 

proibição de aquisição de alimentos ultraprocessados como refrigerantes e refrescos 

artificiais, bebidas ou concentrados à base de xarope de guaraná ou groselha, chás 

prontos para consumo e outras bebidas similares, bebidas à base de frutas com 

aditivos ou adoçadas, cereais com aditivo ou adoçado, balas e similares, confeitos, 
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bombons, chocolates em barra ou granulados, biscoitos ou bolachas recheadas, 

bolos com cobertura ou recheio, barras de cereais com aditivo ou adoçadas, gelados 

comestíveis, gelatinas, temperos com glutamato monossódico ou sais sódicos, 

maionese e alimentos em pó ou para reconstituição (CANELLA et al., 2021). 

Dessa forma, os parâmetros propostos para aquisição de alimentos no PNAE 

se alinham com as diretrizes do GAPB por se basear na extensão e propósito de 

processamento, dando preferência aos alimentos in natura e minimamente 

processados e limitando a aquisição e oferta de alimentos processados, 

ultraprocessados e ingredientes culinários. Sob a visão da gestão pública, se faz 

importante o estabelecimento de parâmetros que induzam a melhoria da qualidade 

nutricional dos cardápios escolares, pois o PNAE é uma das políticas estratégicas 

para a garantia da segurança alimentar e nutricional, além de poder se tornar um 

fator de proteção para obesidade e doenças crônicas não transmissíveis ao 

contribuir para um ambiente alimentar promotor de práticas alimentares saudáveis. 

Os parâmetros estabelecidos se mostraram factíveis, uma vez que 22,5% dos 

municípios analisados já praticavam as normas então estabelecidas na Resolução nº 

6/2020 (CANELLA et al., 2021). 

A compra de alimentos produzidos pela AF pode levar a uma melhora da 

composição dos cardápios escolares, pois os produtores familiares fornecem 

principalmente alimentos in natura e minimamente processados para o PNAE. No 

entanto, uma pesquisa que analisou o perfil dos alimentos solicitados nas chamadas 

públicas das capitais brasileiras, identificou também a presença de alimentos 

processados e ultraprocessados, ainda que em menor quantidade. Os alimentos 

processados são menos perecíveis e possuem maior valor agregado, podendo 

contribuir para o cumprimento do uso mínimo de 30% dos recursos para esta 

modalidade de compra (SOUSA et al., 2020). 

Em meados de março de 2020, as redes de ensino básico de todo o país 

suspenderam as aulas como forma de enfrentamento ao Covid-19. A pandemia 

culminou em uma crise sanitária que trouxe repercussões políticas, sociais e 

econômicas, revelando uma ameaça à SAN, principalmente entre populações mais 

vulneráveis (AMORIM; RIBEIRO JÚNIOR; BANDONI, 2020). O Brasil já vinha 

sofrendo um processo de enfraquecimento das políticas de SAN desde 2015 

(VASCONCELOS et al., 2019) e, em um momento como a pandemia, a garantia das 
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condições de sobrevivência teve que ser prioridade para os gestores públicos 

(GURGEL et al., 2020). 

Nesse contexto, os governos federal, estaduais e municipais agiram com a 

implementação de novas estratégias e/ou alteração de estratégias pré-existentes 

para a garantia do DHAA durante a pandemia (GURGEL et al., 2020). O PNAE, por 

sua vez, sofreu alterações para adequar o atendimento nesse período. A Lei nº 

13.987, de 7 de abril de 2020 trouxe o respaldo legal que autorizou a distribuição 

dos gêneros alimentícios adquiridos com os recursos do PNAE às famílias dos 

estudantes, excepcionalmente em razão de situação de emergência ou calamidade 

pública. Logo após, em 9 de abril, o FNDE também publicou a Resolução nº 2/2020, 

que dispõe sobre a execução do PNAE durante a calamidade pública (AMORIM; 

RIBEIRO JÚNIOR; BANDONI, 2020). Essas regulamentações contribuíram para a 

garantia da promoção ao acesso universal à alimentação adequada e saudável, uma 

das diretrizes da PNSAN (ALPINO et al., 2020). 

A partir de então, estados e municípios adotaram diferentes formas de manter 

o fornecimento da alimentação escolar. A distribuição de kits de alimentos foi 

realizada por 21 capitais e 14 estados, enquanto 8 estados, o DF e o município de 

São Paulo optaram pelo pagamento de auxílio financeiro. Ambas as estratégias 

foram adotadas por três capitais – Manaus, Porto Velho e Florianópolis (GURGEL et 

al., 2020). Gastos com a distribuição dos alimentos ou a opção pela transferência de 

renda às famílias dos estudantes deve ser feita com recursos próprios, uma vez que 

o repasse do FNDE é exclusivo para compra de gêneros alimentícios (ALPINO et al., 

2020; GURGEL et al., 2020). 

Entretanto, a Resolução nº 2/2020 ameaça o caráter universal do programa, 

uma vez que dá autonomia aos gestores definir critérios de elegibilidade para o 

recebimento dos alimentos do PNAE (AMORIM; RIBEIRO JÚNIOR; BANDONI, 

2020). Esta situação foi observada por Gurgel et al. (2020), que constataram que a 

maioria de governos estaduais e prefeituras das capitais realizaram um atendimento 

direcionado aos estudantes de famílias em situação de extrema pobreza, 

comprovado por participação no Programa Bolsa Família ou registro no CadÚnico 

(GURGEL et al., 2020). 

Outra preocupação é quanto à qualidade da alimentação fornecida e à 

manutenção da aquisição e fornecimento de alimentos da AF. Nesse sentido, 

Amorim, Ribeiro Júnior e Bandoni (2020) propõem estratégias de enfrentamento à 
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insegurança alimentar e à fome durante e após a pandemia do coronavírus, 

utilizando o PNAE como estratégia da garantia do Direito Humano à Alimentação 

Adequada, uma vez que o programa já conta com infraestrutura e capilaridade para 

que os recursos cheguem rapidamente a quem necessita. Entre as ações propostas 

por aqueles autores está: o fornecimento de kits e/ou refeições aos estudantes, 

mantendo a universalidade do programa; aumento do per capita transferidos aos 

municípios de baixo ou muito baixo IDH, onde há pouca ou nenhuma suplementação 

do recurso federal; manutenção e incentivo à aquisição dos alimentos provenientes 

da AF; identificação dos alunos em situação de insegurança alimentar e aumento do 

repasse aos estudantes identificados nessa situação; atendimento aos escolares 

durante as férias e recesso escolar; manutenção e ampliação da equidade do PNAE, 

mantendo auxílios e valores diferenciados em municípios com IDH baixo e muito 

baixo, mesmo após a pandemia (AMORIM; RIBEIRO JÚNIOR; BANDONI, 2020). 

Gurgel et al. (2020) também defendem a manutenção da compra pública de 

alimentos de pequenos produtores e o atendimento universal, cumprindo os 

parâmetros nutricionais estabelecidos pelo PNAE, em detrimento do repasse de 

auxílio financeiro a grupos focalizados de estudantes, quando o objetivo é mitigar os 

impactos da pandemia (GURGEL et al., 2020). É importante que gestores, 

juntamente com a participação do CAE, definam estratégias mais adequadas para 

os diferentes contextos econômicos e sociais, de forma a enfrentar os obstáculos 

locais para o cumprimento das diretrizes do PNAE, mesmo em situação de 

calamidade (AMORIM; RIBEIRO JÚNIOR; BANDONI, 2020). 

O PNAE pode ser considerado como uma política pública inovadora por 

associar a alimentação escolar com iniciativas de compras sustentáveis, 

fortalecimento da agricultura familiar e da segurança alimentar e nutricional dos 

estudantes. A oferta de alimentos saudáveis promove a SAN e saúde dos 

estudantes, além de contribuir para o fomento de práticas agrícolas sustentáveis 

que, por sua vez, geram impactos positivos na saúde dos agricultores. Esta geração 

de resultados agregados em suas distintas áreas de abrangência (saúde, educação, 

agricultura, assistência social, meio ambiente) torna o PNAE uma política pública 

eficiente e, por este motivo, necessita ser priorizada na agenda pública (KROTH; 

GEREMIA; MUSSIO, 2020).  

Além de inovadora, o PNAE também pode ser compreendido como uma 

Política Pública Saudável, conforme definição da II Conferência internacional da 
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Saúde em Adelaide (Austrália), pois estabelece a saúde como foco central da 

política pública, incorpora os determinantes sociais da saúde em suas estratégias e 

apresenta-se de forma intersetorial e multidisciplinar. Alinhada com essa visão, a 

OMS recomenda que a saúde esteja contemplada em políticas econômicas e 

sociais, a fim de refletir em mudanças também no ambiente social. Esta agenda 

chamada de “Saúde em todas as políticas”, tema principal da VIII Conferência 

Internacional sobre Promoção da Saúde em Helsinki (Finlândia), dá maior ênfase 

para a governança das políticas, com incentivo na intensificação da participação 

social em todo o ciclo da política pública, além da integração das ações em 

diferentes níveis de governo com maior foco em nível local. Nesse sentido, o PNAE 

se aproxima da agenda da OMS quando descentralizou os recursos para aquisição 

de alimentos a partir de 1994, além de contar com maior participação e fiscalização 

por meio da criação dos Conselhos de Alimentação Escolar (KROTH; GEREMIA; 

MUSSIO, 2020).  

Ainda, o PNAE abrange dois setores chaves para a avaliação do 

desenvolvimento humano: a educação e a saúde. Se destaca na área da promoção 

da saúde ao criar um ambiente propício para ações de educação em saúde, além de 

fornecer e estimular uma alimentação saudável para a população infantil (KROTH; 

GEREMIA; MUSSIO, 2020). Com essa trajetória de evolução, o PNAE deixa de ter 

caráter assistencial ou de suplementação alimentar e passa a ser um programa de 

alimentação escolar de caráter universal, equânime e participativo (PEIXINHO, 

2013), conectado a outras políticas sociais, educacionais, de desenvolvimento 

econômico e de sustentabilidade (NOGUEIRA et al., 2016). 

 

4.3 DISCUSSÃO 

 

Os achados da revisão integrativa possibilitaram aprofundar o entendimento 

da trajetória da alimentação escolar no Brasil por meio de artigos que abordam as 

distintas configurações que essa política pública apresentou e, complementarmente, 

expõem os contextos sociais, políticos e de saúde da população nos diferentes 

períodos que o PNAE percorreu ao longo dos anos.  

Por ser uma política pública vigente há mais de 60 anos, é possível identificar 

mudanças em sua trajetória em diversos aspectos. Alguns exemplos são: (i) 

inicialmente a alimentação escolar foi implementada como estratégia de combate à 
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fome e desnutrição, e atualmente também ocupa espaço de formação de hábitos 

alimentares mais saudáveis e combate à obesidade infantil; (ii) sua origem deu-se 

com a oferta de alimentos provenientes de doação de órgãos internacionais, 

posteriormente passou por período de compras centralizadas de alimentos 

desidratados e em conserva, para atualmente privilegiar compras locais de 

alimentos in natura e minimamente processados, orgânicos e da agroecologia, 

produzidos por agricultores familiares; (iii) paralelamente, determinou parâmetros 

quanti e qualitativos mínimos para o planejamento dos cardápios escolares; (iv) para 

isso, exigiu a presença de profissionais da nutrição como responsáveis técnicos do 

programa; (v) ampliou gradativamente o número de estudantes – atualmente com 

atendimento universal – e de dias letivos, além dos incrementos nos repasses de 

recursos federais disponibilizados para viabilizar o programa; (vi) instituiu o controle 

social como uma de suas diretrizes, com a exigência da formação dos Conselhos de 

Alimentação Escolar; (vii) e aprofundou a intersetorialidade por meio da exigência de 

compras de alimentos da AF e de ações de Educação Alimentar e Nutricional, além 

de incentivar pesquisas e educação continuada para os atores do PNAE por meio de 

parcerias com instituições públicas de ensino superior. 

Ou seja, deixou de ter uma abordagem assistencialista, sem preocupação 

com a qualidade ou frequência da alimentação ofertada, e que priorizava a compra 

de alimentos industrializados; passando, então, a ser direito constitucional de todo 

estudante da rede pública de ensino básico, com exigências mínimas de quantidade 

e qualidade, que fomenta formas mais sustentáveis de produção de alimentos e 

promove formação de hábitos alimentares mais saudáveis. 

Entre períodos de estabilidade e outros de mudanças maiores, a trajetória da 

alimentação escolar resultou na Lei nº 11.947/2009 e na Resolução nº 06/2020, as 

duas legislações que regem o PNAE atualmente. Ao analisar o conteúdo desses 

documentos, foi possível identificar as dimensões de equidade, sustentabilidade e 

governança, assim como a revisão integrativa também trouxe artigos que abordam 

temas inseridos nessas dimensões. Como exemplo, estão pesquisas que discutem 

sobre a alimentação escolar como meio para a SAN; sobre a produção e compras 

públicas de alimentos da AF; ou sobre a atuação do controle social nessa política. 

Portanto, é possível afirmar que a legislação do PNAE está alinhada a 

estratégias e ações para o desenvolvimento humano e promoção da saúde. Os 

achados da revisão integrativa reforçam essa ideia ao mencionar que o PNAE 
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contempla a saúde em seus objetivos e diretrizes e pode ser considerado uma 

política pública saudável, que contribui para a SAN e a garantia do DHAA dos 

estudantes. Além disso, a introdução de alimentos da AF na alimentação escolar 

promove hábitos alimentares mais saudáveis e favorecendo o desenvolvimento dos 

estudantes, ao mesmo que que incentiva o desenvolvimento econômico e inclusão 

social dos agricultores. 

Entretanto, este trabalho limitou-se a realizar uma análise histórica e 

documental da política pública de alimentação escolar. A revisão integrativa também 

levantou dados sobre a existência de dificuldades e barreiras a serem superadas 

para a efetivação plena das determinações da legislação. As especificidades para a 

compra de produtos da AF, a baixa atuação dos CAEs e a adequação do número de 

nutricionistas atuando na alimentação escolar são exemplos de como, na prática, 

ainda há questões a serem aprimoradas.  
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A trajetória da alimentação escolar no Brasil é indiscutivelmente uma 

crescente conquista social que inicialmente foi implementada como estratégia de 

combate à fome e desnutrição, e atualmente também atua na formação de hábitos 

alimentares mais saudáveis.  

Ao longo dos anos, essa política pública foi passando por períodos de 

estabilidade e pequenas mudanças, como alterações em sua denominação, 

incrementos nas modalidades de atendimento e de recursos disponíveis. Mas 

também sofreu mudanças maiores e disruptivas quando, por exemplo, se adequou 

para atender às demandas logísticas de descentralização, ao incluir a 

obrigatoriedade de compra da Agricultura Familiar ou ao reestruturar as normas 

técnicas para se alinhar às diretrizes de alimentação e nutrição atuais. Dessa forma, 

foi possível compreender a trajetória do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE) sob a perspectiva da Teoria do Equilíbrio Pontuado. 

As principais legislações que regem o Programa atualmente são a Lei nº 

11.947/2009 e a Resolução nº 6/2020. Ao analisar o conteúdo desses documentos, 

foi possível identificar aspectos convergentes ao desenvolvimento humano e à 

promoção da saúde. Apesar disso, a dimensão de Governança está presente em 

maior proporção no texto dos documentos quando comparada às dimensões de 

Sustentabilidade e Equidade, conforme os conceitos e interfaces presentes no 

Modelo Conceitual para Desenvolvimento Humano e Promoção da Saúde. 

A trajetória mostra que, para manter-se alinhado aos contextos social, político 

e de saúde de seu tempo, certamente o PNAE ainda passará por novas alterações 

no futuro. Essas revisões poderão direcionar-se à ampliação de estratégias e ações 

no âmbito da Sustentabilidade e Equidade, conforme identificado na análise de 

conteúdo da atual legislação, objetivando alcançar o desenvolvimento humano e a 

promoção da saúde de forma plena. 

Cabe ressaltar que a maior alteração que a Resolução nº 6/2020 trouxe foi 

quanto à qualidade da alimentação ofertada. Isso se deu devido à necessidade de 

alinhar-se às diretrizes do Guia Alimentar para a População Brasileira (GAPB), mas 

também está ligado aos dados de saúde e transição nutricional da população. A 

aprovação de projetos de leis que alteram as recomendações referentes à qualidade 

e composição dos cardápios escolares privilegiaria grupos com interesses 
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econômicos, em detrimento dos avanços na formação de hábitos alimentares 

regionais saudáveis e demais diretrizes do PNAE.  

Anteriormente a possíveis futuras alterações, é preciso que algumas questões 

previstas atualmente sejam efetivamente implementadas no campo prático. Como 

exemplo, algumas das necessidades atuais são: (i) adequação no quadro de 

nutricionistas atuantes no âmbito do PNAE, profissional capacitado para garantir a 

qualidade da alimentação ofertada, realizar ações de Educação Alimentar e 

Nutricional e fazer cumprir as demais normas técnicas exigidas pelo Programa; (ii) a 

formação continuada para os atores do PNAE, como os agricultores familiares, 

capacitando-os a participar das chamadas públicas e realizar o fornecimento de 

alimentos para a alimentação escolar; (iii) capacitação também para os membros 

dos Conselhos de Alimentação Escolar, engajando-os a participar de forma ativa e 

constante no controle social dessa política pública; (iv) facilitar a integração de ações 

realizadas no âmbito do PNAE com outras políticas públicas voltadas à alimentação, 

nutrição e saúde da população. 

Destaca-se aqui o incremento mais recente apresentado na linha do tempo, 

que foi o reajuste nos valores de repasse dos recursos federais aprovado no início 

de 2023 (BRASIL, 2023), após estarem inalterados desde 2017. O aumento dos 

recursos financeiros é importante para a implementação das novas normas técnicas 

da Resolução nº 6/2020 e melhoria na qualidade dos cardápios escolares. 

Atualmente, em 2023, os recursos federais repassados para a alimentação 

escolar são exclusivos para aquisição de gêneros alimentícios. Entretanto, a 

grandiosidade e complexidade do PNAE demandam proporções ainda maiores de 

recursos para outros aspectos necessários para a implementação efetiva do 

Programa. Gastos com equipamentos e utensílios de cozinha, com recursos 

humanos que realizam o preparo das refeições ou outros itens de consumo nas 

cozinhas escolares, são financiados exclusivamente pelos estados e municípios.  

Apesar de ser um programa suplementar à Educação e estar inserido neste 

Ministério, o PNAE ocupa papel estratégico para a promoção da Segurança 

Alimentar e Nutricional no país. Nesse sentido, o CONSEA, que já atuou 

anteriormente nas mudanças e melhorias ocorridas na trajetória do PNAE, e como 

órgão representante da sociedade civil organizada em âmbito nacional, pode 

novamente atuar em defesa do PNAE, aproximando as necessidades para a efetiva 
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implementação do programa já citadas neste trabalho, impescindivelmente àqueles 

atores que atuam na formulação dessa política pública na esfera federal.  

A previsão de reajustes orçamentários para a alimentação escolar se faz 

necessária de forma mais frequente e de forma ampliada para que o PNAE continue 

cumprindo seu papel de política pública estratégica no âmbito de Segurança 

Alimentar e Nutricional para o desenvolvimento humano e promoção da saúde no 

Brasil. 
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 I 

- 
- 

- 
- 

D
A

 A
LI

M
EN

TA
Ç

Ã
O

 E
SC

O
LA

R
 

Ar
t. 

2º
 E

nt
en

de
-s

e 
po

r 
al

im
en

ta
çã

o 
es

co
la

r 
to

do
 a

lim
en

to
 o

fe
re

ci
do

 n
o 

am
bi

en
te

 e
sc

ol
ar

, 
in

de
pe

nd
en

te
m

en
te

 d
e 

su
a 

or
ig

em
, 

du
ra

nt
e 

o 
pe

río
do

 
le

tiv
o.

 

2 
Eq

ui
da

de
 

 Su
st

en
ta

bi
lid

ad
e 

Pr
oc

es
so

 
in

cl
us

iv
o  

/ 
R

es
ul

ta
do

s 
im

pa
ct

an
te

s 

3 
- P

ar
ci

al
 

Ar
t. 

3º
 A

 a
lim

en
ta

çã
o 

es
co

la
r 

é 
di

re
ito

 d
os

 a
lu

no
s 

da
 e

du
ca

çã
o 

bá
si

ca
 

pú
bl

ic
a 

e 
de

ve
r 

do
 E

st
ad

o  
e 

se
rá

 p
ro

m
ov

id
a 

e 
in

ce
nt

iv
ad

a 
co

m
 v

is
ta

 a
o 

at
en

di
m

en
to

 d
as

 d
ire

tri
ze

s 
es

ta
be

le
ci

da
s 

ne
st

a 
R

es
ol

uç
ão

. 
3 

Eq
ui

da
de

 
 G

ov
er

na
nç

a 
Ba

la
nç

o 
de

 p
od

er
 

3 
- P

ar
ci

al
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Ar
t. 

4º
 

O
 

PN
AE

 
te

m
 

po
r 

ob
je

tiv
o 

co
nt

rib
ui

r 
pa

ra
 

o 
cr

es
ci

m
en

to
 

e 
o 

de
se

nv
ol

vi
m

en
to

 b
io

ps
ic

os
so

ci
al

, a
 a

pr
en

di
za

ge
m

, o
 re

nd
im

en
to

 e
sc

ol
ar

 e
 a

 
fo

rm
aç

ão
 d

e 
pr

át
ic

as
 a

lim
en

ta
re

s 
sa

ud
áv

ei
s 

do
s 

al
un

os
, 

po
r 

m
ei

o 
de

 
aç

õe
s 

de
 e

du
ca

çã
o 

al
im

en
ta

r 
e 

nu
tri

ci
on

al
 e

 d
a 

of
er

ta
 d

e 
re

fe
iç

õe
s 

qu
e 

cu
br

am
 a

s 
su

as
 n

ec
es

si
da

de
s 

nu
tri

ci
on

ai
s 

du
ra

nt
e 

o 
pe

río
do

 le
tiv

o.
 

4 
Eq

ui
da

de
 

 Su
st

en
ta

bi
lid

ad
e 

Pr
oc

es
so

 
in

cl
us

iv
o  

/ 
R

es
ul

ta
do

s 
im

pa
ct

an
te

s  

3 
- P

ar
ci

al
 

Ar
t. 

5º
 S

ão
 d

ire
tri

ze
s 

da
 A

lim
en

ta
çã

o 
Es

co
la

r: 

5 

Eq
ui

da
de

 
 G

ov
er

na
nç

a 
 Su

st
en

ta
bi

lid
ad

e 

Ba
la

nç
o 

de
 p

od
er

  
 Po

lít
ic

as
 d

e 
go

ve
rn

o 
/ E

st
ad

o 
 Pr

oc
es

so
 

in
cl

us
iv

o 
/ 

R
es

ul
ta

do
s 

im
pa

ct
an

te
 

6 
- P

le
no

 

I –
 o

 e
m

pr
eg

o 
da

 a
lim

en
ta

çã
o 

sa
ud

áv
el

 e
 a

de
qu

ad
a,

 c
om

pr
ee

nd
en

do
 o

 u
so

 
de

 a
lim

en
to

s 
va

ria
do

s,
 s

eg
ur

os
, q

ue
 r

es
pe

ite
m

 a
 c

ul
tu

ra
, a

s 
tra

di
çõ

es
 e

 o
s 

há
bi

to
s 

al
im

en
ta

re
s 

sa
ud

áv
ei

s,
 

co
nt

rib
ui

nd
o 

pa
ra

 
o 

cr
es

ci
m

en
to

 
e 

o 
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
 d

os
 a

lu
no

s 
e 

pa
ra

 a
 m

el
ho

ria
 d

o 
re

nd
im

en
to

 e
sc

ol
ar

, 
em

 
co

nf
or

m
id

ad
e 

co
m

 a
 s

ua
 f

ai
xa

 e
tá

ria
 e

 s
eu

 e
st

ad
o 

de
 s

aú
de

,  
in

cl
us

iv
e 

do
s 

qu
e 

ne
ce

ss
ita

m
 d

e 
at

en
çã

o 
es

pe
cí

fic
a;

 

II 
– 

a 
in

cl
us

ão
 d

a 
ed

uc
aç

ão
 a

lim
en

ta
r e

 n
ut

ric
io

na
l n

o 
pr

oc
es

so
 d

e 
en

si
no

 e
 

ap
re

nd
iz

ag
em

, 
qu

e 
pe

rp
as

sa
 p

el
o 

cu
rrí

cu
lo

 e
sc

ol
ar

, 
ab

or
da

nd
o 

o 
te

m
a 

al
im

en
ta

çã
o 

e 
nu

tri
çã

o 
e 

o 
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
 d

e 
pr

át
ic

as
 s

au
dá

ve
is

 d
e 

vi
da

 
na

 p
er

sp
ec

tiv
a 

da
 s

eg
ur

an
ça

 a
lim

en
ta

r e
 n

ut
ric

io
na

l; 
III

 –
 a

 u
ni

ve
rs

al
id

ad
e 

do
 a

te
nd

im
en

to
 a

os
 a

lu
no

s 
m

at
ric

ul
ad

os
 n

a 
re

de
 

pú
bl

ic
a 

de
 e

du
ca

çã
o 

bá
si

ca
; 

IV
 –

 a
 p

ar
tic

ip
aç

ão
 d

a 
co

m
un

id
ad

e 
no

 c
on

tro
le

 s
oc

ia
l, 

no
 a

co
m

pa
nh

am
en

to
 

da
s 

aç
õe

s 
re

al
iz

ad
as

 p
el

os
 E

st
ad

os
, p

el
o 

D
is

tri
to

 F
ed

er
al

 e
 p

el
os

 M
un

ic
íp

io
s 

pa
ra

 g
ar

an
tir

 a
 o

fe
rta

 d
a 

al
im

en
ta

çã
o 

es
co

la
r s

au
dá

ve
l e

 a
de

qu
ad

a;
 

V 
– 

o 
ap

oi
o 

ao
 d

es
en

vo
lv

im
en

to
 s

us
te

nt
áv

el
, 

co
m

 i
nc

en
tiv

os
 p

ar
a 

a 
aq

ui
si

çã
o 

de
 g

ên
er

os
 a

lim
en

tíc
io

s 
di

ve
rs

ifi
ca

do
s,

 p
ro

du
zi

do
s 

em
 â

m
bi

to
 lo

ca
l 

e 
pr

ef
er

en
ci

al
m

en
te

 
pe

la
 

ag
ric

ul
tu

ra
 

fa
m

ilia
r 

e 
pe

lo
s 

em
pr

ee
nd

ed
or

es
 

fa
m

ilia
re

s 
ru

ra
is

, 
pr

io
riz

an
do

 a
s 

co
m

un
id

ad
es

 t
ra

di
ci

on
ai

s 
in

dí
ge

na
s 

e 
de

 
re

m
an

es
ce

nt
es

 d
e 

qu
ilo

m
bo

s;
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VI
 –

 o
 d

ire
ito

 à
 a

lim
en

ta
çã

o 
es

co
la

r, 
vi

sa
nd

o 
ga

ra
nt

ir 
a 

se
gu

ra
nç

a 
al

im
en

ta
r e

 
nu

tri
ci

on
al

 d
os

 a
lu

no
s,

 c
om

 a
ce

ss
o 

de
 f

or
m

a 
ig

ua
lit

ár
ia

, 
re

sp
ei

ta
nd

o 
as

 
di

fe
re

nç
as

 b
io

ló
gi

ca
s 

en
tre

 i
da

de
s 

e 
co

nd
iç

õe
s 

de
 s

aú
de

 d
os

 a
lu

no
s 

qu
e 

ne
ce

ss
ite

m
 

de
 

at
en

çã
o 

es
pe

cí
fic

a 
e 

aq
ue

le
s 

qu
e 

se
 

en
co

nt
re

m
 

em
 

vu
ln

er
ab

ilid
ad

e 
so

ci
al

. 
C

A
PÍ

TU
LO

 II
 

- 
- 

- 
- 

D
A

 G
ES

TÃ
O

 D
O

 P
R

O
G

R
A

M
A

 
Se

çã
o 

I 
- 

- 
- 

- 
D

os
 U

su
ár

io
s 

do
 P

ro
gr

am
a 

Ar
t. 

6º
 S

ão
 a

te
nd

id
os

 p
el

o 
PN

AE
 o

s 
al

un
os

 m
at

ric
ul

ad
os

 n
a 

ed
uc

aç
ão

 b
ás

ic
a 

da
s 

re
de

s 
pú

bl
ic

as
 fe

de
ra

l, 
es

ta
du

al
, d

is
tri

ta
l e

 m
un

ic
ip

al
, e

m
 c

on
fo

rm
id

ad
e 

co
m

 o
 C

en
so

 E
sc

ol
ar

 d
o 

ex
er

cí
ci

o 
an

te
rio

r r
ea

liz
ad

o 
pe

lo
 In

st
itu

to
 N

ac
io

na
l 

de
 E

st
ud

os
 e

 P
es

qu
is

as
 E

du
ca

c i
on

ai
s 

An
ís

io
 T

ei
xe

ira
 –

 IN
EP

, d
o 

M
in

is
té

rio
 

da
 E

du
ca

çã
o 

– 
M

EC
. 

6 

Eq
ui

da
de

 
 G

ov
er

na
nç

a 
 Su

st
en

ta
bi

lid
ad

e 

Ba
la

nç
o 

de
 p

od
er

 
 Po

lít
ic

as
 d

e 
go

ve
rn

o 
/ E

st
ad

o 
 Pr

oc
es

so
 

in
cl

us
iv

o 
/ 

R
es

ul
ta

do
s 

im
pa

ct
an

te
 

6 
- P

le
no

 

§ 
1º

 P
ar

a 
os

 fi
ns

 d
es

te
 a

rti
go

, s
ão

 c
on

si
de

ra
do

s 
co

m
o 

in
te

gr
an

te
s 

da
s 

re
de

s 
m

un
ic

ip
al

, 
es

ta
du

al
 e

 d
is

tri
ta

l o
s 

al
un

os
 c

ad
as

tra
do

s 
no

 C
en

so
 E

sc
ol

ar
 d

o 
an

o 
an

te
rio

r a
o 

do
 a

te
nd

im
en

to
 e

 m
at

ric
ul

ad
os

 n
a:

 
I 

– 
ed

uc
aç

ão
 b

ás
ic

a 
da

s 
en

tid
ad

es
 f

ila
nt

ró
pi

ca
s 

ou
 p

or
 e

la
s 

m
an

tid
as

, 
in

cl
us

iv
e 

as
 d

e 
ed

uc
aç

ão
 e

sp
ec

ia
l e

 c
on

fe
ss

io
na

is
; 

II 
– 

ed
uc

aç
ão

 b
ás

ic
a 

da
s 

en
tid

ad
es

 c
om

un
itá

ria
s,

 c
on

ve
ni

ad
as

 c
om

 o
 p

od
er

 
pú

bl
ic

o.
 

§ 
2º

 A
s 

en
tid

ad
es

 d
e 

qu
e 

tra
ta

m
 o

s 
in

ci
so

s 
I e

 II
 d

o 
§ 

1º
 s

ão
 a

te
nd

id
as

 p
el

o 
PN

AE
 m

ed
ia

nt
e 

a 
de

cl
ar

aç
ão

, n
o 

C
en

so
 E

sc
ol

ar
, d

o 
in

te
re

ss
e 

de
 o

fe
re

ce
r a

 
al

im
en

ta
çã

o 
es

co
la

r g
ra

tu
ita

. 

§ 
3º

 A
s 

en
tid

ad
es

 r
ef

er
id

as
 n

os
 i

nc
is

os
 I

 e
 I

I 
do

 §
 1

º 
qu

e 
nã

o 
tiv

er
em

 
in

te
re

ss
e 

em
 s

er
 a

te
nd

id
as

 p
el

o 
Pr

og
ra

m
a 

de
ve

m
 s

ol
ic

ita
r 

ao
 F

N
D

E,
 p

or
 

m
ei

o 
de

 o
fíc

io
, a

 d
es

vi
nc

ul
aç

ão
 d

o 
PN

AE
. 

§ 
4º

 
Sã

o 
at

en
di

do
s 

du
pl

am
en

te
, 

no
 

âm
bi

to
 

do
 

PN
AE

, 
os

 
al

un
os

 
m

at
ric

ul
ad

os
 n

o 
en

si
no

 r
eg

ul
ar

 p
úb

lic
o 

qu
e 

tiv
er

em
 m

at
ríc

ul
a 

co
nc

om
ita

nt
e 

em
 in

st
itu

iç
ão

 d
e 

At
en

di
m

en
to

 E
du

ca
ci

on
al

 E
sp

ec
ia

liz
ad

o 
– 

AE
E,

 d
es

de
 q

ue
 

em
 tu

rn
o 

di
st

in
to

. 
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Se
çã

o 
II 

- 
- 

- 
  

D
os

 P
ar

tic
ip

an
te

s 
do

 P
ro

gr
am

a 

Ar
t. 

7º
 P

ar
tic

ip
am

 d
o 

PN
AE

: 
I –

 o
 F

un
do

 N
ac

io
na

l d
e 

D
es

en
vo

lv
im

en
to

 d
a 

Ed
uc

aç
ão

 –
 F

N
D

E:
 a

ut
ar

qu
ia

 
vi

nc
ul

ad
a 

ao
 

M
EC

, 
re

sp
on

sá
ve

l 
pe

la
 

co
or

de
na

çã
o 

do
 

PN
AE

, 
pe

lo
 

es
ta

be
le

ci
m

en
to

 d
as

 n
or

m
as

 g
er

ai
s 

de
 p

la
ne

ja
m

en
to

, e
xe

cu
çã

o,
 c

on
tr

ol
e,

 
m

on
ito

ra
m

en
to

 e
 a

va
lia

çã
o  

do
 P

ro
gr

am
a,

 b
em

 c
om

o 
pe

la
 tr

an
sf

er
ên

ci
a 

do
s 

re
cu

rs
os

 fi
na

nc
ei

ro
s;

 
II 

– 
a 

En
tid

ad
e 

Ex
ec

ut
or

a 
– 

EE
x:

 S
ec

re
ta

ria
s 

de
 E

st
ad

o 
da

 E
du

ca
çã

o 
– 

Se
du

c,
 P

re
fe

itu
ra

s 
M

un
ic

ip
ai

s 
e 

es
co

la
s 

fe
de

ra
is

, 
co

m
o 

re
sp

on
sá

ve
is

 p
el

a 
ex

ec
uç

ão
 

do
 

PN
AE

, 
in

cl
us

iv
e 

pe
la

 
ut

iliz
aç

ão
 

e 
co

m
pl

em
en

ta
çã

o 
do

s 
re

cu
rs

os
 f

in
an

ce
iro

s 
tra

ns
fe

rid
os

 p
el

o 
FN

D
E,

 p
el

a 
pr

es
ta

çã
o 

de
 c

on
ta

s 
do

 
Pr

og
ra

m
a,

 p
el

a 
of

er
ta

 d
e 

al
im

en
ta

çã
o 

na
s 

es
co

la
s 

em
, 

no
 m

ín
im

o,
 2

00
 

(d
uz

en
to

s)
 d

ia
s 

de
 e

fe
tiv

o 
tra

ba
lh

o 
es

co
la

r, 
e 

pe
la

s 
aç

õe
s 

de
 e

du
ca

çã
o 

al
im

en
ta

r e
 n

ut
ric

io
na

l  a
 to

do
s 

os
 a

lu
no

s 
m

at
ric

ul
ad

os
; 

III
 –

 o
 C

on
se

lh
o 

de
 A

lim
en

ta
çã

o 
Es

co
la

r 
– 

C
A

E:
 ó

rg
ão

 c
ol

eg
ia

do
 d

e 
ca

rá
te

r 
fis

ca
liz

ad
or

, 
pe

rm
an

en
te

, 
de

lib
er

at
iv

o 
e 

de
 

as
se

ss
or

am
en

to
, 

in
st

itu
íd

o 
no

 â
m

bi
to

 d
os

 E
st

ad
os

, d
o 

D
is

tri
to

 F
ed

er
al

 e
 d

os
 M

un
ic

íp
io

s;
 

IV
 –

 a
 U

ni
da

de
 E

xe
cu

to
ra

 –
 U

Ex
: 

en
tid

ad
e 

pr
iv

ad
a 

se
m

 f
in

s 
lu

cr
at

iv
os

, 
re

pr
es

en
ta

tiv
a 

da
 c

om
un

id
ad

e 
es

co
la

r, 
re

sp
on

sá
ve

l 
pe

lo
 r

ec
eb

im
en

to
 d

os
 

re
cu

rs
os

 
fin

an
ce

iro
s 

tra
ns

fe
rid

os
 

pe
la

 
EE

x 
em

 
fa

vo
r 

da
 

es
co

la
 

qu
e 

re
pr

es
en

ta
, b

em
 c

om
o 

pe
la

 p
re

st
aç

ão
 d

e 
co

nt
as

 d
o 

Pr
og

ra
m

a 
ao

 ó
rg

ão
 q

ue
 

a 
de

le
go

u,
 n

os
 c

as
o s

 d
e 

ge
st

ão
 d

es
ce

nt
ra

liz
ad

a 
ou

 e
sc

ol
ar

iz
ad

a.
 

a)
 

co
ns

id
er

a-
se

, 
ta

m
bé

m
, 

co
m

o 
U

Ex
, 

aq
ue

la
 

co
ns

tit
uí

da
 

pa
ra

 
ex

ec
uç

ão
 d

o 
Pr

og
ra

m
a 

D
in

he
iro

 D
ire

to
 n

a 
Es

co
la

 –
 P

D
D

E,
 d

e 
qu

e 
tra

ta
 a

 L
ei

 
n°

 1
1.

94
7/

20
09

. 

7 

Eq
ui

da
de

 
 G

ov
er

na
nç

a 
 Su

st
en

ta
bi

lid
ad

e 

Ba
la

nç
o 

de
 p

od
er

 
 Po

l ít
ic

as
 d

e 
go

ve
rn

o 
/ E

st
ad

o 
 Pr

oc
es

so
 

in
cl

us
iv

o 
/ 

R
es

ul
ta

do
s 

im
pa

ct
an

te
 

6 
- P

le
no

 

Se
çã

o 
III

 
- 

- 
- 

- 
D

as
 F

or
m

as
 d

e 
G

es
tã

o 
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Ar
t. 

8 
º 

A 
EE

x 
te

m
 a

ut
on

om
ia

 p
ar

a 
de

fin
ir 

a 
su

a 
fo

rm
a 

de
 g

es
tã

o 
do

 P
N

AE
, 

no
 â

m
bi

to
 d

e 
su

a 
re

sp
ec

tiv
a 

ju
ris

di
çã

o 
ad

m
in

is
tra

tiv
a,

 a
 s

ab
er

: 
I 

– 
ge

st
ão

 c
en

tra
liz

ad
a:

 a
 E

Ex
 a

dq
ui

re
 o

s 
gê

ne
ro

s 
al

im
en

tíc
io

s,
 q

ue
 s

ão
 

fo
rn

ec
id

os
 

às
 

un
id

ad
es

 
es

co
la

re
s 

pa
ra
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 d
e 

in
te

rm
ed

ia
çã

o 
do

 a
ba

st
ec

im
en

to
;  

Pa
rá

gr
af

o 
ún

ic
o.

 N
o 

ca
so

 d
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 d
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 C
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 c
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 d
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 c
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 d
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o 
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 d

es
ce

nt
ra

liz
ad

a 
ou

 e
sc

ol
ar

iz
ad

a:
 a

 E
Ex

 r
ep

as
sa

 r
ec

ur
so

s 
fin

an
ce

iro
s 

pa
ra

 U
Ex

 d
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 d
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 d
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 d
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 p
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 d
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 F
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o 
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 d
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 d
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 d
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 d
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 d
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 d
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 d
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 d
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 d
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 c
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 d
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 d
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 c
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 d
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 d
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 d
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 d
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 d
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 d
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 d
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 c
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 c
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 d
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 d
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 p
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 d
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 p
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 d
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 d
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 d
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 c
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ra
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 d
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 d
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 d
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 c
ul

tu
ra

 a
lim

en
ta

r. 
§ 

5º
 A

 p
or
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 d
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 d
os

 e
st

ud
an

te
s,

 
co

nf
or

m
e 

su
as

 n
ec

es
si

da
de

s 
nu

tri
ci

on
ai

s 
di

ár
ia

s.
 

§ 
6º

 O
s 

ca
rd
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 c
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 p
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áp

io
s 

co
m

 a
s 

in
fo

rm
aç

õe
s 

nu
tri

ci
on

ai
s 

de
 q

ue
 t

ra
ta

m
 o

s 
pa

rá
gr

af
os

 
an

te
rio

re
s 

de
ve

m
 

es
ta

r 
di

sp
on

ív
ei

s 
em

 
lo

ca
is

 
vi

sí
ve

is
 

na
s 

Se
cr

et
ar

ia
s 

de
 E

du
ca

çã
o,

 n
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er

 
 Po

lít
ic

as
 d

e 
go

ve
rn

o 
/ E

st
ad

o 
 Pr

oc
es

so
 

6 
- P

le
no

 
I 

– 
no

 m
ín

im
o 

30
%

 (
tri

nt
a 

po
r 

ce
nt

o)
 d

as
 n

ec
es

si
da

de
s 

nu
tri

ci
on

ai
s 

de
 

en
er

gi
a,

 m
ac

ro
nu

tri
en

te
s 

e 
m

ic
ro

nu
tri

en
te

s 
pr

io
rit

ár
io

s,
 d

is
tri

bu
íd

as
 e

m
, 

no
 

m
ín

im
o,

 d
ua

s 
re

fe
iç

õe
s,

 p
ar

a 
as

 c
re

ch
es

 e
m

 p
er

ío
do

 p
ar

ci
al

; 
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II 
– 

no
 m

ín
im

o 
70

%
 (

se
te

nt
a 

po
r 

ce
nt

o)
 d

as
 n

ec
es

si
da

de
s 

nu
tri

ci
on

ai
s 

de
 

en
er

gi
a,

 m
ac

ro
nu

tri
en

te
s 

e 
m

ic
ro

nu
tri

en
te

s 
pr

io
rit

ár
io

s,
 d

is
tri

bu
íd

as
 e

m
, 

no
 

m
ín

im
o,

 t
rê

s 
re

fe
iç

õe
s,

 p
ar

a 
as

 c
re

ch
es

 e
m

 p
er

ío
do

 i
nt

eg
ra

l, 
in

cl
us

iv
e 

as
 

lo
ca

liz
ad

as
 

em
 

co
m

un
id

ad
es

 
in

dí
ge

na
s 

ou
 

ár
ea

s 
re

m
an

es
ce

nt
es

 
de

 
qu

ilo
m

bo
s;

 

in
cl

us
iv

o 
/ 

R
es

ul
ta

do
s 

im
pa

ct
an

te
 

III
 –

 n
o 

m
ín

im
o 

30
%

 (
tri

nt
a 

po
r 

ce
nt

o)
 d

as
 n

ec
es

si
da

de
s 

nu
tri

ci
on

ai
s 

di
ár

ia
s 

de
 e

ne
rg

ia
 e

 m
ac

ro
nu

tri
en

te
s,

 p
or

 r
ef

ei
çã

o 
of

er
ta

da
, 

pa
ra

 o
s 

es
tu

da
nt

es
 

m
at

ric
ul

ad
os

 n
as

 e
sc

ol
as

 l
oc

al
iz

ad
as

 e
m

 c
om

un
id

ad
es

 i
nd

íg
en

as
 o

u 
em

 
ár

ea
s 

re
m

an
es

ce
nt

es
 d

e 
qu

ilo
m

bo
s,

 e
xc

et
o 

cr
ec

he
s;

 
IV

 –
 n

o 
m

ín
im

o 
20

%
 (

vi
nt

e 
po

r 
ce

nt
o)

 d
as

 n
ec

es
si

da
de

s 
nu

tri
ci

on
ai

s 
di

ár
ia

s 
de

 e
ne

rg
ia

 e
 m

ac
ro

nu
tri

en
te

s,
 q

ua
nd

o 
of

er
ta

da
 u

m
a 

re
fe

iç
ão

, p
ar

a 
os

 d
em

ai
s 

es
tu

da
nt

es
 m

at
ric

ul
ad

os
 n

a 
ed

uc
aç

ão
 b

ás
ic

a,
 e

m
 p

er
ío

do
 p

ar
ci

al
; 

V 
– 

no
 m

ín
im

o 
30

%
 (

tri
nt

a 
po

r 
ce

nt
o)

 d
as

 n
ec

es
si

da
de

s 
nu

tri
ci

on
ai

s 
di

ár
ia

s 
de

 e
ne

rg
ia

 e
 m

ac
ro

nu
tri

en
te

s,
 q

ua
nd

o 
of

er
ta

da
s 

du
as

 o
u 

m
ai

s 
re

fe
iç

õe
s,

 
pa

ra
 o

s 
es

tu
da

nt
es

 m
at

ric
ul

ad
os

 n
a 

ed
uc

aç
ão

 b
ás

ic
a,

 e
xc

et
o 

cr
ec

he
s 

em
 

pe
río

do
 p

ar
ci

al
; 

VI
 –

 n
o 

m
ín

im
o 

70
%

 (
se

te
nt

a 
po

r 
ce

nt
o)

 d
as

 n
ec

es
si

da
de

s 
nu

tri
ci

on
ai

s,
 

di
st

rib
uí

da
s 

em
, n

o 
m

ín
im

o,
 tr

ês
 r

ef
ei

çõ
es

, p
ar

a 
os

 e
st

ud
an

te
s 

pa
rti

ci
pa

nt
es

 
de

 p
ro

gr
am

as
 d

e 
ed

uc
aç

ão
 e

m
 t

em
po

 in
te

gr
al

 e
 p

ar
a 

os
 m

at
ric

ul
ad

os
 e

m
 

es
co

la
s 

de
 te

m
po

 in
te

gr
al

. 

§ 
1º

 E
m

 u
ni

da
de

s 
es

co
la

re
s 

qu
e 

of
er

ta
m

 a
lim

en
ta

çã
o 

es
co

la
r 

em
 p

er
ío

do
 

pa
rc

ia
l, 

os
 

ca
rd

áp
io

s 
de

ve
m

 
of

er
ta

r, 
ob

rig
at

or
ia

m
en

te
, 

no
 

m
ín

im
o 

28
0g

/e
st

ud
an

te
s/

se
m

an
a 

de
 f

ru
ta

s 
in

 n
at

ur
a,

 le
gu

m
es

 e
 v

er
du

ra
s,

 a
ss

im
 

di
st

rib
uí

do
s:

 
I –

 fr
ut

as
 in

 n
at

ur
a,

 n
o 

m
ín

im
o,

 d
oi

s 
di

as
 p

or
 s

em
an

a;
  

II 
– 

le
gu

m
es

 e
 v

er
du

ra
s,

 n
o 

m
ín

im
o,

 tr
ês

 d
ia

s 
po

r s
em

an
a.

  
§ 

2º
 E

m
 u

ni
da

de
s 

es
co

la
re

s 
qu

e 
of

er
ta

m
 a

lim
en

ta
çã

o 
es

co
la

r 
em

 p
er

ío
do

 
in

te
gr

al
, 

os
 

ca
rd

áp
io

s 
de

ve
m

 
of

er
ta

r, 
ob

rig
at

or
ia

m
en

te
, 

no
 

m
ín

im
o 

52
0g

/e
st

ud
an

te
s/

se
m

an
a 

de
 f

ru
ta

s 
in

 n
at

ur
a,

 l
eg

um
es

 e
 v

er
du

ra
s,

 a
ss

im
 

di
st

rib
uí

do
s:

 
I –

 fr
ut

as
 in

 n
at

ur
a,

 n
o 

m
ín

im
o,

 q
ua

tro
 d

ia
s 

po
r s

em
an

a;
 

II 
– 

le
gu

m
es

 e
 v

er
du

ra
s,

 n
o 

m
ín

im
o,

 c
in

co
 d

ia
s 

po
r s

em
an

a.
 

§ 
3º

 A
s 

be
bi

da
s 

à 
ba

se
 d

e 
fru

ta
s 

nã
o 

su
bs

tit
ue

m
 a

 o
br

ig
at

or
ie

da
de

 d
a 

of
er

ta
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de
 fr

ut
as

 in
 n

at
ur

a.
 

§ 
4º

 É
 o

br
ig

at
ór

ia
 a

 in
cl

us
ão

 d
e 

al
im

en
to

s 
fo

nt
e 

de
 fe

rro
 h

em
e 

no
 m

ín
im

o 
4 

(q
ua

tro
) 

di
as

 p
or

 s
em

an
a 

no
s 

ca
rd

áp
io

s 
es

co
la

re
s.

 N
o 

ca
so

 d
e 

al
im

en
to

s 
fo

nt
e 

de
 fe

rro
 n

ão
 h

em
e,

 e
st

es
 d

ev
em

 s
er

 a
co

m
pa

nh
ad

os
 d

e 
fa

ci
lit

ad
or

es
 d

a 
su

a 
ab

so
rç

ão
, c

om
o 

al
im

en
to

s 
fo

nt
e 

de
 v

ita
m

in
a 

C
. 

§ 
5º

 É
 o

br
ig

at
ór

ia
 a

 in
cl

us
ão

 d
e 

al
im

en
to

s 
fo

nt
e 

de
 v

ita
m

in
a 

A 
pe

lo
 m

en
os

 3
 

di
as

 p
or

 s
em

an
a 

no
s 

ca
rd

áp
io

s 
es

co
la

re
s.

 
§ 

6º
 

O
s 

ca
rd

áp
io

s 
de

ve
m

, 
ob

rig
at

or
ia

m
en

te
, 

lim
ita

r 
a 

of
er

ta
 

de
:  

I –
 p

ro
du

to
s 

cá
rn

eo
s 

a,
 n

o 
m

áx
im

o,
 d

ua
s 

ve
ze

s 
po

r m
ês

; 
II 

– 
le

gu
m

es
 e

 v
er

du
ra

s 
em

 c
on

se
rv

a 
a,

 n
o 

m
áx

im
o,

 u
m

a 
ve

z 
po

r m
ês

; 
II 

– 
al

im
en

to
s 

em
 c

on
se

rv
a 

a,
 n

o 
m

áx
im

o,
 u

m
a 

ve
z 

po
r m

ês
; 

III
 –

 lí
qu

id
os

 lá
ct

eo
s 

co
m

 a
di

tiv
os

 o
u 

ad
oç

ad
os

 a
, n

o 
m

áx
im

o,
 u

m
a 

ve
z 

po
r 

m
ês

 e
m

 u
ni

da
de

s 
es

co
la

re
s 

qu
e 

of
er

ta
m

 a
lim

en
ta

çã
o 

es
co

la
r 

em
 p

er
ío

do
 

pa
rc

ia
l 

e,
 n

o 
m

áx
im

o,
 d

ua
s 

ve
ze

s 
po

r 
m

ês
 e

m
 u

ni
da

de
s 

es
co

la
re

s 
qu

e 
of

er
ta

m
 a

lim
en

ta
çã

o 
es

co
la

r e
m

 p
er

ío
do

 in
te

gr
al

;  
IV

 –
 b

is
co

ito
, 

bo
la

ch
a,

 p
ão

 o
u 

bo
lo

 a
, n

o 
m

áx
im

o,
 d

ua
s 

ve
ze

s 
po

r 
se

m
an

a 
qu

an
do

 o
fe

rta
da

 u
m

a 
re

fe
iç

ão
, e

m
 p

er
ío

do
 p

ar
ci

al
; a

, n
o 

m
áx

im
o,

 tr
ês

 v
ez

es
 

po
r 

se
m

an
a 

qu
an

do
 o

fe
rta

da
 d

ua
s 

re
fe

iç
õe

s 
ou

 m
ai

s,
 e

m
 p

er
ío

do
 p

ar
ci

al
; e

 
a,

 n
o 

m
áx

im
o,

 s
et

e 
ve

ze
s 

po
r 

se
m

an
a 

qu
an

do
 o

fe
rta

da
 t

rê
s 

re
fe

iç
õe

s 
ou

 
m

ai
s,

 e
m

 p
er

ío
do

 in
te

gr
al

; 
V 

– 
do

ce
 a

, n
o 

m
áx

im
o,

 u
m

a 
ve

z 
po

r m
ês

; 
VI

 –
 p

re
pa

ra
çõ

es
 r

eg
io

na
is

 d
oc

es
 a

, n
o 

m
áx

im
o,

 d
ua

s 
ve

ze
s 

po
r 

m
ês

 e
m

 
un

id
ad

es
 e

sc
ol

ar
es

 q
ue

 o
fe

rta
m

 a
lim

en
ta

çã
o 

es
co

la
r e

m
 p

er
ío

do
 p

ar
ci

al
; e

 a
, 

no
 m

áx
im

o,
 u

m
a 

ve
z 

po
r 

se
m

an
a 

em
 u

ni
da

de
s 

es
co

la
re

s 
qu

e 
of

er
ta

m
 

al
im

en
ta

çã
o 

es
co

la
r e

m
 p

er
ío

do
 in

te
gr

al
; 

VI
I 

– 
m

ar
ga

rin
a 

ou
 c

re
m

e 
ve

ge
ta

l a
, 

no
 m

áx
im

o,
 d

ua
s 

ve
ze

s 
po

r 
m

ês
 e

m
 

un
id

ad
es

 e
sc

ol
ar

es
 q

ue
 o

fe
rta

m
 a

lim
en

ta
çã

o 
es

co
la

r e
m

 p
er

ío
do

 p
ar

ci
al

; e
 a

, 
no

 m
áx

im
o,

 u
m

a 
ve

z 
po

r 
se

m
an

a 
em

 u
ni

da
de

s 
es

co
la

re
s 

qu
e 

of
er

ta
m

 
al

im
en

ta
çã

o 
es

co
la

r e
m

 p
er

ío
do

 in
te

gr
al

. 
§ 

7º
 É

 p
ro

ib
id

a 
a 

of
er

ta
 d

e 
go

rd
ur

as
 t

ra
ns

 i
nd

us
tri

al
iz

ad
as

 e
m

 t
od

os
 o

s 
ca

rd
áp

io
s.
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§ 
8º

 É
 p

ro
ib

id
a 

a 
of

er
ta

 d
e 

al
im

en
to

s 
ul

tra
pr

oc
es

sa
do

s 
e 

a 
ad

iç
ão

 d
e 

aç
úc

ar
, 

m
el

 e
 a

do
ça

nt
e 

na
s 

pr
ep

ar
aç

õe
s 

cu
lin

ár
ia

s 
e 

be
bi

da
s 

pa
ra

 a
s 

cr
ia

nç
as

 a
té

 tr
ês

 a
no

s 
de

 id
ad

e,
 c

on
fo

rm
e 

or
ie

nt
aç

õe
s 

do
 F

N
D

E.
 

Ar
t. 

19
 P

ar
a 

as
 r

ef
ei

çõ
es

 d
a 

al
im

en
ta

çã
o 

do
s 

es
tu

da
nt

es
 c

om
 m

ai
s 

de
 tr

ês
 

an
os

 d
e 

id
ad

e,
 re

co
m

en
da

-s
e 

no
 m

áx
im

o:
 

19
 

Eq
ui

da
de

 
 G

ov
er

na
nç

a 
 Su

st
en

ta
bi

lid
ad

e 

Ba
la

nç
o 

de
 p

od
er

 
 Po

lít
ic

as
 d

e 
go

ve
rn

o 
/ E

st
ad

o 
 Pr

oc
es

so
 

in
cl

us
iv

o 
/ 

R
es

ul
ta

do
s 

im
pa

ct
an

te
 

6 
- P

le
no

 

I 
– 

7%
 (

se
te

 p
or

 c
en

to
) 

da
 e

ne
rg

ia
 t

ot
al

 p
ro

ve
ni

en
te

 d
e 

aç
úc

ar
 s

im
pl

es
 

ad
ic

io
na

do
; 

II 
– 

15
 a

 3
0%

 (
qu

in
ze

 a
 t

rin
ta

 p
or

 c
en

to
) 

da
 e

ne
rg

ia
 t

ot
al

 p
ro

ve
ni

en
te

 d
e 

go
rd

ur
as

 
to

ta
is

;  
III

 –
 7

%
 (s

et
e 

po
r c

en
to

) d
a 

en
er

gi
a 

to
ta

l p
ro

ve
ni

en
te

 d
e 

go
rd

ur
a 

sa
tu

ra
da

; 
IV

 –
 6

00
 m

g 
(s

ei
sc

en
to

s 
m

ilig
ra

m
as

) 
de

 s
ód

io
 o

u 
1,

5 
gr

am
as

 d
e 

sa
l 

pe
r 

ca
pi

ta
, e

m
 p

er
ío

do
 p

ar
ci

al
, q

ua
nd

o 
of

er
ta

da
 u

m
a 

re
fe

iç
ão

; 
V 

– 
80

0 
m

g 
(o

ito
ce

nt
os

 m
ilig

ra
m

as
) 

de
 s

ód
io

 o
u 

2,
0 

gr
am

as
 d

e 
sa

l 
pe

r 
ca

pi
ta

, e
m

 p
er

ío
do

 p
ar

ci
al

, q
ua

nd
o 

of
er

ta
da

s 
du

as
 re

fe
iç

õe
s;

 
VI

 –
 1

.4
00

 m
g 

(m
il 

e 
qu

at
ro

ce
nt

os
 m

ilig
ra

m
as

) d
e 

só
di

o 
ou

 3
,5

 g
ra

m
as

 d
e 

sa
l 

pe
r c

ap
ita

, e
m

 p
er

ío
do

 in
te

gr
al

, q
ua

nd
o 

of
er

ta
da

s 
trê

s 
ou

 m
ai

s 
re

fe
iç

õe
s.

 
§ 

1º
 

R
ec

om
en

da
-s

e 
qu

e 
os

 
ca

rd
áp

io
s 

do
 

PN
AE

 
of

er
eç

am
 

di
fe

re
nt

es
 

al
im

en
to

s 
po

r s
em

an
a,

 d
e 

ac
or

do
 c

om
 o

 n
úm

er
o 

de
 re

fe
iç

õe
s 

of
er

ta
da

s:
 

I –
 M

ín
im

o 
de

 1
0 

al
im

en
to

s 
in

 n
at

ur
a 

ou
 m

in
im

am
en

te
 p

ro
ce

ss
ad

os
 p

or
 

se
m

an
a,

 p
ar

a 
ca

rd
áp

io
s 

qu
e 

fo
rn

eç
am

 1
 re

fe
iç

ão
/d

ia
 o

u 
at

en
de

m
 a

 2
0%

 d
as

 
ne

ce
ss

id
ad

es
 n

ut
ric

io
na

is
 d

iá
ria

s;
 

II 
– 

M
ín

im
o 

de
 1

4 
al

im
en

to
s 

in
 n

at
ur

a 
ou

 m
in

im
am

en
te

 p
ro

ce
ss

ad
os

 p
or

 
se

m
an

a,
 p

ar
a 

ca
rd

áp
io

s 
qu

e 
fo

rn
eç

am
 2

 r
ef

ei
çõ

es
/d

ia
 o

u 
at

en
de

m
 a

 3
0%

 
da

s 
ne

ce
ss

id
ad

es
 n

ut
ric

io
na

is
 d

iá
ria

s;
 

III
 –

 M
ín

im
o 

de
 2

3 
al

im
en

to
s 

in
 n

at
ur

a 
ou

 m
in

im
am

en
te

 p
ro

ce
ss

ad
os

 p
or

 
se

m
an

a,
 p

ar
a 

ca
rd

áp
io

s 
qu

e 
fo

rn
eç

am
 3

 o
u 

m
ai

s 
re

fe
iç

õe
s/

di
a 

ou
 a

te
nd

em
 a

 
70

%
 d

as
 n

ec
es

si
da

de
s 

nu
tri

ci
on

ai
s 

di
ár

ia
s.
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Ar
t. 

20
 A

 E
Ex

 d
ev

e 
ap

lic
ar

 t
es

te
 d

e 
ac

ei
ta

bi
lid

ad
e 

ao
s 

es
tu

da
nt

es
 s

em
pr

e 
qu

e 
in

tro
du

zi
r 

no
 c

ar
dá

pi
o 

al
im

en
to

 n
ov

o 
ou

 q
ua

is
qu

er
 o

ut
ra

s 
al

te
ra

çõ
es

 
in

ov
ad

or
as

, n
o 

qu
e 

di
z 

re
sp

ei
to

 a
o 

pr
ep

ar
o,

 o
u 

pa
ra

 a
va

lia
r 

a 
ac

ei
ta

çã
o 

do
s 

ca
rd

áp
io

s 
pr

at
ic

ad
os

 fr
eq

ue
nt

em
en

te
. 

20
 

G
ov

er
na

nç
a 

- 
1 
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r 

pa
ra

 o
rg

an
iz

aç
õe

s 
lo

ca
is

 d
a 

ag
ric

ul
tu

ra
 f

am
ili

ar
 e

 
pa

ra
 e

nt
id

ad
es

 d
e 

as
si

st
ên

ci
a 

té
cn

ic
a 

e 
ex

te
ns

ão
 r

ur
al

 d
o 

m
un

ic
íp

io
 o

u 
do

 
es

ta
do

. 
Se

 
ne

ce
ss

ár
io

, 
pu

bl
iq

ue
-s

e 
em

 
jo

rn
al

 
de

 
ci

rc
ul

aç
ão

 
re

gi
on

al
, 

es
ta

du
al

 o
u 

na
ci

on
al

 e
 e

m
 rá

di
os

 lo
ca

is
. 

33
 

G
ov

er
na

nç
a 

 Su
st

en
ta

bi
lid

ad
e 

Po
lít

ic
as

 d
e 

go
ve

rn
o 

/ E
st

ad
o 

3 
- P

ar
ci

al
 

Pa
rá

gr
af

o 
ún

ic
o.

 O
s 

ed
ita

is
 d

as
 c

ha
m

ad
as

 p
úb

lic
as

 d
ev

em
 p

er
m

an
ec

er
 

ab
er

to
s 

pa
ra

 re
ce

bi
m

en
to

 d
os

 p
ro

je
to

s 
de

 v
en

da
 p

or
 u

m
 p

er
ío

do
 m

ín
im

o 
de

 
20

 d
ia

s 
co

rri
do

s.
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Ar
t. 

33
 O

s 
gê

ne
ro

s 
al

im
en

tíc
io

s 
a 

se
re

m
 e

nt
re

gu
es

 a
o 

co
nt

ra
ta

nt
e 

de
ve

m
 s

er
 

os
 d

ef
in

id
os

 n
a 

ch
am

ad
a 

pú
bl

ic
a 

de
 c

om
pr

a,
 p

od
en

do
 s

er
 s

ub
st

itu
íd

os
 

qu
an

do
 o

co
rre

r 
a 

ne
ce

ss
id

ad
e,

 d
es

de
 q

ue
 o

s 
pr

od
ut

os
 s

ub
st

itu
to

s 
co

ns
te

m
 

na
 m

es
m

a 
ch

am
ad

a 
pú

bl
ic

a 
e 

se
ja

m
 c

or
re

la
to

s 
nu

tri
ci

on
al

m
en

te
 e

 q
ue

 a
 

su
bs

tit
ui

çã
o 

se
ja

 a
te

st
ad

a 
pe

lo
 R

es
po

ns
áv

el
 T

éc
ni

co
, 

qu
e 

po
de

rá
 c

on
ta

r 
co

m
 o

 re
sp

al
do

 d
o 

CA
E.

 

34
 

G
ov

er
na

nç
a 

- 
1 

- I
nc

ip
ie

nt
e 

Ar
t. 

34
 O

s 
pr

op
on

en
te

s 
po

de
m

 a
pr

es
en

ta
r p

ro
je

to
s 

de
 v

en
da

 c
om

o:
 

35
 

G
ov

er
na

nç
a 

- 
1 

- I
nc

ip
ie

nt
e 

I –
 g

ru
po

 fo
rm

al
: o

rg
an

iz
aç

ão
 p

ro
du

tiv
a 

de
te

nt
or

a 
de

 D
ec

la
ra

çã
o 

de
 A

pt
id

ão
 

ao
 P

R
O

N
AF

 –
 D

AP
 J

ur
íd

ic
a;

 

II 
– 

gr
up

o 
in

fo
rm

al
: 

ag
ric

ul
to

re
s 

fa
m

ilia
re

s,
 

de
te

nt
or

es
 

de
 

D
AP

 
Fí

si
ca

, 
or

ga
ni

za
do

s 
em

 
gr

up
os

;  
III

 –
 fo

rn
ec

ed
or

 in
di

vi
du

al
: d

et
en

to
r d

e 
D

AP
 F

ís
ic

a.
 

Ar
t. 

35
 

Pa
ra

 
se

le
çã

o,
 

os
 

pr
oj

et
os

 
de

 
ve

nd
a 

(m
od

el
os

 
no

 
An

ex
o 

VI
I) 

ha
bi

lit
ad

os
 d

ev
em

 s
er

 d
iv

id
id

os
 e

m
: 

gr
up

o 
de

 p
ro

je
to

s 
de

 f
or

ne
ce

do
re

s 
lo

ca
is

, 
gr

up
o 

de
 p

ro
je

to
s 

da
s 

R
eg

iõ
es

 G
eo

gr
áf

ic
as

 I
m

ed
ia

ta
s,

 g
ru

po
 d

e 
pr

oj
et

os
 d

as
 R

eg
iõ

es
 G

eo
gr

áf
ic

as
 I

nt
er

m
ed

iá
ria

s,
 g

ru
po

 d
e 

pr
oj

et
os

 d
o 

es
ta

do
, e

 g
ru

po
 d

e 
pr

oj
et

os
 d

o 
pa

ís
. 

36
 

Eq
ui

da
de

 
 G

ov
er

na
nç

a 
 Su

st
en

ta
bi

lid
ad

e 

Ba
la

nç
o 

de
 p

od
er

 
 Po

lít
ic

as
 d

e 
go

ve
rn

o 
/ E

st
ad

o 
 Pr

oc
es

so
 

in
cl

us
iv

o 
/ 

R
es

ul
ta

do
s 

im
pa

ct
an

te
 

6 
- P

le
no

 

§ 
1º

 E
nt

en
de

-s
e 

po
r 

lo
ca

l, 
no

 c
as

o 
de

 D
AP

 F
ís

ic
a,

 o
 m

un
ic

íp
io

 in
di

ca
do

 n
a 

D
AP

. 

§ 
2º

 E
nt

en
de

-s
e 

po
r l

oc
al

, n
o 

ca
so

 d
e 

D
AP

 J
ur

íd
ic

a,
 o

 m
un

ic
íp

io
 o

nd
e 

ho
uv

er
 

a 
m

ai
or

 q
ua

nt
id

ad
e,

 e
m

 n
úm

er
os

 a
bs

ol
ut

os
, d

e 
D

AP
s 

Fí
si

ca
s 

re
gi

st
ra

da
s 

no
 

ex
tra

to
 d

a 
D

AP
 J

ur
íd

ic
a.

 
§ 

3º
 E

nt
re

 o
s 

gr
up

os
 d

e 
pr

oj
et

os
, d

ev
e 

se
r 

ob
se

rv
ad

a 
a 

se
gu

in
te

 o
rd

em
 d

e 
pr

io
rid

ad
e 

pa
ra

 s
el

eç
ão

: 
I 

– 
o 

gr
up

o 
de

 p
ro

je
to

s 
de

 f
or

ne
ce

do
re

s 
lo

ca
is

 t
em

 p
rio

rid
ad

e 
so

br
e 

os
 

de
m

ai
s 

gr
up

os
; 

II 
– 

o 
gr

up
o 

de
 p

ro
je

to
s 

de
 fo

rn
ec

ed
or

es
 d

e 
R

eg
iã

o 
G

eo
gr

áf
ic

a 
Im

ed
ia

ta
 te

m
 

pr
io

rid
ad

e 
so

br
e 

o 
de

 R
eg

iã
o 

G
eo

gr
áf

ic
a 

In
te

rm
ed

iá
ria

, o
 d

o 
es

ta
do

 e
 o

 d
o 

Pa
ís

; 
III

 –
 o

 g
ru

po
 d

e 
pr

oj
et

os
 d

e 
fo

rn
ec

ed
or

es
 d

a 
R

eg
iã

o 
G

eo
gr

áf
ic

a 
In

te
rm

ed
iá

ria
 

te
m

 p
rio

rid
ad

e 
so

br
e 

o 
do

 e
st

ad
o 

e 
do

 p
aí

s;
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IV
 –

 o
 g

ru
po

 d
e 

pr
oj

et
os

 d
o 

es
ta

do
 te

m
 p

rio
rid

ad
e 

so
br

e 
o 

do
 P

aí
s.

 
§ 

4º
 E

m
 c

ad
a 

gr
up

o 
de

 p
ro

je
to

s,
 d

ev
e-

se
 o

bs
er

va
r 

a 
se

gu
in

te
 o

rd
em

 d
e 

pr
io

rid
ad

e 
pa

ra
 s

el
eç

ão
: 

I 
– 

os
 a

ss
en

ta
m

en
to

s 
de

 r
ef

or
m

a 
ag

rá
ria

, 
as

 c
om

un
id

ad
es

 t
ra

di
ci

on
ai

s 
in

dí
ge

na
s 

e 
as

 c
om

un
id

ad
es

 q
ui

lo
m

bo
la

s,
 n

ão
 h

av
en

do
 p

rio
rid

ad
e 

en
tre

 
es

te
s;

 
a)

 p
ar

a 
ef

ei
to

s 
do

 d
is

po
st

o 
ne

st
e 

in
ci

so
, 

de
ve

m
 s

er
 c

on
si

de
ra

do
s 

G
ru

po
s 

Fo
rm

ai
s 

e 
G

ru
po

s 
In

fo
rm

ai
s 

de
 

as
se

nt
am

en
to

s 
da

 
re

fo
rm

a 
ag

rá
ria

, 
co

m
un

id
ad

es
 q

ui
lo

m
bo

la
s 

e/
ou

 i
nd

íg
en

as
 a

qu
el

es
 e

m
 q

ue
 a

 c
om

po
si

çã
o 

se
ja

 
de

, 
no

 
m

ín
im

o,
 

50
%

+1
 

(c
in

qu
en

ta
 

po
r 

ce
nt

o 
m

ai
s 

um
) 

do
s 

co
op

er
ad

os
/a

ss
oc

ia
do

s 
da

s 
or

ga
ni

za
çõ

es
 

pr
od

ut
iv

as
 

re
sp

ec
tiv

am
en

te
, 

co
nf

or
m

e 
id

en
tif

ic
aç

ão
 n

a(
s)

 D
AP

(s
); 

b)
 n

o 
ca

so
 d

e 
em

pa
te

 e
nt

re
 G

ru
po

s 
Fo

rm
ai

s 
de

 a
ss

en
ta

m
en

to
s 

da
 r

ef
or

m
a 

ag
rá

ria
, c

om
un

id
ad

es
 q

ui
lo

m
bo

la
s 

e/
ou

 in
dí

ge
na

s,
 e

m
 re

fe
rê

nc
ia

 a
o 

di
sp

os
to

 
no

 §
 4

º 
in

ci
so

 I
 d

es
te

 a
rti

go
, 

tê
m

 p
rio

rid
ad

e 
or

ga
ni

za
çõ

es
 p

ro
du

tiv
as

 c
om

 
m

ai
or

 p
or

ce
nt

ag
em

 d
e 

as
se

nt
ad

os
 d

a 
re

fo
rm

a 
ag

rá
ria

, 
qu

ilo
m

bo
la

s 
ou

 
in

dí
ge

na
s 

no
 s

eu
 q

ua
dr

o 
de

 a
ss

oc
ia

do
s/

co
op

er
ad

os
.  

Pa
ra

 e
m

pa
te

 e
nt

re
 

G
ru

po
s 

In
fo

rm
ai

s,
 t

er
ão

 p
rio

rid
ad

e 
os

 g
ru

po
s 

co
m

 m
ai

or
 p

or
ce

nt
ag

em
 d

e 
fo

rn
ec

ed
or

es
 a

ss
en

ta
do

s 
da

 r
ef

or
m

a 
ag

rá
ria

, 
qu

ilo
m

bo
la

s 
ou

 i
nd

íg
en

as
, 

co
nf

or
m

e 
id

en
tif

ic
aç

ão
 n

a(
s)

 D
AP

(s
). 

II 
– 

os
 fo

rn
ec

ed
or

es
 d

e 
gê

ne
ro

s 
al

im
en

tíc
io

s 
ce

rti
fic

ad
os

 c
om

o 
or

gâ
ni

co
s 

ou
 

ag
ro

ec
ol

óg
ic

os
, s

eg
un

do
 a

 L
ei

 n
º 

10
.8

31
/2

00
3,

 o
 D

ec
re

to
 n

º 
6.

32
3/

20
07

 e
 

de
vi

do
 c

ad
as

tro
 n

o 
M

AP
A;

 

III
 

– 
os

 
G

ru
po

s 
Fo

rm
ai

s 
so

br
e 

os
 

G
ru

po
s 

In
fo

rm
ai

s,
 

es
te

s 
so

br
e 

os
 

Fo
rn

ec
ed

or
es

 
In

di
vi

du
ai

s,
 

e 
es

te
s,

 
so

br
e 

C
oo

pe
ra

tiv
as

 
C

en
tra

is
 

da
 

Ag
ric

ul
tu

ra
 F

am
ilia

r 
(d

et
en

to
ra

s 
de

 D
AP

 J
ur

íd
ic

a 
co

nf
or

m
e 

Po
rta

ria
s 

do
 

M
AP

A 
qu

e 
re

gu
la

m
en

ta
m

 a
 D

AP
); 

a)
 n

o 
ca

so
 d

e 
em

pa
te

 e
nt

re
 G

ru
po

s 
Fo

rm
ai

s,
 e

m
 re

fe
rê

nc
ia

 a
o 

di
sp

os
to

 n
o 

§ 
4º

 in
ci

so
 II

I d
es

te
 a

rti
go

, t
êm

 p
rio

rid
ad

e 
or

ga
ni

za
çõ

es
 p

ro
du

tiv
as

 c
om

 m
ai

or
 

po
rc

en
ta

ge
m

 
de

 
ag

ric
ul

to
re

s 
fa

m
ilia

re
s 

e/
ou

 
em

pr
ee

nd
ed

or
es

 
fa

m
ilia

re
s 

ru
ra

is
 n

o 
se

u 
qu

ad
ro

 d
e 

as
so

ci
ad

os
/ c

oo
pe

ra
do

s,
 c

on
fo

rm
e 

D
AP

 J
ur

íd
ic

a;
 



13
7 

 

b)
 e

m
 c

as
o 

de
 p

er
si

st
ên

ci
a 

de
 e

m
pa

te
, 

de
ve

 s
er

 r
ea

liz
ad

o 
so

rte
io

 o
u,

 e
m

 
ha

ve
nd

o 
co

ns
en

so
 

en
tre

 
as

 
pa

rte
s,

 
po

de
-s

e 
op

ta
r 

pe
la

 
di

vi
sã

o 
no

 
fo

rn
ec

im
en

to
 

do
s 

pr
od

ut
os

 
a 

se
re

m
 

ad
qu

iri
do

s 
en

tre
 

as
 

or
ga

ni
za

çõ
es

 
fin

al
is

ta
s.

 

IV
 –

 C
as

o 
a 

EE
x 

nã
o 

ob
te

nh
a 

as
 q

ua
nt

id
ad

es
 n

ec
es

sá
ria

s 
de

 p
ro

du
to

s 
or

iu
nd

os
 d

o 
gr

up
o 

de
 p

ro
je

to
s 

de
 f

or
ne

ce
do

re
s 

lo
ca

is
, 

es
ta

s 
de

ve
m

 s
er

 
co

m
pl

em
en

ta
da

s 
co

m
 o

s 
pr

oj
et

os
 d

os
 d

em
ai

s 
gr

up
os

, 
de

 a
co

rd
o 

co
m

 o
s 

cr
ité

rio
s 

de
 s

el
eç

ão
 e

 p
rio

riz
aç

ão
 e

st
ab

el
ec

id
os

 n
o 

ca
pu

t e
 n

os
 §

 1
º e

 §
 2

º; 
Ar

t. 
36

 P
ar

a 
a 

ha
bi

lit
aç

ão
 d

os
 p

ro
je

to
s 

de
 v

en
da

, d
ev

e-
se

 e
xi

gi
r: 

37
 

G
ov

er
na

nç
a 

- 
1 

- I
nc

ip
ie

nt
e 

§ 
1º

 
D

os
 

Fo
rn

ec
ed

or
es

 
In

di
vi

du
ai

s,
 

de
te

nt
or

es
 

de
 

D
AP

 
Fí

si
ca

, 
nã

o 
or

ga
ni

za
do

s 
em

 
gr

up
o:

  
I –

 a
 p

ro
va

 d
e 

in
sc

riç
ão

 n
o 

C
ad

as
tro

 d
e 

Pe
ss

oa
 F

ís
ic

a 
– 

C
PF

; 
II 

– 
o 

ex
tra

to
 d

a 
D

AP
 F

ís
ic

a 
do

 a
gr

ic
ul

to
r 

fa
m

ilia
r 

pa
rti

ci
pa

nt
e,

 e
m

iti
do

 n
os

 
úl

tim
os

 6
0 

di
as

; 

III
 –

 o
 P

ro
je

to
 d

e 
Ve

nd
a 

de
 G

ên
er

os
 A

lim
en

tíc
io

s 
da

 A
gr

ic
ul

tu
ra

 F
am

ilia
r e

/o
u 

Em
pr

ee
nd

ed
or

 F
am

ilia
r 

R
ur

al
 p

ar
a 

Al
im

en
ta

çã
o 

Es
co

la
r 

co
m

 a
ss

in
at

ur
a 

do
 

ag
ric

ul
to

r p
ar

tic
ip

an
te

; 
IV

 –
 a

 p
ro

va
 d

e 
at

en
di

m
en

to
 d

e 
re

qu
is

ito
s 

hi
gi

ên
ic

o-
sa

ni
tá

rio
s 

pr
ev

is
to

s 
em

 
no

rm
at

iv
as

 e
sp

ec
ífi

ca
s;

 
V 

– 
a 

de
cl

ar
aç

ão
 d

e 
qu

e 
os

 g
ên

er
os

 a
lim

en
tíc

io
s 

a 
se

re
m

 e
nt

re
gu

es
 s

ão
 

or
iu

nd
os

 d
e 

pr
od

uç
ão

 p
ró

pr
ia

, r
el

ac
io

na
da

 n
o 

pr
oj

et
o 

de
 v

en
da

. 
§ 

2º
 D

os
 G

ru
po

s 
In

fo
rm

ai
s 

de
 a

gr
ic

ul
to

re
s 

fa
m

ilia
re

s,
 d

et
en

to
re

s 
de

 D
AP

 
Fí

si
ca

, o
rg

an
iz

ad
os

 e
m

 g
ru

po
: 

I –
 a

 p
ro

va
 d

e 
in

sc
riç

ão
 n

o 
C

PF
; 

II 
– 

o 
ex

tra
to

 d
a 

D
AP

 F
ís

ic
a 

de
 c

ad
a 

ag
ric

ul
to

r 
fa

m
ilia

r 
pa

rti
ci

pa
nt

e,
 e

m
iti

do
 

no
s 

úl
tim

os
 6

0 
di

as
; 

III
 –

 o
 P

ro
je

to
 d

e 
Ve

nd
a 

de
 G

ên
er

os
 A

lim
en

tíc
io

s 
da

 A
gr

ic
ul

tu
ra

 F
am

ilia
r e

/o
u 

Em
pr

ee
nd

ed
or

 F
am

ilia
r 

R
ur

al
 p

ar
a 

Al
im

en
ta

çã
o 

Es
co

la
r 

co
m

 a
ss

in
at

ur
a 

de
 

to
do

s 
os

 a
gr

ic
ul

to
re

s 
pa

rti
ci

pa
nt

es
; 
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IV
 –

 a
 p

ro
va

 d
e 

at
en

di
m

en
to

 d
e 

re
qu

is
ito

s 
hi

gi
ên

ic
o-

sa
ni

tá
rio

s 
pr

ev
is

to
s 

em
 

no
rm

at
iv

as
 e

sp
ec

ífi
ca

s;
 

V 
– 

a 
de

cl
ar

aç
ão

 d
e 

qu
e 

os
 g

ên
er

os
 a

lim
en

tíc
io

s 
a 

se
re

m
 e

nt
re

gu
es

 s
ão

 
pr

od
uz

id
os

 p
el

os
 a

gr
ic

ul
to

re
s 

fa
m

ilia
re

s 
re

la
ci

on
ad

os
 n

o 
pr

oj
et

o 
de

 v
en

da
. 

§ 
3º

 D
os

 G
ru

po
s 

Fo
rm

ai
s,

 d
et

en
to

re
s 

de
 D

AP
 J

ur
íd

ic
a:

 
I –

 a
 p

ro
va

 d
e 

in
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- P

le
no

 

I 
– 

um
 r

ep
re

se
nt

an
te

 i
nd

ic
ad

o 
pe

lo
 P

od
er

 E
xe

cu
tiv

o 
do

 r
es

pe
ct

iv
o 

en
te

 
fe

de
ra

do
; 

II 
– 

do
is

 re
pr

es
en

ta
nt

es
 d

en
tre

 a
s 

en
tid

ad
es

 d
e 

tra
ba

lh
ad

or
es

 d
a 

ed
uc

aç
ão

 e
 

de
 

di
sc

en
te

s,
 

in
di

ca
do

s 
pe

lo
s 

re
sp

ec
tiv

os
 

ór
gã

os
 

de
 

re
pr

es
en

ta
çã

o,
 

es
co

lh
id

os
 p

or
 m

ei
o 

de
 a

ss
em

bl
ei

a 
es

pe
cí

fic
a 

pa
ra

 ta
l f

im
, r

eg
is

tra
da

 e
m

 a
ta

; 

III
 –

 d
oi

s 
re

pr
es

en
ta

nt
es

 d
e 

pa
is

 d
e 

al
un

os
 m

at
ric

ul
ad

os
 n

a 
re

de
 d

e 
en

si
no

 a
 

qu
al

 p
er

te
nç

a 
a 

EE
x,

 in
di

ca
do

s 
pe

lo
s 

C
on

se
lh

os
 E

sc
ol

ar
es

, A
ss

oc
ia

çõ
es

 d
e 

Pa
is

 e
 M

es
tre

s 
ou

 e
nt

id
ad

es
 s

im
ila

re
s,

 e
sc

ol
hi

do
s 

po
r 

m
ei

o 
de

 a
ss

em
bl

ei
a 

es
pe

cí
fic

a 
pa

ra
 ta

l f
im

, r
eg

is
tra

da
 e

m
 a

ta
; 

IV
 

– 
do

is
 

re
pr

es
en

ta
nt

es
 

in
di

ca
do

s 
po

r 
en

tid
ad

es
 

ci
vi

s 
or

ga
ni

za
da

s,
 

es
co

lh
id

os
 e

m
 a

ss
em

bl
ei

a 
es

pe
cí

fic
a 

pa
ra

 ta
l f

im
, r

eg
is

tra
da

 e
m

 a
ta

. 
§ 

1º
 P

re
fe

re
nc

ia
lm

en
te

, 
um

 d
os

 r
ep

re
se

nt
an

te
s 

a 
qu

e 
se

 r
ef

er
e 

o 
in

ci
so

 I
I 

de
st

e 
ar

tig
o 

de
ve

 p
er

te
nc

er
 à

 c
at

eg
or

ia
 d

e 
do

ce
nt

es
. 
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§ 
2º

 A
 c

om
po

si
çã

o 
do

 C
AE

, a
 c

rit
ér

io
 d

a 
EE

x,
 p

od
e 

se
r a

m
pl

ia
da

 e
m

 d
ua

s 
ou

 
trê

s 
ve

ze
s 

o 
nú

m
er

o 
de

 m
em

br
os

, o
be

de
ci

da
 a

 p
ro

po
rc

io
na

lid
ad

e 
de

fin
id

a 
no

s 
in

ci
so

s 
I a

 IV
 d

es
te

 a
rti

go
. 

§ 
3º

 C
ad

a 
m

em
br

o 
tit

ul
ar

 d
o 

C
AE

 d
ev

e 
te

r u
m

 s
up

le
nt

e 
do

 m
es

m
o 

se
gm

en
to

 
re

pr
es

en
ta

do
, c

om
 e

xc
eç

ão
 d

os
 m

em
br

os
 ti

tu
la

re
s 

do
 in

ci
so

 II
 d

es
te

 a
rti

go
, 

os
 q

ua
is

 p
od

em
 te

r c
om

o 
su

pl
en

te
s 

qu
al

qu
er

 u
m

a 
da

s 
en

tid
ad

es
 re

fe
rid

as
 n

o 
in

ci
so

. 
§ 

4º
 O

s 
m

em
br

os
 tê

m
 m

an
da

to
 d

e 
qu

at
ro

 a
no

s,
 p

od
en

do
 s

er
 r

ee
le

ito
s 

de
 

ac
or

do
 c

om
 a

 in
di

ca
çã

o 
do

s 
se

us
 re

sp
ec

tiv
os

 s
eg

m
en

to
s.

 

§ 
5º

 E
m

 c
as

o 
de

 n
ão

 e
xi

st
ên

ci
a 

de
 ó

rg
ão

s 
de

 c
la

ss
e,

 c
on

fo
rm

e 
es

ta
be

le
ci

do
 

no
 in

ci
so

 II
 d

es
te

 a
rti

go
, o

s 
do

ce
nt

es
, d

is
ce

nt
es

 o
u 

tra
ba

lh
ad

or
es

 n
a 

ár
ea

 d
e 

ed
uc

aç
ão

 d
ev

em
 re

al
iz

ar
 re

un
iã

o,
 c

on
vo

ca
da

 e
sp

ec
ifi

ca
m

en
te

 p
ar

a 
es

se
 fi

m
 

e 
de

vi
da

m
en

te
 re

gi
st

ra
da

 e
m

 a
ta

. 
§ 

6º
 

Fi
ca

m
 

ve
da

da
s 

as
 

in
di

ca
çõ

es
 

do
 

O
rd

en
ad

or
 

de
 

D
es

pe
sa

s,
 

do
 

C
oo

rd
en

ad
or

 d
a 

Al
im

en
ta

çã
o 

Es
co

la
r 

e 
do

 N
ut

ric
io

ni
st

a 
R

T 
da

s 
EE

x 
pa

ra
 

co
m

po
r o

 C
AE

. 

§ 
7º

 R
ec

om
en

da
-s

e 
qu

e 
o 

C
AE

 d
os

 E
st

ad
os

 e
 d

os
 M

un
ic

íp
io

s 
qu

e 
po

ss
ua

m
 

al
un

os
 m

at
ric

ul
ad

os
 e

m
 e

sc
ol

as
 l

oc
al

iz
ad

as
 e

m
 á

re
as

 i
nd

íg
en

as
 o

u 
em

 
ár

ea
s 

re
m

an
es

ce
nt

es
 d

e 
qu

ilo
m

bo
s 

te
nh

a,
 e

m
 s

ua
 c

om
po

si
çã

o,
 p

el
o 

m
en

os
 

um
 m

em
br

o 
re

pr
es

en
ta

nt
e 

de
ss

es
 p

ov
os

 o
u 

co
m

un
id

ad
es

 t
ra

di
ci

on
ai

s,
 

de
nt

re
 o

s 
se

gm
en

to
s 

es
ta

be
le

ci
do

s 
no

s 
in

ci
so

s 
I a

 IV
 d

es
te

 a
rti

go
. 

§ 
8º

 A
 n

om
ea

çã
o 

do
s 

m
em

br
os

 d
o 

C
AE

 d
ev

e 
se

r 
fe

ita
 p

or
 P

or
ta

ria
 o

u 
D

ec
re

to
 E

xe
cu

tiv
o,

 d
e 

ac
or

do
 c

om
 a

 C
on

st
itu

iç
ão

 d
os

 E
st

ad
os

 e
 a

s 
Le

is
 

O
rg

ân
ic

as
 d

o 
D

is
tri

to
 F

ed
er

al
 e

 d
os

 M
un

ic
íp

io
s,

 o
bs

er
va

da
s 

as
 d

is
po

si
çõ

es
 

pr
ev

is
ta

s 
ne

st
e 

ar
tig

o,
 o

br
ig

an
do

-s
e 

a 
EE

x 
a 

ac
at

ar
 to

da
s 

as
 in

di
ca

çõ
es

 d
os

 
se

gm
en

to
s 

re
pr

es
en

ta
do

s.
 

§ 
9º

 O
s 

da
do

s 
re

fe
re

nt
es

 a
o 

C
AE

 d
ev

em
 s

er
 in

fo
rm

ad
os

 p
el

a 
EE

x 
po

r m
ei

o 
do

 c
ad

as
tro

 e
m

 S
is

te
m

a 
do

 F
N

D
E 

e,
 n

o 
pr

az
o 

m
áx

im
o 

de
 v

in
te

 d
ia

s 
út

ei
s,

 a
 

co
nt

ar
 d

a 
da

ta
 d

o 
at

o 
de

 n
om

ea
çã

o,
 d

ev
em

 s
er

 e
nc

am
in

ha
do

s 
ao

 F
N

D
E 

as
 

có
pi

as
 le

gí
ve

is
 d

os
 s

eg
ui

nt
es

 d
oc

um
en

to
s:

 
I –

 o
 o

fíc
io

 d
e 

in
di

ca
çã

o 
do

 re
pr

es
en

ta
nt

e 
do

 P
od

er
 E

xe
cu

tiv
o;
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II 
– 

as
 a

ta
s,

 d
ev

id
am

en
te

 a
ss

in
ad

as
 p

el
os

 p
re

se
nt

es
 e

m
 c

ad
a 

As
se

m
bl

ei
a,

 
re

la
tiv

as
 a

os
 in

ci
so

s 
II,

 II
I e

 IV
 d

es
te

 a
rti

go
; 

III
 –

 a
 P

or
ta

ria
 o

u 
o 

D
ec

re
to

 d
e 

no
m

ea
çã

o 
do

s 
m

em
br

os
 d

o 
C

AE
; 

IV
 –

 a
 a

ta
 d

e 
el

ei
çã

o 
do

 P
re

si
de

nt
e 

e 
do

 V
ic

e-
Pr

es
id

en
te

 d
o 

C
on

se
lh

o.
 

§ 
10

. 
A 

pr
es

id
ên

ci
a 

e 
a 

vi
ce

-p
re

si
dê

nc
ia

 d
o 

C
AE

 s
om

en
te

 p
od

em
 s

er
 

ex
er

ci
da

s 
pe

lo
s 

re
pr

es
en

ta
nt

es
 in

di
ca

do
s 

no
s 

in
ci

so
s 

II,
 II

I e
 IV

 d
es

te
 a

rti
go

. 
§ 

11
. O

 C
AE

 d
ev

e 
te

r u
m

 P
re

si
de

nt
e 

e 
um

 V
ic

e-
Pr

es
id

en
te

, e
le

ito
s 

de
nt

re
 o

s 
m

em
br

os
 t

itu
la

re
s,

 p
or

 n
o 

m
ín

im
o,

 2
/3

 (
do

is
 t

er
ço

s)
 d

os
 c

on
se

lh
ei

ro
s,

 e
m

 
se

ss
ão

 p
le

ná
ria

 e
sp

ec
ia

lm
en

te
 

vo
lta

da
 

pa
ra

 e
st

e 
fim

, 
co

m
 

o 
m

an
da

to
 

co
in

ci
de

nt
e 

co
m

 o
 d

o 
C

on
se

lh
o,

 p
od

en
do

 s
er

 r
ee

le
ito

s 
um

a 
ún

ic
a 

ve
z 

co
ns

ec
ut

iv
a;

 

§ 
12

. 
O

 P
re

si
de

nt
e 

e/
ou

 o
 V

ic
e-

Pr
es

id
en

te
 p

od
e(

m
) 

se
r 

de
st

itu
íd

o(
s)

, 
em

 
co

nf
or

m
id

ad
e 

co
m

 
o 

di
sp

os
to

 
no

 
R

eg
im

en
to

 
In

te
rn

o 
do

 
C

AE
, 

se
nd

o 
im

ed
ia

ta
m

en
te

 
el

ei
to

(s
) 

ou
tro

(s
) 

m
em

br
o(

s)
 

pa
ra

 
co

m
pl

et
ar

 
o 

pe
río

do
 

re
st

an
te

 d
o 

re
sp

ec
tiv

o 
m

an
da

to
 d

o 
C

on
se

lh
o.

 

§ 
13

. 
Ap

ós
 

a 
no

m
ea

çã
o 

do
s 

m
em

br
os

 
do

 
C

AE
, 

as
 

su
bs

tit
ui

çõ
es

 
de

 
C

on
se

lh
ei

ro
s 

in
di

ca
do

s 
co

m
 b

as
e 

no
s 

in
ci

so
s 

II,
 II

I e
 IV

 d
es

te
 a

rti
go

 d
ev

em
 

da
r-s

e 
so

m
en

te
 n

os
 s

eg
ui

nt
es

 c
as

os
: 

I 
– 

m
ed

ia
nt

e 
re

nú
nc

ia
 

ex
pr

es
sa

 
do

 
co

ns
el

he
iro

;  
II 

– 
po

r d
el

ib
er

aç
ão

 d
o 

se
gm

en
to

 re
pr

es
en

ta
do

; 

III
 –

 p
or

 d
el

ib
er

aç
ão

 d
e 

2/
3 

(d
oi

s 
te

rç
os

) d
os

 m
em

br
os

 d
o 

C
AE

, e
m

 ra
zã

o 
do

 
de

sc
um

pr
im

en
to

 d
as

 d
is

po
si

çõ
es

 p
re

vi
st

as
 n

o 
R

eg
im

en
to

 I
nt

er
no

 d
e 

ca
da

 
C

on
se

lh
o,

 d
es

de
 q

ue
 a

pr
ov

ad
a 

em
 r

eu
ni

ão
 c

on
vo

ca
da

 p
ar

a 
di

sc
ut

ir 
es

ta
 

pa
ut

a 
es

pe
cí

fic
a.

 

§ 
14

. 
N

as
 

si
tu

aç
õe

s 
pr

ev
is

ta
s 

no
 

pa
rá

gr
af

o 
an

te
rio

r, 
o 

se
gm

en
to

 
re

pr
es

en
ta

do
 d

ev
e 

in
di

ca
r n

ov
o 

m
em

br
o 

pa
ra

 p
re

en
ch

im
en

to
 d

o 
ca

rg
o,

 a
 s

er
 

es
co

lh
id

o 
po

r m
ei

o 
de

 a
ss

em
bl

ei
a 

es
pe

cí
fic

a 
pa

ra
 ta

l f
im

, r
eg

is
tra

da
 e

m
 a

ta
, 

e 
m

an
tid

a 
a 

ex
ig

ên
ci

a 
de

 n
om

ea
çã

o 
po

r 
po

rta
ria

 o
u 

de
cr

et
o 

do
 c

he
fe

 d
o 

Ex
ec

ut
iv

o 
es

ta
du

al
 o

u 
m

un
ic

ip
al

. 



14
4 

 

§ 
15

. 
N

o 
ca

so
 d

e 
su

bs
tit

ui
çã

o 
de

 C
on

se
lh

ei
ro

 d
o 

C
AE

, 
na

 f
or

m
a 

do
 §

 1
3,

 
de

ve
m

 s
er

 e
nc

am
in

ha
do

s 
pa

ra
 o

 F
N

D
E,

 n
o 

pr
az

o 
de

 2
0 

di
as

 ú
te

is
, a

s 
có

pi
as

 
le

gí
ve

is
 d

os
 s

eg
ui

nt
es

 d
oc

um
en

to
s:

 

I 
– 

a 
có

pi
a 

do
 c

or
re

sp
on

de
nt

e 
te

rm
o 

de
 r

en
ún

ci
a,

 o
u 

da
 a

ta
 d

a 
se

ss
ão

 
pl

en
ár

ia
 d

o 
C

AE
, 

ou
 d

a 
re

un
iã

o 
do

 s
eg

m
en

to
 e

m
 q

ue
 s

e 
de

lib
er

ou
 p

el
a 

su
bs

tit
ui

çã
o 

do
 m

em
br

o;
 

II 
– 

a 
at

a 
da

 a
ss

em
bl

ei
a,

 d
ev

id
am

en
te

 a
ss

in
ad

a 
pe

lo
s 

pr
es

en
te

s,
 c

om
 a

 
in

di
ca

çã
o 

do
 n

ov
o 

m
em

br
o;

 
III

 –
 fo

rm
ul

ár
io

 d
e 

C
ad

as
tro

 d
o 

no
vo

 m
em

br
o;

 
IV

 –
 a

 P
or

ta
ria

 o
u 

D
ec

re
to

 d
e 

no
m

ea
çã

o 
do

 n
ov

o 
m

em
br

o.
 

§ 
16

. O
 m

em
br

o 
re

pr
es

en
ta

nt
e 

do
 P

od
er

 E
xe

cu
tiv

o 
po

de
 s

er
 d

es
tit

uí
do

 n
as

 
se

gu
in

te
s 

si
tu

aç
õe

s:
 

I –
 p

or
 d

ec
is

ão
 d

o 
Po

de
r E

xe
cu

tiv
o;

 

II 
– 

po
r d

el
ib

er
aç

ão
 d

e 
2/

3 
(d

oi
s 

te
rç

os
) d

os
 m

em
br

os
 d

o 
C

AE
, e

m
 ra

zã
o 

do
 

de
sc

um
pr

im
en

to
 d

as
 d

is
po

si
çõ

es
 p

re
vi

st
as

 n
o 

R
eg

im
en

to
 I

nt
er

no
 d

e 
ca

da
 

C
on

se
lh

o,
 d

es
de

 q
ue

 a
pr

ov
ad

a 
em

 r
eu

ni
ão

 c
on

vo
ca

da
 p

ar
a 

di
sc

ut
ir 

es
ta

 
pa

ut
a 

es
pe

cí
fic

a.
 

§ 
17

. 
N

o 
ca

so
 

de
 

su
bs

tit
ui

çã
o 

do
 

re
pr

es
en

ta
nt

e 
do

 
Po

de
r 

Ex
ec

ut
iv

o,
 

co
nf

or
m

e 
pr

ev
is

to
 n

o 
pa

rá
gr

af
o 

an
te

rio
r, 

de
ve

 s
er

 e
nc

am
in

ha
do

 a
o 

FN
D

E 
o 

of
íc

io
 d

e 
in

di
ca

çã
o 

do
 P

od
er

 E
xe

cu
tiv

o 
e 

a 
Po

rta
ria

 o
u 

D
ec

re
to

 d
e 

no
m

ea
çã

o 
do

 n
ov

o 
m

em
br

o.
 

§ 
18

. 
N

o 
ca

so
 d

e 
su

bs
tit

ui
çã

o 
de

 c
on

se
lh

ei
ro

 d
o 

C
AE

, 
o 

pe
río

do
 d

o 
se

u 
m

an
da

to
 d

ev
e 

se
r e

qu
iv

al
en

te
 a

o 
te

m
po

 re
st

an
te

 d
aq

ue
le

 q
ue

 fo
i s

ub
st

itu
íd

o.
 

Ar
t. 

44
 S

ão
 a

tri
bu

iç
õe

s 
do

 C
AE

, a
lé

m
 d

as
 c

om
pe

tê
nc

ia
s 

pr
ev

is
ta

s 
no

 a
rt.

 1
9 

da
 L

ei
 1

1.
94

7/
 2

00
9:

 
45

 
G

ov
er

na
nç

a 
- 

1 
- I

nc
ip

ie
nt

e 
I –

 m
on

ito
ra

r 
e 

fis
ca

liz
ar

 a
 a

pl
ic

aç
ão

 d
os

 re
cu

rs
os

 e
 a

 e
xe

cu
çã

o 
do

 P
N

AE
, 

co
m

 b
as

e 
no

 c
um

pr
im

en
to

 d
o 

di
sp

os
to

 n
os

 a
rts

. 3
º a

 5
º d

es
ta

 R
es

ol
uç

ão
; 
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II 
– 

an
al

is
ar

 a
 p

re
st

aç
ão

 d
e 

co
nt

as
 d

a 
EE

x,
 c

on
fo

rm
e 

os
 a

rts
. 

58
 a

 6
0,

 e
 

em
iti

r 
Pa

re
ce

r 
C

on
cl

us
iv

o 
ac

er
ca

 d
a 

ex
ec

uç
ão

 d
o 

Pr
og

ra
m

a 
no

 S
is

te
m

a 
de

 
G

es
tã

o 
de

 C
on

se
lh

os
 - 

Si
ge

co
n 

O
nl

in
e;

 
III

 –
 c

om
un

ic
ar

 a
o 

FN
D
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 d
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 d
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 d
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os
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 d
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 d
o 

PN
AE

, s
em

pr
e 

qu
e 

so
lic

ita
do

; 

V 
– 

re
al

iz
ar

 r
eu

ni
ão

 e
sp

ec
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 p
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 c
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 d
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 o
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 d
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 d
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 d
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 c
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 d
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 d
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 d
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l p
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 C
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 c
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 d
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 d
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C
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 d
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 d
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 d
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 D
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 d
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b)
 d
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 d
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 d
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 c
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 p
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 o
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 d
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 p
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 d
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 d
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 d
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 c
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 c
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 d
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 d
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 d

e 
su

a 
co

m
pe

tê
nc

ia
; 

III
 –

 re
al

iz
ar

, e
m

 p
ar

ce
ria

 c
om

 o
 F

N
D

E,
 a

 fo
rm

aç
ão

 d
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 c
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 d
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 p
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 d
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 c
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 d
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at
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 c
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 d
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 d
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m
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 d
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 d
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 d
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 d
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 p
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 d
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ca
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 p
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 d
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) d
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R
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ra

to
 

ou
 

in
st

ru
m

en
to

 
co

ng
ên

er
e,

 n
os

 t
er

m
os

 d
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 p
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 p
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 d
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 m
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 re
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 d
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 d
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 c
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 fó
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 c
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 d
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 d
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 d
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ca
çã

o 
de

 J
ov

en
s 

e 
Ad

ul
to

s 
– 

EJ
A;

 
b)

 R
$ 

0,
36

 (
tri

nt
a 

e 
se

is
 c
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 m
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 c
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 p
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 m
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os
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 d
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 c
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 d
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R
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ra
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at
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 c
om

 p
er

m
an

ên
ci

a 
m

ín
im

a 
de

 7
h 

(s
et

e 
ho

ra
s)

 n
a 

es
co

la
 o

u 
em

 a
tiv

id
ad

es
 e

sc
ol

ar
es

, d
e 

ac
or

do
 c

om
 o

 C
en

so
 

Es
co

la
r d

o 
IN

EP
; 

f) 
R

$ 
1,

07
 

(u
m

 
R
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 c
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EE

, o
 v

al
or

 p
er

 
ca
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ta

 s
er
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de

 R
$ 
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in

qu
en

ta
 e
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 c
en

ta
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s 
de

 R
ea

l);
 

VI
 –

 o
 n

úm
er

o 
de

 d
ia

s 
de

 a
te

nd
im

en
to

 a
 s

er
 c

on
si

de
ra

do
 n

o 
cá

lc
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o 
do

s 
va

lo
re

s 
de

vi
do
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à 

EE
x 

é 
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 d
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en
to

s 
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 le

tiv
os
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; 

a)
 n

o 
ca

so
 d

a 
m

od
al

id
ad

e 
de

 e
ns

in
o 

de
 E

du
ca

çã
o 

de
 J

ov
en

s 
e 

Ad
ul

to
s 

Se
m

ip
re

se
nc

ia
l, 

sã
o 

re
pa

ss
ad

os
 2

0%
 d

os
 r

ec
ur

so
s 

de
st

in
ad

os
 a

o 
EJ

A 
Pr

es
en

ci
al

; 

VI
II 

- 
N

o 
ca

so
 d

o 
Pr

og
ra

m
a 

de
 F

om
en

to
 à

s 
Es

co
la

s 
de

 E
ns

in
o 

M
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io
 e

m
 

Te
m

po
 I

nt
eg

ra
l, 

a 
lib

er
aç

ão
 p

er
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ca

 d
e 

re
cu
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os

 f
in

an
ce

iro
s 

pe
lo

 F
N

D
E,

 
di

re
ta

m
en

te
 à

 E
ex

, t
er

á 
co

m
o 
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se

 a
s 

in
fo

rm
aç

õe
s 

do
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en
so

 E
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ol
ar

 d
o 

an
o 

an
te

rio
r a

o 
do

 a
te

nd
im

en
to

 e
 a

qu
el

as
 re

pa
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ad
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 p
el

a 
SE

B/
M

EC
; 

IX
 –
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s 

re
cu

rs
os

 fi
na

nc
ei

ro
s 

ap
ur

ad
os

 n
a 

fo
rm

a 
do
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ci

so
 I 

de
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e 
ar

tig
o 
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o 
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fe
rid
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 p

el
o 

FN
D

E 
a 
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 E
Ex

 e
m
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 d
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 p
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la

s 
(fe

ve
re

iro
 a
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ve
m
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 a
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, n
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od

en
do

 c
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a 
pa
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el

a 
te

r 
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rtu
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 in

fe
rio
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a 
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IX
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em
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ue
 h

ou
ve

r d
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re
ta

çã
o 

de
 e

st
ad

o 
de

 e
m

er
gê

nc
ia
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u 
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ca
la

m
id

ad
e 

pú
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ic
a,

 e
m

 â
m
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to

 n
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io
na

l, 
po

de
rã

o 
se

r 
re

pa
ss

ad
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 p
ar

ce
la

s 
ex

tra
s 

do
s 

re
cu

rs
os

 
fin

an
ce

iro
s 

fe
de

ra
is

 
do

 
PN

AE
, 

co
nd

ic
io

na
da

s 
à 

di
sp

on
ib

ilid
ad

e 
or

ça
m

en
tá

ria
 e

 fi
na

nc
ei

ra
; 

X 
- o

s 
re

cu
rs

os
 fi

na
nc

ei
ro

s 
de

 q
ue

 tr
at

a 
o 

in
ci

so
 IX

 s
ão

 c
re

di
ta

do
s,

 m
an

tid
os

 
e 

ge
rid

os
 e

m
 c

on
ta

 c
or

re
nt

e 
es

pe
cí

fic
a 

pa
ra

 o
 P

ro
gr

am
a,
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 s

er
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 p
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o 
FN

D
E 

em
 a

gê
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 d

o 
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o 
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l i
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 E

Ex
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XI
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 F

N
D

E 
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á 
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a 
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rre
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e 
ún

ic
a 

pa
ra

 m
ov

im
en

ta
çã

o 
do

s 
re

cu
rs

os
 d

o 
Pr

og
ra

m
a,

 e
m

 n
om

e 
da

 S
ec

re
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ria
 d

e 
Es

ta
do

 d
a 

Ed
uc

aç
ão

 o
u 

da
 P

re
fe

itu
ra

 
M

un
ic

ip
al

, d
en

om
in

ad
a 

C
on

ta
 C

ar
tã

o 
PN

AE
; 

XI
I 

- 
a 

ab
er

tu
ra

 d
a 

co
nt

a 
co

rre
nt

e 
de

 q
ue

 t
ra

ta
 o

 i
nc

is
o 

XI
 s

er
á 

re
al

iz
ad

a 
gr

ad
at

iv
am

en
te

, p
ar

a 
to

da
s 

as
 E

Ex
.  

XI
II 

– 
no

s 
te

rm
os

 d
os

 A
co

rd
os

 d
e 

C
oo

pe
ra

çã
o 

M
út

ua
 c

el
eb

ra
do

s 
en

tre
 o

 
FN

D
E 

e 
os

 b
an

co
s 

pa
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ei
ro

s,
 a

 E
Ex

 é
 i

se
nt

a 
do

 p
ag

am
en

to
 d

e 
ta

rif
as

 
ba

nc
ár

ia
s,

 
fo

rn
ec

im
en

to
 

de
 

ex
tra

to
s 

ba
nc

ár
io

s,
 

ca
rtã

o 
m

ag
né

tic
o 

ou
 

qu
ai

sq
ue

r 
ta

xa
s 

si
m

ila
re

s 
re

fe
re

nt
es

 à
 m

an
ut

en
çã

o 
e 

m
ov

im
en

ta
çã

o 
da

 
co

nt
a 

co
rre

nt
e 

ab
er

ta
 p

ar
a 

as
 a

çõ
es

 d
o 

PN
AE

; 
XI

V 
– 

a 
id

en
tif

ic
aç

ão
 d

e 
in

co
rre

çõ
es

 n
os

 d
ad

os
 c

ad
as

tra
is

 d
a 

co
nt

a 
co

rre
nt

e 
fa

cu
lta

 a
o 

FN
D

E,
 i

nd
ep

en
de

nt
em

en
te

 d
e 

au
to

riz
aç

ão
 d

a 
EE

x,
 s

ol
ic

ita
r 

ao
 

ba
nc

o 
o 

se
u 

en
ce

rra
m

en
to

 
e 

de
m

ai
s 

m
ov

im
en

ta
çõ

es
 

fin
an

ce
ira

s 
de

la
 

de
co

rre
nt

es
; 

XV
 –

 a
nu

al
m

en
te

, 
pr

io
rit

ar
ia

m
en

te
 n

o 
m

ês
 d

e 
ja

ne
iro

, 
se

rá
 p

er
m

iti
da

 a
 

al
te

ra
çã

o 
do

s 
do

m
ic

íli
os

 b
an

cá
rio

s 
po

r 
so

lic
ita

çã
o 

da
 E

Ex
, 

de
sd

e 
qu

e 
as

 
ju

st
ifi

ca
tiv

as
 a

pr
es

en
ta

da
s 

se
ja

m
 a

ce
ita

s 
pe

lo
 F

N
D

E;
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XV
I 

– 
a 

EE
x 

de
ve

rá
 d

ar
 p

ub
lic

id
ad

e 
do

 r
ec

eb
im

en
to

 d
os

 r
ec

ur
so

s 
de

 q
ue

 
tra

ta
 

es
te

 
ar

tig
o 

ao
 

C
AE

, 
ao

s 
pa

rti
do

s 
po

lít
ic

os
, 
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s 

si
nd

ic
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os
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tra
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lh
ad
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es

 e
 à

s 
en
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ad

es
 e

m
pr

es
ar

ia
is

, 
co

m
 s

ed
e 

no
 M

un
ic

íp
io

 d
a 

re
sp

ec
tiv

a 
lib

er
aç

ão
, n

o 
pr

az
o 

de
 d

oi
s 

di
as

 ú
te

is
, c

on
ta

do
 d

a 
da

ta
 d

o 
cr

éd
ito

 
na

 c
on

ta
 c

or
re

nt
e 

es
pe

cí
fic

a 
do

 P
ro

gr
am

a,
 o
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er

va
do

 o
 d

is
po

st
o 

na
 L

ei
 n
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2,

 d
e 

20
 d

e 
m

ar
ço
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e 
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 e
 n

a 
Le

i n
º 

12
.5

27
, d

e 
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 d
e 

no
ve

m
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o 
de

 
20
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;  

XV
II 

– 
en

qu
an

to
 

nã
o 

ut
iliz

ad
os

, 
os

 
re

cu
rs

os
 

do
 

PN
AE

 
de

ve
rã

o 
se

r 
au

to
m

at
ic

am
en

te
 a

pl
ic

ad
os

 p
el

as
 in

st
itu

iç
õe

s 
fin

an
ce

ira
s 

em
 fu

nd
os

 d
e 

cu
rto

 
pr

az
o,

 
la

st
re

ad
os

 
em

 
tít

ul
os

 
da

 
dí

vi
da

 
pú

bl
ic

a 
fe

de
ra

l, 
co

m
 

re
sg

at
es

 
au

to
m

át
ic

os
 

Pa
rá

gr
af

o 
ún

ic
o:

 C
ab

e 
ao

 e
nt

e 
ex

ec
ut

or
 d

ef
in

ir 
se

 o
s 

re
cu

rs
os

 f
in

an
ce

iro
s 

de
ve

m
 s

er
 m

an
tid

os
 e

m
 a

pl
ic

aç
ão

 d
e 

cu
rto

 p
ra

zo
 o

u 
tra

ns
fe

rid
os

 p
ar

a 
ca

de
rn

et
a 

de
 p

ou
pa

nç
a,

 c
om

 b
as

e 
em

 s
ua

 p
re

vi
sã

o 
de

 d
es

em
bo

ls
o.

 

XV
III

 –
 a

 a
pl

ic
aç

ão
 f

in
an

ce
ira

 d
e 

qu
e 

tra
ta

 o
 i

nc
is

o 
an

te
rio

r 
de

ve
rá

 e
st

ar
 

vi
nc

ul
ad

a 
à 

m
es

m
a 

co
nt

a 
co

rre
nt

e 
na

 q
ua

l 
os

 r
ec

ur
so

s 
fin

an
ce

iro
s 

fo
ra

m
 

cr
ed

ita
do

s 
pe

lo
 F

N
D

E,
 in

cl
us

iv
e 

qu
an

do
 s

e 
tra

ta
r d

e 
ca

de
rn

et
a 

de
 p

ou
pa

nç
a,

 
cu

ja
 a

pl
ic

aç
ão

 p
od

er
á 

se
 d

ar
 m

ed
ia

nt
e 

a 
vi

nc
ul

aç
ão

 d
o 

co
rre

sp
on

de
nt

e 
nú

m
er

o 
de

 o
pe

ra
çã

o 
à 

co
nt

a 
já

 e
xi

st
en

te
; 

XI
X 

– 
na

 i
m

po
ss

ib
ilid

ad
e 

da
 a

do
çã

o 
do

 p
ro

ce
di

m
en

to
 r

ef
er

id
o 

no
 i

nc
is

o 
an

te
rio

r p
ar

a 
a 

ap
lic

aç
ão

 d
os

 re
cu

rs
os

 e
m

 c
ad

er
ne

ta
 d

e 
po

up
an

ça
, d

ev
er

á 
a 

EE
x 

pr
ov

id
en

ci
ar

 a
 a

be
rtu

ra
 d

e 
co

nt
a 

es
pe

cí
fic

a 
pa

ra
 e

ss
e 

fim
 n

a 
m

es
m

a 
ag

ên
ci

a 
de

po
si

tá
ria

 d
os

 re
cu

rs
os
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o 

PN
AE

; 

XX
 

– 
a 

m
ov

im
en

ta
çã

o 
de

 
re

cu
rs

os
 

da
 

co
nt

a 
es

pe
cí

fic
a 

do
 

Pr
og

ra
m

a 
so

m
en

te
 s

er
á 

pe
rm

iti
da

 p
ar

a 
a 

co
m

pr
a 

de
 g

ên
er

os
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lim
en

tíc
io

s 
ou

 p
ar

a 
a 

re
al

iz
aç

ão
 d

e 
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lic
aç

õe
s 

fin
an

ce
ira

s 
e 

da
s 

tra
ns

fe
rê

nc
ia

s 
pr

ev
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ta
s 

no
s 

ar
ts

. 
10

, 4
9 

e 
50

 d
es

ta
 R

es
ol

uç
ão

; 
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XX
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 a
 m

ov
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en
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o 
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s 
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 a
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iç
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 d
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 p
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 m
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m
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e 
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m
 c
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 c
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s 
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es

 o
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U
Ex
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so
s 
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rt.
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XX

I-A
 –

 É
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er
m
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do
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en
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 d
e 

re
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os

 f
in

an
ce
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N
AE

 
en

tre
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al
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 d

e 
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 q
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ve
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úm
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 d
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so
 E
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m

er
o 
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a 
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m
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fe
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en

te
 a
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id
os
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o 

an
o 
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XX
II 

– 
os

 r
en
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m

en
to

s 
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s 
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aç

õe
s 
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an

ce
ira

s 
de
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m
en

te
 

se
r c

om
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a 
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ito
 d
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nt
a 

es
pe

cí
fic

a 
e 
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ad
os

 e
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si

va
m

en
te

 n
o 

cu
st

ei
o 

da
 a

qu
is

iç
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 d
e 

gê
ne

ro
s 

al
im

en
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io
s 

pa
ra

 o
 P

ro
gr

am
a,

 e
 e

st
ão

 
su

je
ito

s 
às

 m
es

m
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 c
on

di
çõ

es
 d

e 
pr

es
ta

çã
o 

de
 c

on
ta

s 
ex

ig
id

as
 p

ar
a 

os
 

re
cu
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os

 tr
an

sf
er

id
os

; 
Pa

rá
gr

af
o 

ún
ic

o:
 o

s 
re

nd
im

en
to

s 
da

s 
ap

lic
aç

õe
s 

fin
an

ce
ira

s 
po

de
rã

o 
se

r 
ut

iliz
ad

os
 e

m
 q

ua
lq

ue
r e
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 e
 m

od
al

id
ad

e 
de

 e
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in
o.

 

XX
III

 –
 a

 a
pl

ic
aç

ão
 f

in
an

ce
ira

 n
a 
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rm

a 
pr

ev
is

ta
 n

o 
in
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so

 X
VI

 d
es

te
 a

rti
go

 
nã

o 
de

so
br

ig
a 

a 
EE

x 
de

 e
fe

tu
ar

 a
s 

m
ov

im
en

ta
çõ

es
 fi

na
nc

ei
ra

s 
do

 P
ro

gr
am

a 
ex

cl
us

iv
am

en
te

 p
or

 in
te
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io
 d

a 
co

nt
a 
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rre
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e 
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er
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o 

FN
D
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XX
IV

 –
 o

 s
al

do
 d

os
 re

cu
rs

os
 re

ce
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do
s 

à 
co

nt
a 

do
 P

N
AE

 e
xi

st
en

te
 e

m
 3

1 
de

 
de

ze
m
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o 

de
 c

ad
a 

an
o 

se
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og
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m
ad
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 o

 e
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nt
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 a
 r

ep
ro

gr
am

aç
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 d
e 
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e 

tra
ta

 e
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e 
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a 
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ita
da

 e
m

 a
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 3
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 d
os

 
va

lo
re
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pa
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er
cí
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 n
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 d

o 
sa
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a 
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ea
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r 
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 3
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 d

o 
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l 
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cu
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on
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cí
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o,

 
os
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e 
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; 

c)
 c

on
si

de
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e 

to
ta

l d
e 

re
cu
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os
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po
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 n
o 
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er

cí
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o,
 o

 s
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at
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s 
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s 
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ex
er

cí
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os
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er
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e 

de
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en
to

s 
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pl

ic
aç
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s 
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do
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nc
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d)
 a

 re
pr

og
ra

m
aç

ão
 q

ue
 e
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m
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 c
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m

 
qu
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m
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a 
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m
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at
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a 
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s 
m

es
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m
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o 
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o 
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st
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XX
IV
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og
ra

m
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se
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er
 

et
ap

a/
m

od
al

id
ad

e 
de

 e
ns

in
o.

 N
os

 c
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 m
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s 
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 8
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in
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, c
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 c
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 d
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 d
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 f
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 d
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 c
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 d
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os
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 C
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 c
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 d
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 c
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 c
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 d
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 c
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 d
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 d
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 c
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 d
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 c
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